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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 741, de 06 de maio de 
2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita 
Santana para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Nerópolis, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00779/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055907/2013-03, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana, inscrita no CNPJ nº 
03.025.573/0001-68, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nerópolis, estado de Goiás, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1570/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste 
Órgão nº 923/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 741, de 06 de maio de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 741/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000098/1999 e nº 53000.055907/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às
19:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367505 e o código CRC 9AA8E3B3.

Portaria 741 (0367505)         SEI 53000.055907/2013-03 / pg. 152



 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Gqbinete do Ministro 

Coordenação-Gera l do Gabinete do Ministro 

OFÍCIO N11 36312/2019/CGGM/GM/MCTIC 

Ao Senhor 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais- SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo 
nº 53000.055907/2013-03. 

Senhor Subchefe, 

Conforme disposto no Decreto nQ 3.714, de 03 de janeiro de 2001, 
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão. 

~~~ ~ 
~Jet,t6tdQ 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14 
(horário oficial de Brasília}, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8 .539. de 8 de outubro de 2015 . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m c ti c. g o v. brlverifica. htm I. informando o código verificado r 
4689076 e o código CRC 40212019. 

Refer~ncla: Processo n° 53000.055907/2013·03 SEI n• 4689076 

)iCIO 36?>1 _ (.n,~.:,>l)76) SEI ~Õ(l01t) 05500 l/2(113·0';'. i J:<l I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÃMBITO DO SEI 

Protocolo nll.: 53000.055907/2013·03 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado 
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar 
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como 
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente 
processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 26 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE . 

•• sea. ~ 
3~.ur3 
detr.õnka 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de 
Serviço, em 26/05/2014, às 07:56, .conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferidi! no site 
http: a sei. m ctic. g o v . brlverifica. htm I. informando o código verificad ar 
0007752 e o código CRC B398963C. 

&rn''" de< :aJaw~ de im p,.:~ no ~mbllo ·J<> SEiüGR•; U(••.'T7.íú. SE. I 5~·.(100 '·'5500/ /2111·~-tl'', i[:•J I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.055907/2013-03 (Processo de Outorga n° 53670.00009811999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA 
sediada na localidade de Nerópolis/GO tem validade até 17/1112013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Emlb/CGRC 

Brasília, 03 de outubro de 2013. 

ÃRIA FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 

Volume de Processo Digitalizado {1181400) SEI 53000.055907/2013-03 I pg. 2 
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ANEXO 12 
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C!> comu/) . 
'b'li o 'b 

~,as. ~ ~<l 
~~-~ 

·~ ' .-~11 ~o0 

•'tÜJt 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
/'f ( '\ \ c.. 
if 

MIN in~RIO 0 .0.8 COMUNICAÇij ES 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, BRil. ~flf.ll. o DF 

53000 055907 1'20•13-03 

~ - I ~~PRO.ID ILO~OLOGlCGR.kfPQ.. 
A #ssoc t AÇ ~O CD'fv"'ll)f\llTBR\t\ ~ CU~1~~:4çgcofG~(}.b5!~~A-IJA 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no Q3.005 .5l30t.Ol1_6B_, com 

sede AVENiDA Ge.\Llklo l/AR.Gf.\C,- l}-1) 1S Lí' O) __ , na cidade 

de (\I G-~Ó r D L i s ' Estado ~G""'-tJ=-.:....:1 C\'-'--"'S ______ , 

CEP 15 Lj6o -.Q.Q.O_, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria· n° .5J J datada de ~r-og-Jooj_ e 

Decreto Legislativo n° 8 35õ@~ublicado no Diário Oficial da União datado de 

!Lf- j l -j D 03, vem respeitosamente à presença de V a. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

sub item 20.2 da Norma n° 112011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 2003 da Norma n° 1/201 1 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011 , publicada no Diário Oficial da União. 

-- y 'J I J ' '- " f v <J---' J ' lo de s~"Te. !v\..BR.~ deJOJ 3 

() 

Nome do representante da entidade: G L\ G L TINO C O \\ '\v\t\9---~Jf..~ 
CPF: Q & 3 .6 /} . \ 3 )- 3lj 

a 2• TABELIONATO DE NOTAS · Ner6polis-GO 
lvoneth do Amaral Morais · Tabelii!i 

Bel. Romeu Gomes de Morais· Tabelião Substituto . 
Fone: (62)3513°1916 · e-mail:cartorio2tab@bo4.c ~"'' IJ. 1 0 

06741308051159023002276 o Consulto em '(:•'' · 6 '\ 
http:l/extra.Jud!clal.t!go.lus.brôoolo ~~ • ,~\ 
Reconheio por SEMELHANÇA a assinatura delij!lij.J\0!9'?;JJ1;,ilfcl'l~ 0 .. 

'Jí'~\•f!tfê posto que análogo à constante de nos~e ali$1Ãvó,)t, .:~ ... /~loS 0\ 
do que dou fé. •ooo1 *4&aasaoooeRc ~ 0 }1-UGomt ~oet.' -' 1 

Ner6polis • · · · • • • · • "c,a, sL • ••Of.;ys :h' ' ~ (621 3 osr,ruro c, 
Em T~o,1• 1-~ 1 51J·19t6 , 

~O,o .\P 
Valdivinll Gome~crevente ~~S-/ 

Volume d1;1 Processo Ojgjtalizado { 1181400) SEI 53000 055907/201 3-03 I pg 3 
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ANEXO II 

(Anexo XII à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 201 1) 

c,omul)l 
~0 E\3 (I~~ 

?::> ·u -~ 
o Fb..._---.ç::-- ~ 
~ Ru!ióc:a '-'4 I 

-~ 0 
-~1' ~) 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/201 1, APROVADA PELA PORTAR IA MC N~ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

20 11. 

I - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Mini stério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 -Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante ~·P período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8:3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2 1.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Dec laração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12. 1.1 . 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fi ns de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da N~na n~ l QO aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 d Outubro de 2011. 

' 

(assinatura do represe ntante legal da entidade) f2" T.c;BE[\73N0õ~~ 
r.:~~OPOUS GOa 

~~ . 
Endereço para correspondência: A\J. G~T~~ L.\\) \/ A QG as _ ()D JS -L f 3 , na cidade de 

ó\fe- (2.. ó (oJ-i s Estado 6'o(,.,.ç 
f=S '/6 b - ·Oo b 

Telefone para contato: OXX-_b;L- 3 5 13 ·- 3) b 0 . 
Correio eletrônico ( e-mail) ..QJ.;q ~ L 3 @ f~o ,\ Q,. ~'OCX'Y'-

a ZO TABELIONATO DE NOTAS · Nerópolis-GO 
lvoneth do Amaral Morais · Tabeliã 

Bel. Romeu Gomes de Morais · Tabelião Substituto __ 
Fone: (67.)3513-1916 · e-mail :c~rtorio2tab@b"l. • ,~tllYo , ·, 

0674130805115e023002277 - Consulto em . .,x· 0~\ 
http·l/extralud!<lal.tlgo 1ua.brl:~lo «_, ' ., 
Reconheio por SEMELHANÇA a assinatura de • · j1ilfdl ~~~fa1S. ·;\ 
1M!1!1:J!U lj posto QUe análogo á constante de no arqu~VJ),1c .-<I s~ 
do que dou fé. •ooo1 *<64ssooooeRc ~RMieu Gome! da ~kila s :P 

Ner6polis, • · · · • , · 1 ~ Ol'c'"' $u.;bllluto C/) 

Em Te:n• \~ '1;. (62) 351;··1916 o> 
- ~.-?ó 0/ 

Valdivina ~crevente _ ~Ol 1~: •• ..-
, - c· D1wtali: ,do ( 1181400) SEI 53000.055907/2013·03/ pg. 4 
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ANEXO 14 (Revogado pela Portaria n" XX, de XX de junho de 2013) 

(Modelo de Declaração) 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

o 

Eu, 6 L I G L =t j NOC o {?\ 'fY\ BfZ~N\€ (nome do 

representante), na qualidade de representante legal 

~ 

da Q s,so C\A-<;Ã.o Co 'M.tlN\ r t\R.\.1\ Q. tuh..'}"\)(?..p.L t€.ofE.SS\:l~ t.l2t'T~ ~f-lí"tH\ 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221 , li, da Constituição Federal. 

11 11 ( , D V 1 v r-· - , l.o_ de Se.\~~bG?:~ d~0/3 . 

a 2° TABELIONATO DE NOTAS · ~!erópolis-GO 
lvoneth do Amaral Morais · Tabeli:l 

Bel. Romeu Gomes de Morais· Tabelião Substituto 
Fone: (62)3513-1916 · e-mail: cattorio2tab@bol.r.om.br 

0674130805115!1023002275 ·Consulto oln 
http://extrajudtclai.Ugo.!us.brlseto N P. 1' O...._, 
Reconhe~o por SEMELHANÇA a assinatura de • () "-. ~%''1;{10#1 postü qu;; a.-;ãlogo ~ c::;;Gtantc de n::~s ::h:í!., ~'\ 
do que dou fé. •ooo1 *464s&eoooeRc ~éúidõ~t:ilfàl /,~ra~ ~.., 

Nerópolis,'!,!!9!f/ ~ ~ O f c .... , · ::.. 
Em Test• da e e C'l o~~~ .. qosn es de Mora1s .ll> • 

• -'08fJluro C., 
1-. (62) 3513·1916 • 
(<'~ o 
. Opo.L~ 
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Ata da assembléia geral da associação comunitária cultural. 

professora Elzita Santana , realizada no dia seis de outubro de dois mil e doze 

(06/1 0/2012), às dezenove horas e trinta minutos, na sede da Associação, foi 

divulgado na emissora de Rádio LIDER FM 87,9 por meio de TESTEMUNHAL E 

SPOT c também afixado no mural da associação , COMUNICADO DA 
- " ELEIÇAO PARA NOVA DIRETORIA- 2013/2016 Com Data para o dia 06/10/2012, 

Ás 19 : hs em primeira Convocação e ás 20 hs com qualquer número presente . A 

reunião teve inicio ás ·20 horas com o numero de pessoa~ PRESENTE, O 

Presidente Sr. Alair t~asdmento de Macêdo, deu inicio convida.ndo os presentes a 

apresent~m"lm suas chapas rarél él nova e:eição da d!retor!a, onde não ouve nenhum 

dos membros interessados a apresentar uma nova chapa para a nova diretoria, então 

<"- CO~Ufi. •' r(i' v,.,. -::; ... ~ 

2 Fls. 0fb ' ~~~ . 
-~ I _I -~ rr' -? 

. ·,: .. '·i" ..... 
·., -·. . :=.(.·-.:·, ',::; 

o presidente juntamente com os presentes concordaram em. recondy4ir ao cargo a~~ 
,.J ~L--"b1 / 'l).. \~ •'.?;;~s·,,~·"&;.,, ··o 

mesma diretoria jé existente1. ficando assim a diretoria: Presidente, Alair N ascimento \1lo: · "'"fv: 1;'·<~:!E~. ·/ 
r- ·'7 'd .; I ~ 4 r-'J o/5( ':2 r:. ', ;oo · · 'õ ~. · 

de Macêdo, Vice-presideotei Sandro Luiz neves, Secretar1o_; Claudio Pacl1eco de ···-!: !~. GC , " ~ 
- ,.... o;1f ij • --- -- ~ 

Azevedo, Tesoureiro? Oliveira Teixeira dos santos, Presidente do conselho; Anapolino ~ -· ~ 
-= \ ~ 7L3,. " ' 

§; 3'~~ )> ~· Vanderlei de caiValho, Conselheiro , Wandeiley ribeiro de lima, o Presidente 
o ~ 

reempossado discorreu sobre a importância da Associação para a comunidade loca! 

em prestar um serviço de qualidade principalmente na emissora Radio iíder FM, O 

presidente , já empossado aproveito_u para atuaUzaí a relaç~o de sócios e membros 

da associação, onde foi lido os ofício~ que cada sócio fund~dor enviou a presidência 

comunicando seus desligamentos em definitivo, por motivos pessoais são os 

seguintes sócios fundadores: Otogamir frascoli, Carlos Roberto da silva, Reginaido 

marinho de Freitas, Esdras Go~çalves do amarantes e Adriano ribeiro pereira. 

Aproveitando o momento. apresentou aos presentes o pedido (OFICIO) do Sr. Orione 

Campos da Silva em ingressar na Associação, onde foi apredado por todos e­

acatado por unanimidade , em seguida o sr. Orione Campos foi empossado pelo 

presidente como Diretor Administrativo da RADIO LIDER FM e depois por não haver 

mais nada a tratar, deu por encerrada a reunião, esta ata foi l8vrada por mim S 

Orione Campos da Silva, e será assinada por quem lhe é de direito, Nerógolls._ 
\ . \ ? 
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DA 
I 

ASSOCIAÇÃO COMUNitÁRIA 
I 

CULTURAL "PROFESSORA ELZITA SANTANA" 

I 
CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OB.JETIVOS 

Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C~LTURAL"PROFESSORA 
ELZITA SANTANA, é uma sociedade civil de defesa dos cidadãos, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, datooperaç:lo e de integração 
social. Atuando no âmbito distrital, abrange a co unidade natural formada 
pelos habitantes de Nerópolis, GQ. Constituída apa 

1
.:dária, sem fins lucrativos, 

não religiosa, sem discriminação de raça, sexo bu atiVidade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organiza~ e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalid_ade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados po iniciativa própria, ~ 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, m nome dessa coletividade 
~vidades c serviços necessários para que as p puJações da área possam 
melhorar suas condições de viffa e de traba o, ispon«<o .d.~ informações de 

. interesse geral e de utilidade publica, espec&ahueut para economia doméstica, 
abastecimento , preços e defesa do consumidor, s úde, educação, segurança, 
serviços básicos emergênciais, transportes, lazer, aberfeiço~ento profissional 
de recursos hwuanos, comwticação e desenvolviJu~nto cultural e artístico. A 
associação terá driração indeterminada, com númeto limitado de sócios, e sua 
sede provisória será localizada no endereço: Rua Getúlio Vargas, Quadra 15, 
lote n° 03, centro em Necópol.is, Go. · I 
Art 2" - Os objeti,ros soei~ que fundamentam .a sua constituição são os 

. t I segum es: i 
I 
I 

a) Reunir cidadãos interessados, associa~os ou não, para mohili:r.ar 
forças políticas, econômicas e sociaís no sentido de e$tudar e preservar as raízes 
culturais básicas da população, estimulando, cs~ccialmcntc nos jovens, a 
manifestação folclórica, arti~ca e cultural; 
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contl·atos do prestação do s"Tiços c parw·ia !com . tm coiros, sist<·mns. 
im:trum t> n t.u:-; ou tn ~l: an.i:smo:s d t• comun k:ayâo t: difu:s'HI lk i nfn r nn: ~·iít:;.; c ::p;rt.t·s 
UE:' sun•·:,. CO"' 'lS ma:s haÍ'' ' lS' custos " " S n w lh., •.• \ índice..; ,, ,, ··fic:;.l"'i •• ...... 
nec~s~i~t·a:ies ·~a· . p~p~iação ... (ia ~on~rn~í~;~d·~· ~ ·~" ~;~r~iahn~n~, ~s ·~ü·i~~ ~i ;i ;;~ 
associados, ntcndcn do, naturaimcntC', às normas con~ ti tucionnis( a rt. 5", inci:::o 
IX d ;~ C~onstihll~~ii o). 

g) Conseguir meios para t·e ali:~.at· nl Assis t('ncia socia i ;H l:-: 

llSS(H."iad0s, aos j oYcns, idosos r cdan~·ns car en t es ela chnnmid ad c. 

CAPÍTULO li 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DjE\'ERES 

Art. 3' - Podem associar-se as pessoas flsk ns reside~tes ou que dc,.m·oh nm 

suas athi dades profissionais e t>conônúcas n a 11r rn com prrr 1Htid a p1.' l<l 
comunid ade residen te em tod a a ã r l.'a do mu nicípio dl Nl.'rópolis, st•m limita ~· a n 

; • , • • 1'1 • • • • 

' 1t' 'l'l" ll le l 'O no:· f ..., .. llli1l'l DOI' S""'O -~•(•O()l'J " P r OJ10 JlHC "SO'""I .. ,, '" " ' : ·t>nd:r•·1f; f..l ... .. U • · l .., ,..c l J ' ) i ~ ., .,. 1 \.- et C.. t:' .., c • ... _. "' '" • ( ... • '\.. J • • • \ , "'"' 1''' ' "' •• •• • •• "' l o • 

de reli gião, raça ou ideologia polí tico - pa rtid :í r ia. J 

Parágrafo primeir o - Só serão cfctivnd os cnmo associados ou resnons;J Y~· ! ;., o,.. 
nropow:.·ntes que ac!:'ltarem as <.:ondis~õ!:'s dl.'s t<' es~atut:Q.. <l~sütmHl o-u t·onw 
prova de concordância com as sua condições, podcüdo qualqm·r ci(l;uU o d :1 

I 

comunidade, beneficiada emitir opiniücs sobre qu ai~qucr ass un tos ahonLid!,s 
I 

pela associação, bem como, manifestar id~ias , propostas, su g\.·~ f·ü\.·.s, 
r~clamaçõt>S ou rcivindicaçõ~s, drsd~ (Jlll' ~ncÁlllillh:Hl os ;i (l <.:nl.sc· lhn 
comunitá rio. I 

I 
Parágrafo seg undo - Ao cm:aminhar sua inscri ~,=l.i.u, o c a nd id a lo dn n :1 

l I t 1 ' . ' 1 • (' !. - . . . pret.JlC 1er Ulll c :·~< as t·o :.>;ls:co, couu::.nuo uuot·nt~:~:oe~ t: u é: uu:--: P~"'~:o;~ > ; : : ~, 

p r oiission ais e f2milbu ·es. 

Parágrafo terceiro - O:s ;::s:-;odad o:s pudt> m :s~ r t"n{1uad r ado:s n;;s ~q.!u i : ; f·t· :s 

categorias: 

) L' l l"- 'l ü . J' f ' RE'' . . I I . - I ' . ' a • ·l ~ ."\ JV ·" - u:s q u t" (Hil'h npanun l ;::s t t' uru un: jH. t"d :HHW i'<.':-: :: : n:; 

U!! Assemhlé i!! de Tnstab çãn da Assnciaçã.n; 

b) CONTRIBUINTES - os quC' se ii'1scr n C' tTni após o rnccrrnmc-nto do 
Jl, . • . ,.o ., ... F•m'l 'l" ;-IC' •• nl"f' ~""l''' "l .. , .• l tl'l.l"* ''O- •. ~ " "''l ' ' tl' t• t' r ) ' I ''C'"" '"T' • .t ., , . , l \ 4 ")• 4 _. , . .ft ., • . , . ... t.f • .J• , . ' ' _ . .n . ") ' , .. ~ , p • t ~ "'' • ., • • • • 

dias; 
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c) HONOH..ARIOS - Cidadaos que nrcsthram ou ainda nr<.·stcm 
' l . . . - . . I . I l • !. . •. . re evnntes servtços a as:sut.:ta\:a(.> ou n coJnttnH.H{. ~~ iH) jV tUlJc;p;n, P"'' 

Estado e à soc:ed:nlc; j 
Art. 4°- São dn·riTS inaiicnthcis c intransfrrh-cis do.

1 

associado~: 

a) .1.\ceitar como seus ns ohjetiYos fundarnt"\nt:r\s d :1 ;\ssncia~:ão, busca ndo 

integrar-se decisiva mente nas tarefas a~stm;id as pc.in coktivid <Hk. 
conht~ccndo cumprindo t' fazt·ndo cumPjri:- o E.stntuto snt·i:ll . <• 
Programn de atividndrs <'· ns instn.tç(ks da IDirdtJria :1prt.n·ad:1s r eto::; 
Conseihos ou AssE'm bléias; 

b) Prestigiar, com sua presença, 0u com lr<-'rn·csentnç:1o, '-''"'-'IHI\~ e 
atividades programadas, justificando, d~ alguma forma, 11 n ~m 
comparecimento, especi::1lmente quando Ih~ forem ;;trib;;!tb:- t a;·p f;; s 

e responsabilidade.s que envoivam ourros associados PU ql!i.' "'-'j am 
h ásicas parn a continuictad<' de trnbaihos a hth·idadc~; 

c) Rcwlher em~~ p1~nt~alidad e as contr·ihuiçijies fin am:~· i ra;~ a p~· o,·a ..Ja :­
nas Asscmblc1as md1cando, a tempo, quando m1o pmicr ,nr:~- i o. par:1 
('Vitnr contratempos à diretori a no cun~ pl·inwnto !k ohr!~arúc'S 
ns:mmidas tm nonu.· da A'3soda~:ão. 

Ar t. 5°- Ao associado que infringi!· o Estatuto Sociar us Nornws Reí!im~ntllis. 
os Planos de A.tivü.lade e a s decisões tomadas t•m A .. s emb!t·ias ou t•mi!.ida~ H <! 

forma do Es tatuto da Diretoria, podt' r ii o ser apH cadas as st~Uillít·~ 

penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para I o l'ntito.rt·~:o pcs:sm:i do 
;\ssncir:do; 

b) Suspensão d e suas ativübdcs sodais por !ciHpo d\.'termin:1do; 
c) Afa>t>nwnto d o 4uaún> '"";ai; l 

Parágrafo p rbneiro - O uesliga mcnto de um :\ ssod·•do do Q uadro Soci•ll sú 
poderá ser aplicado após denúncia dn S<'crctaria ou rlc Tesoura ri a, análise da 
dirdoda e con:sultn final ao a:s~odad o, ao qu:;l :o-t.·; :í {!;alo .:mpl<.: din·i !o dt· 
defe~:.L 

Parágrafo segundo - Scrú t·xcluido nutomaticnmeptc, sem ll {'CCS~id êlr.i e . ,._ 

ou.tros pro(~ediinento~, o n.c;~ot:i4Hl o qa'~ d ~~ixar d:_.\ s;1 ldar ~r: ~:$ ':oxnp.rnn :i ~~..:. :!~ 

financ:ciros pcin período de seis meses consecutivos,! podendo srr r cin t t• gt·:Hin 
ca~o liquide pêndf ncias financeiras e se dL<;JHUlha a ·doma r :;ua p;; rt k ip a:;<!u 
nas atividadt·~ assodatiYas t·om apron;ção do Pn.~sjdc. ü:_·. 

i 

{j O' i: J ;-., 
0 'f/ 

ç,'V CQI 

.g Ps--ºL- -~ 
"P-• R""'.a.... (0\A - ~ 
~WI~- • 

·~ ·~ ~f i 
"' 
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CAPÍTULO 111 

DOS DIRIGENTES, Dt\ ESTH.UTURA E DO l·1U:\'CIO N. \ :\lL\'TO 

Art. 61
' - Siio lt~gítimo~ Dirigl~nte~: 

a) Presidente 
b) Vice- Presidente 
c ) S<'crrt:lrio 
d) Tesoureiro 
<.') Consdho Comunitúrio 

Art. 7° - Compete nu Pn·sidentt·: 

a) Repn.~sentar à Associaçào Comunitúria Chlturai "Prokssnra Elzira 
Santana em todos os Atos Públicos, em ,Tu Ízo c fora dde; 

b) Presidir as reuniões dn Diretodn (.• I convocli-las par a atos 
decorrentes das Atividades AssociatiYas; 

c) Presidir as Assembléias Extraordinárias; 
d) Presidi•· conferências, dcbnt<.·s, pnkstn1.o;;, rcuniües, st·ssúcs. 

atividadrs públicas da Assoda~:ão ; 
e) Dar posse aos membros da Diretor ia: 
f) ContJ·atar c admitir funcionários ou a uxili ju ·cs da ;H.lministraçi"io: 

g) Supcrvisi~mu· quaisque.r a tividades da En1idadt·; 
h) Assinar contl'atos, convênios, acordo t' pr ~1 tic.n· :dw. tk 

·~'l"ll." l."tl"' Ç7af> " 11' f<>1·al 'lC.,.;ta•· 1>'''1" •·•1• C' ' l").l ·ttf•' .-J ... o ;; Oil o ) fi "-" O ..... ' 'Jl ' ' ' ' & . ..... .... ~ . . ... ""' J' ' ' '' ('.' ' 

i) A.ss.i.nar com !> ~ecrdúrio, As a tas dt: Rewti~u e Assembléias: 
j) Assinar· com o tt"suurt>iro, os cuntntlo~ qul obri ~Ut'Hl a .\~sod:: ~·: i n 

Counmitúri:: Cultu ral "E!1.H:~ Sant.<Hl:l",l ~: lJU aisq lwr onh·r::-. ck 
pagamento ou moYimeHt:l ção tk fundos su ·iais, i.Hdusin· c h l'l!UI.'s ou 
kvantamt·nto de dcpúsi to e quaisquc:r l'llpC:cic dl~ titulo. cau~:cl(.' .'\. 
ontem de.- p;;gnmc.-ntcJ, pn·visão or,:a nwnto'll ia , h:dan,:o:->, lw !ar::..TI<"' ,. 
rcl.a túl'ios fin :m ct.'Í ros. 

, I ' I " 1 I o' • 0 I I 0 t • Paragraju rmrco- ,.) l're:ma·ntt- :St':ra :suh:sbtuwo t·;;; ~t·u~ u:qwunnt•;;tns pt•!n~: 

st·~uint~s Di:·eton~s em Onlcm: Vice- Presidente c Te11oun~iro. 

Art. H0
- CompdC' ao Vice- PrcsidC'ntC': 

Auxiliar o Presidente em ta•·efas por ele designadas c suhstitui -io na 
ordem . procedt-nte, desd{' que uã o haja algum I impedimcHto d,, ·,i ta ! 

importânda o qual den-rá ser manift'.~tatlo por t·scrito. 
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Art. ~~~ - Compete ao Secretário: 

Supei'Í ntend e r· os tt·ahalhos da Secr·etaria Uc fon~~2 t•fid~nte n:!r:: .. ' . 
IJoa organização da entidade e; 

a) Org:m.izar n pauta e ord{~lll do dia das t jeu.niii~s :l:: J)i n•tori:: ~ · d::!'. 

As~em hléias; 
b) Responsa bilizar-se pela guarda <.' A1·quivo da S(·c-r.:t.n·in 

mantendo-o t'm dia ; 
c) L<lVrar, subscr('V('l' ns Atas d(• rewúilo da Dirdor·j:l c da <; 

Assemblé-ias; 
d) Fornt~ccr a o Presidente, todos os dado~ soli::itad<'s ~~o hn· a~ 

ati,·idades da rntidade e do S<>tl trabalho. 

Art. 1 O -· Compt>tt• ao T€soureiro: ·I 
a) Assinar com o President<', cheques ] e rodos os documentos 

financeiros sempre que solicitados; 
h) Ap.resenta•· hal ancetes de demons tratij'OS ue con tas ~' relatúriu~ 

financeiros anuais, indusivt> com pr<:>s aç:\o <i<' co1Has em formn 
contábil; 

c) .A.l'l'eCMlar mensalidad<'s, taxas(' outra~ <~ontrilmi\~Õ<'s; 
d.) Pngal' pontunlmente os compromissos dlcvidm: pela t' ll.ti (LI<k ~ 
c) ~1antcr os lançamentos com toda dureza t' m·q U!YU!!!~!ito ut· 

comprovantes; l 
f) Fonteccr ao Pn~sidentt:-, qualHio so id tado, todos n;;; d:tdfl~ 

r eferentes à suas atividades; l 
g) Substituir o PresiMnte n a Ordem Pre.si lênda. 

I 

,\ri. 11 -- Comp~o• tt- ao Conselho Contt.mi túr·i<:: 

a) Acompanhar· di \'ulgaçüt·s da ;-\.!;socia~::1d, com objt·tinl dt• ;ttt·ndt·r 

int~rt>:s~;t>s t>xt:iu:sivo da comunidad t·; [ 

IJ)Analisar pedido de quaisquer cidadãos d, comun idade. que dcsrja r 
emitir opinião :sobre quai:sqm.·:r a:s:sunto:s abonlado:s Jt'l;; ;: :s:soc.: ia ~:ãc..t, (H·m ~-nmn, 
manifestar idéias, propostas, sugestücs, reclamaçcies l1u n !ivindicaçõcs. 
PartÍf?I·afn únicn - O Conselho Comunit;írio ser;~ composto po1· O ::i( cirH'o) 
pessoas r epresentantes de entidades locais, tais cm~w: A~socia~·ll"s tk dn<.:~t.\ 
bl~nt\ln~ritos, r:..~ligiosos ou Õl~ Jnornd:'J l· t.~s, desd(• q ttt' li"gn l ntt·nt~~ in$t.ittüd~: .~ . 
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C.:\P ÍTll LO I\' 

DTSPOSTC0F.S GER:\IS E PEH.i\T.\ "'E:"JTF.S 
I • 

Art. 12 - O nwnd<~tQ da Diretc.H·ia Exe~~utiv;l sel'<lck ~.l 3(t:-ê:-::) :mo~, m Jn d in·i! n :'! 
r ceieição ou recondução ao ca qz;o quando não houwr inte ressados. 

"' ' f' r '· . N ' • . I ' 1 I I . . t'aragN~ o t..lmco- 1 ão scra pcrnutH.o o ac:_unu o t <.} cargo!>, H r cmlmt'l'at;an til' 

nu·mbro~ dn Diretoria ou n utiliza~: iio (k b<'n~, rq lipamenw-;, ino;t:lb <,·f;.-. n1 1 

pt'OJH'iedadt's da Associa~:ão por mr mbros da Dirr t ria ou do ( ·,m~~.· iim :-:1.·m :; 
dt· ,·ida aut'ori:uu,:ão da DiretoriH t·om a con~t·tp.tcntt· ti:ot ~· üo do!' t' tt!c' tns :: t;t:'\:<1 :~ 

CO!H'S!J0!1dent<'S. 

,\rt. 13 -· As mensalidades, cotas e contl'ibui~õt'S e~ pedai!:' sH5o tix ;l da :~ p;: la 
Asseml:Mia, com proposta<' aproraçào da Dirrtoria Executiva~ 

Art. 14 - A Associação pod'-'rá outorgar dir(.'itos aHquiridos. r;.·an!<ft':·ir ht•ns. 
equi pamentos, instalações, contrat;;s, convt1niot ou outros hendkios 
decorr<.>ntes d<.> suas atividades, com autorizas·ão p:pn·ssa para <>S it'S ,.\to~, 

nprovndu em Assembléia Extraordináriu convocud h pura c.s tc tim, com Yoto 

favot·;\v<'llk, no mínimo \UH ters:o dos associado~ em lsituaçiio rl'gu.lar. 

CAPÍTULO\' 

I~ o\, . , .. , El' ·{'J ' '' .1 .-) ~.., .1~ 1..1 ..., . ... ; !,~.., 

/u ·t .. lS -· Os súc.it~s pudc.nio votar p~n~ escolher s~ur n:·prl:'stntanll'S d1.·sdl· qut· 
~Stt<J:llll t' m p~.rfe1to gozo d e:> $e.u:. drl"l'Jto:'\ t':'\ t:üul::r·j n:\: t • :\:('lll o :·d,·tn c:tnt ·w11-. 

com promissos associa ti vos. 

A rt. 16 - SonH."ntt> pm!t>rii o votar os liliado~ att> lHO ·n :nto t• :;iknt;; ) d i;: ..: ::n! :•-: 
u:1 tbta d:.ts eleições. I 
A rt. li - So;n~n ttt: podt .. rrio ~t:r votH (i o~ o~ f:ii;uJ o~ ;;tt· 12(d oz~:) nH:~,·~ ;; ni,:-.: d;; 

d:!ta d:~s eleiçiies. 

Ar t. 18 - As chapas podc;·ão ÍltscJ·cn·r-sc até(scsscnta) dias ant<."s d lif' ::kiçô•:~, 
devendo apresentar os n omes de $eus integr:mt<'-'5 ~ $qu progrmna . 

Art. 19- A Assembléia par41 as d\·i~·õl"s se ;·fl t:Oll\'OJ ;;da pu;· Ed itn i Púi!ii •:o ;;n 

In··n·ll (I" c·:JTP)"<''JCl nn j\.-fltn="l' ~in ~··(1 " : l ' l ,\ ~'o;f'" l· .. , ) lll t_ - t J <i. l \.. J _ -l tt "r < · I - .1. - U"- ;.'-- "· '- , '- _I L - 'i'-" ... ~\,. t t f! . . • 

c Cól'l'IUk• 
t;)~ I f/o_ 

t) ~ 
.gP$. ~~~ 
'S~(Il 
~ I 

·v. c ·~ "?()'.) 

d/; 
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Art. 20 - As eleições serão srcretns, utilizando-se para a Yot::~·ão c li)i:;a:. 
indt'va~::;;ívt+•, urna:s t' mt':súrios1 no:.: mold~:s das ('lt.·i\·ik:.: [H 'OjHnTio::;:i-.; ~· 
n1 :1joritá ri:~s. 

Art. 21 - ,\~Chapas ins<'t·ita~ po<kri'io indkar 02(dols) thc;;i~ p;;;·n ;H·•m: p ;;: ~ h. n:· 
os t.n:baJhos ~~m cada k1(:al de votnc,:iio. , 

Parf.grafo Ünico - Para tanto1 as dHtpas dcvnão I p;Tscntnr r•~q1HTimc.·ntn :~ 
Secn:taria da ,c\.ssociaçiio ató 30(trinta) dias antt·s dat ddc; ()C.'s. 

CAPiTULO VI 

DAS DíSPOS I('ÜES TR\NSI'I k'H<I:\S 

\. 22 \ .. ,. . .J J. • C.• l -' . . .,. . 
1· rt. · - .< presHiencia poueril autonzar a .-,rcrrtana - l.. r<.' rai <' a 1 e;:;mn·:n·! :i :1 

comidar pe-s$oa s não filiadas ú associação pnrn assrJsor:i-l:ls. 

Art. 23 - O Atual Estamto poderá ser alterado por Jul!rstllo do f'resicknH:, qm' 
submeterá ns cYcnt-...:ais mudanças ú aprovação d a A~semblt•ia. 

CAPÍTULO \'1! 

DO PATRii\,lÔNIO SOCIAL 

Art. 24 - A!)so<.:i;tçãu pudcrú conta1· com o~ s t·guintls mt·ios pa :·a ~a r a 11: i:· . ..; :.;;: 
~uh~istênda: , 

a) Cuntriuuiçücs H.l'gular~s dos tiliado~: 
b) Su hvt-'n<;Õt':S, a uxiJjo~ ~ d oh;\:Õt's; 
{;) !Joaçiies e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
c.-) Cont.-ibui~:õ~:s d~ <~.iuda, liiT~l.:mla\:Í:it's t'Vt'ntuai~ l' quai :-:q t:er :::.:t:·n·" 

meios legais; 
f) Arrecadação contrihutiva decorrente de' taxas sociais l' apoin 

(·u1 "'•t · ~l <:a·· ··n·'.,1' • l a.<1 "~ <I ~· "Otl '" ";" ar·=-1'· , ... ,· ... ,· ·;·· '"' 1" \ • .•. , ... : . ...... , . • \ u tt ., .~ ti t" \ t • '- .. ., '" \,.. I' lt " '" t Y " ;' '- I "\ t .. ~ I'" 1 11 . , ........... ... \ ( t • 

C~oJnunit;lria (~tdtu,.;ll ' ~ J>rof{.~Sso r~! l~ lz i t;l S4:nb;n4: u, t:n;:; b 4:."~t" : Ht~ .. 
I 

direitos legais, pcnnitidos p<•ia Constituição da Rcpúbiic:1 do 
Brasii ; 
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Parágrafo Único - Os valores das contribuições llll'J~sais c taxas ti c manuttrH,:ão 
- f" I I f)' t . .. . ' . L I ,. . l • • • . . u,. ' " l l) " ' 'I'_.,. JJ,. ' I li'~ 1' 1'1 ' 1 l'()0•1'"~l .. (I'' •·r·r t"I'J('. (" ,_, '"' ••••• '-.;,;•""'"'"" .,, ,, '·"~'''•:" ,., "' . . , , .. ,, ,, , . ' , .. ,, .. ,., ,,, .. ':" ,, .. / ') . , • ''~''''"''' 

cs nccí fica . 

Art. 2:-i - A Prcsi<Lrncia poderá a qualquer mon~cntn <' t~·mp0 rcqui~it;: :· ,. 
prc~taç:lo lil· sel'"j\:CJs d~~ ten:t~il·os, aUwic.Js :·, 1.-\s.sc.Jd::\:iicJ, p:;ra c1 11111)1 

dcsc.>mpcnhn d e suas ntiYidadcs. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSE iV113L~IA. C E.R,r. 

Art. 26 - .-\ f'~.sscmbléia Gera t é o órgao soberano lia :'\~sociaç:lo e :-c rcunir:'! 
onlinária ou cxtraon!inal'iamente, nos casos <:>stabel!cído n ('s tc Esta tuto. 

Parágrafo primeiro - tlma hora ant<.'s do inicio Idos trnhaiho!' denTú ~<' i ' 

cn!ocnclo à mesa o "Livro de Presença" onde sócios l~nçnriio suns a s.s innrurn.s. 

Parri{fl·n,fo serrwzdo- Os trabalhos seri'lo abertos pelp Presidente !bi .\ sso ti:i \' liti 

que solicitará à Assembléia a indicação d e um SÚf io panl prcs i!..li-la. o qu n! 
a<:s•uni•"·Í ip•Ptli •tt<>n•Pnte as su ·•s f\tprões •· , . .,'l"Í'l ·•r<1 " "' ·· • "S '~"; . .,f,. " '" "·' ol .._, "' ""• .a .. ... ....... •• .. .._ .,.. .{ ., ~~ .. o • •";"' "" _..., • •

1 
... l ... • ._. ,.. •• • • '•' '• <;. "" '" ' " "• ~• !.,f o~ Lo 

st>crNari:l-lo. 1 

PortÍgN((o ferct!Íro - O Pn-side.nte tia Assemb léia, além de st·u , ·o!o de súciu. t ~:ni 

tambt:m u voto d ~ d~s~mpatc, (!X(;Ctu quando sc tratar dl' ckiyiiu. 

Parágrafo quarto- As votações nas Assembléias Gerais potkrão sc r s i:u búlka:-., 
nominais. Sl'tJ'ctas ou por adama~:ào. 

i 

I 
Parám·a'ó tmutio - A Ata dos t.·ahal!ws, b vr:ttb ndL St•c!·dário s !·r:': :l ss!::::d:: ~. o· ~ , ' I 

peio componentes da Mesa e por 03(trrs) sócios <'sco~ilido~ p(•ia . \sscm bll' ia . 

. \!·t. 2i - :\ :\ ~"iCn !hléia G!~r: .. d Ord in2ria reun!~·-se .. :ÍJ urn:J Vt'1. fHH' : u~o . nns nH.'S 

de ou tubro. 

Art. 28 - Silo IJbriga~:ik~ da Asst~mbk·i;l G l~nl1: 

(I) t"Xamin(IJ' <· ap ;·ov;H· ou não, " ·"' conta$ da Diretoria , o 
soeit~l <.'os ckmais ;;tos adminis trativos; 

i~êii anr~' 

c om vi)• 
~ ~'o 

b~ ~ 
.2~L~ -s Rubl'al ~ ~ 

IJ"' ·~ 
·~ 

(,· 
("· '' ..,. _, 

..-· 

ci; 
pg 1 a 

,,, 
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b) r ltgcr, no dcYido tempo, os me mbros dá diretoria l ' d<;s ( ·on:·:dh;::-,.. ., . ~- . I 
\ ()~ Sll l 'I'""S ~ 'S'"' ' I' 

-· • l · \ ·~· ··~ '- • • , , • . ' 

:.:) des t: tu: r , quando assim o exigin:m ns inlü· t·cx!'l'S úa \s:-.ocÍ;t~::!o, u ::: 
ou mais JJH.' IllÍH'OS da Din•torin l' do. Consl'ilws ( 'o nsuil"i·.·:::-: ;· 
Fi~cal, mrdiantc n Yoto conro r·dc de, 110 mínimo, I í3(n:H t;·;-;,·:.1) d.,•, 
.-\~sod::do~ fund:ulc.1n~!S l' l'ft•t.ivc.l!S, ~,·nnnw:Him: ~·!ó:pl~citil'::n~e·ntt• p:: :·a 

e.ssa finalidati c, c m .\ssc mhlé.ia ( ;<' ral F.~tnwrdin :'11'ia; 
I 

ti) prolllO''tT imt·tli;:t;J subs tituição t' pelo jira:r.o l't'!'t;mtt· d ;~ ;;; ;;nd ;; tn, 

do~ nu·mbro~ dtstituídos, na forma da lf•tra "r" dC"st<.' ,\rtlgo: 
I 

I 

C) (lc 1J'"cl"ll' so 1-I"' n<: tlCJJJ ''I.<: •t<:<:ttrlt'l<: ( 't) " <:l.":t(' ,; ·!·· " ()· ·l!":" r! :: ;·>;., .. .1: . 'J' ~ u '- -"-' (l ""' ( ·~'-' ~~ J:t •• \ (1. .!- - -'-' \..tt - . - '-- 11 -- J • . (. 

:\.d. 29 - .:\ . .-\sst"mbléia GtTal Extraordimiria ~l' l 1l ' i.m i1·;i Sl'ili [l!T mn;-ond :; 

p<>!a diretoda, pelos Com:t-lhos Consulti..-os, Fisca!.l'm.! por 1/3(u!l! r •.T\"'.1). ;;;; 

mínimo, dos associados, delibuando so bre as~untJ que tiverenl ill<~ti, · a dn :; 
I 

nmvocaçao. 

1\rt. 30 - \s ,.\ss <.·mhU·ias Gt·rais , tanto Onlin:iria} quanto Fx t raor<lin :H·i<~ '•. 
scn\o convocadas com ani<'cipaç:lo d<' 15(quim:e) d?ns, merl iantt' edital ú ser 
nthado nn Sede Socia l c nas rcprc-scn taçõt·s, ~1 ll·m dq ':nmunka\:i'io por. ("H!"! H ;! 

todos os associados t' m dia •.:om ~ua tlbriga~·ül's. t:otu! a,· i~t.l dt• n·l:t·binn·!!lo con1 

antecedência mínima de 08(oito) dias. 

Ar!. 3 1 - A Assembléia Geral ddiberarà, validanH:n te, com a pn.·sen•,·H, p~·s:-:m!! 

OU a tf·avés dt- prüCUração, da lll<lÍOl'ia <Í OS ;lSSodados . 

.Parágrafo primeiro - A Assembléia Gual dclibenlrú por ma!!n·in d t· "' ~·u· 

mem bros, cabt·ndo wn voto a cada ;tssvciado. pn·st'liÍl' ou n·pc-..:~t: nt:.d o. 

Fat:igra.fv sl!gwulo - Só poder;! n tt:lr t' s<:r Hlt:t~! o, o súd ll quik t'O !l! :1 
,., , . 
tesoura na . I 

I 
J>rLJ'rL·,,,.,,/t'·• lt"' ' ''' ;'.'' .. n .. ,.,.,,.;, ... ' l" tl"l'l''l' l'tc·•· "<"'"t'·' •t ,J , ,.,.t·,. ;., .• ,. , J.,_. \, .. ... .. .r , 1;.: . .. <:'o ~ ~ _,. ........ 4 ... ,,-,. ·'· ~· ; ......... lii.. • ... "·' : ' , .... ,~ ... , : "··· ... .... . ,.u. .. ~.. ... . ... ~'- ·· ·· ........ , 
s:.m .. dirC'ito a voto. podrndo, C"ntretanto, opinnr, suglt ir l' cil'bat<.·r a '' Onkm do 

J ;:;; . I 

! 
' 

Art. 32 - Na fil ltn d o cnmparc-cim<.' lito â c\ SSt'iilhléi ) C cnd d -.- ,.\. :<:-nc i;\d n ·- '·i'·" 
"C'~··•t·h·.nnl ·• )J'"'I. ')J'l•'l ''c"'I'·•J ' ' " l '"llJ';I.:' "J·• ' ' IIJ <' ' '1.!.11)1cl .. l''"l' "cl c·· •t· "t" 'l '""' r .. ,. ... , , ,1 10 .;- . , ,JI , • 11 j_<ff ~. ( .-,.!J,• H' .-:- .. ' tt "' \. (f , "ro , ,.,, - , f•f •'" O "'1 I' OI \ 'OOfH ' " ' ' Jt 

arc'ls a primril·a cnnvocaç:lo c clclilwrar:í co m qualq~H'J" núnH·t·n <Í\' :Jssm:i;uio:­
p;·est-ntes ~xcetuando o dis posto ;;n ktra s_d(' .'\rtigo 2H. 

COn'll.itJ;:.., 
~ ..... ~ 

-o'li ) ~ 
.g r-~± t) t;> 
-a:> Ru c 
~ ( ' ? 

-~"lt ~-) 

~ 0-._/ ~· ~ 
rn" •ardl'.':'.v ~r,~~ " o v o ,c .. .. . 
OA.B N .• f,O&G·GO : l lDI:~J. ,,r. .' .. ·•:· ,l' 

~ ~,. ., I ci!7 
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c,oroun_~c-~ 
-6;:) ,b ~ 

.g~€\; m 
.Cl) 
~ 
-~'t 

.. 

C.·\P ÍT tl LO I.:\ : 

OAS ]))SJ>OSl(.'OES F IN. \I~ 
I 
' 

.~ rt. 33- ()~ {~ ;;~u~ :.~rni~so~ $l~r:ln :·~~~ ()lvic!o~ p~};: !)irt~~·o! · i ~l ., 0 1:\·id n n p! .,'.~id ~·::t:· 

1la Entidade. 

A rt. 34 - O pn:s<.~ntc Est atuto t·ntra em vigor n es ta data. 

Art. 35- Es te Estatuto só seni alterado no total ou t ' iil pa;·tt-~ com u ddi iH' i'i i \'Úo 

. da _:\.sscmbki:l G <.~ral. 

Art. 36 - :\ .-\~~odll~iio podt·1·ll st:r t.•xtinta d l'~dl' qm· nmvm:ad a .-\ sst·mbl!'•i;; fl'.· lo 
P l'esidentE', E'Spedficam~ntt· para esse t1m e confobne maio l'i a d t· 2/ . .; :, doi~ 
terços), e após se dan'l destino ao seu Pa(rimõnio, <ftl~ d~veni ~t'r t.fpatfn a nuiTa 
.'\:;;sociaçào com o mesmo fim ou ao Poder Púhiico ~·-Iunicipn l. 

Parágrafo ( inico - o~ filiado~ n ão •·espomil'ml :;; uh~idi a ria men te 1w l a~.: 
obrigaç.ões sociais . i 

I 
N~~rúpolis, Estado dt• GoilÍs, Aos vi.ntl' t' dnco dias dol m{•s dl' jam' Ín' do an n dt· 
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BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.62] Página 1 gr.,pmul],é 
;:f{j I~ ~<l 
~~% ~ 
~ ·~ ...... 0 

·~ .-:;;.J 
BOA TAfiDE 

ORIONE CAMPOS DA SILVA 

r 
Slr.temas 1 

. Interativos ANATEL \~ t\/1, .. , '·" ,, ' " · " "j' lt •lt l I I,IJ't/1 .1/ t ••'~ ( ,. \ 

~ 1'1enu Principal ... BOLETO » » Nada Consta menu ajuda 

\ 

JANATEL 
\,~t~/1(1, 1 '\ lt O/ ),// dr•ft •it •{ tl/llllflll• l~tit'• 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 

CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL 'PROFESSORA ELZITA 
SANTANA' 

03.025.573/0001-68 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dfvída Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:26:40 do dia 18/09/2013 {hora e data de Brasília). 

Válida até 18/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sisten\()~.~'l:t~~ªt~kg:q"Mi-b.tfh9WJ9l~J,ªgªÇql)~f61/~@10tjdao.~J~ I 53000.055907/2013-03 1 pg. 1 ili8/09/2013 



Al~EXO 11 - FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇOES 
TÉCNICAS DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES 

AUTORIZADAS 

M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

comul)lo 
0 () ~ 

bo }õ ~'1 
o ~ti:; - ~ 
~ Rubrlol .' 
~ (/) 

·~ A.() 
.~., ·~· 

St!cretaria de Sc1vi(,:OS de Connmicaçào Elelrônica -Departamento de Outorga de 
Setviços de Comunicação Eletrônica 

Radio Comunitária 

IDENIIFICA CA O DA Dm:D.-'..DE 

DENOMINAÇÃO SOCl,'\L _ -~ I ~ 

I B I S IS I OIC I ~ I '\ I C I I\ I i) l I Cj c l'rt\l u l t~ll tiTIRif<-1\ IAI lf l ICIUIJ- IT IUIR.It; ll-1 J 
D ENOMINAÇ .-\0 SOCL.!J_ (CONTP.<UAÇAO) CGC 

I?IRI~Ifg· l 16 1J-I2Ii IT 1 ~1 IS ir.lr,IITIRtl~ 1013IOIJI515111310 ioloU. Ii l81 
, DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I RJ 1\L.DI i I oi I Li I I .DI EI f!.l I FIM I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

Prenchn t1Pfl'l!~liii/OS m& :riio oblero do 1m~ 

I O reqU«WlMIIO e p~r~ mud:u11 ~ do local da ~dt da eut 1<L1de~ 

-NO\" A LOC.-'..LIZAÇÀO DA !JEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

NÃO D SIM oE~pttiúq~: 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I. I I I I I I I I I I I I I j_J 
BAIRR.O CIDADE 

1 1 1 11 11 1 11111 1 1111 1 1 Ul lllll l llllll 
CIDADE (COl'<lrn:AÇ.:\O) U"f COORDENADAS GEOGRÀFICA.S 

I I I I I I I I I I I I I LU I I 1'1 I 1·1 I l .. lsJI I 1·1 I 1·1 I 1""1"'1 

2. O requcrmiCIII<.' c parn rnudauç~ do local do Sl~ ltlll<l m·adtante" 

- N O\"A LOCALIZAÇ ÀO DO SJSTEl\IA IRR.-illl~'ITE 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
I I tff I I I J I I I I I I Lr I I 

CIDADE (CONTI:'<IJAÇAO) I i I LU u 
1 1 1 I I I I 1-~-1 _._I -'-· ~- - · 

J. O requcnmemo ~ p:ua mu<L"Ut<:> do local do ••rndto ~ ~~lll..~sora• 

NOVA LOCALI.Z.AÇ.\0 DO E~."fÚDIO 

NÃO [] SIM o~ciCique : 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

UU__l__IIIIIIIIIIU 
COORDEN<\DAS GEOGR.AFICAS 

1·1 I 1·1 I 1-lsll I 1·1 I 1·1 I J""l wl 

N ÃO D Sll'l.l oE~pecifique : 

(Caso o emidio u~o , . •n~ootrt no lool do sm~wa lttaruaute espectfique romo s..-:i &i;:a a l!gaçào en.tre o esrúdto e o Sl.stema lffi!diau~ 
DO campo & "{)arns lilfortn:ICÕ<"< de lllte~··l 

1 LOIR:foro 1 I I I I I I I I I I I I I I 1-k,!oE I I I I 1 I 1 1 
IBAII I I I I I I I I I I I I I I I" u I I I I I I I I I I I I I 
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I ...-.---· c om ui)/. 
c_, C'~ 

bflj I ~ :.t:''l.· 
~:;;%) ~ 
~ VI 

;,..: (") " ·~~ -::>· 

UF COORDENADASGEOGRÁACAS CIDADE (C:ONTL'\VAÇ ÀO) 

1 111 1 1 u ,,, LU I I 1·1 I 1'1 I 1"'1 s ll 1· 1 I 1· 1 I 1'"1 "' 1 

4 O requ~Jto,; parn mudauça do ttaosDllSsct PJUNCIPAL? NÀO o SIM ltJEspecifiqu~: 
- N0\' 0 TRA.t'iSl\fl'>SOR PRINCIPAL I ' 
Ff\.BRJC !\..1\f'TE ., •-' 

1Miolrvlr i6·1J- 1 ISI,ISITIGIMiti l31 IJ) IFI IC IO IM vl ~l\ lc l l\ lciAiol V-1TI.D1 
MODELO POTÊNCIA N• fÍOMOLOG5 O 

IM í1 ;:-IMI 19 181 I I I I I I I l~;t l 51 I . I I "~"s I o I q I ~ 161 [) 16 I 131 J R' I 

5. O requerull{'tl!O ê p2ld amon...-.çiio · mudança de \11!1 tramuu~sor 
AUXlLIAR.~ NÃO D SThl 'roi, E~ttique: 

~ 
- N0\'0 TRANSMIS SOR Al 'Xll.L-\R 

FABR!Cru'ITE 

I(V'JOif'.{ITié' ILI 1 5 1 J I S ITI EI ~~I f\ l 5 1 lü ltl ICIDIM\J INI IIC.IC\IC.II\ ID I ll-1T iü1 
li•IODELO POTF.NC1A HOMOLOGAÇÁO 

IMiíiFIM 19181 I I I I I I I 1.:~1 5 1 1.1 I "~ns loiJI6 IL.JioiJ ioi3171?LI I 

6. O r~q\lauu~mo ~ para ~l!aação do ~IStema tmldlilllt~? 
NÁO D SIM DE-;pecifiqu~: 

- NOVA ANTENA 'TORRE 

FABRTC.!\..liiTE DA AN TENA MODELO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I li LLI I I I I I I I I I I 
GANHO ma:-t (Gtl ALTURA Elll RELAÇ.-1.0 AO SOLO ALTURA DA TORJl:E ALlTilJDE DO LOCAL 

I I I I I dBd I I I . I I w I I I 1.1 lm U_j I 1. 1 l m 

7 - Caso o requM'uneuto UJdua wucl-mça uos 1t<m ~ S <' ou 6. pr~ucha o~ seguint~s campos : 

- LINHA DE TRANSJ,IC.SÀO 

FABRI.CANTE MODELO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I ! I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇAO Elll 100 m (A.!.) PERDAS NA I.J)IHA (FL) EFICIENCIA DA LINHA ('1} 

I I I . I r UJ_j_J ds I I I I . I I dB I I · I I I 

Perdas na liuhn (PLp=J....Al, 

- POTÊNCIA EFETT,·A rla&DIADA IERP) 

Efic,eucia da linha ( TJ) = 10 :.LeJ.l. 
10 

ERP (dBki=IO lo!1 (Pt Glu. G·.1 . '1 ) = l O log ( __ x __ ,.. __ x_) = ___ dBk 

Pt = Poteuc" do trnmllll" or. em kW. '1 = E ficiénci.\ da linha de ~ransmi..~o 
Gbt = Ganho da amena. oo phluo horizoutal em ,·e.z<> G·.'l = Ganho cl.a antena. no plano 'mcal. em ,..,zrs 

Obs.: A poteocoa ~fenn uradíaóa (ERP) por euussora do RadCom dt\'tl:i •~r ip•al ou inferiora 25 wa115. 
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- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA _.\REA DE EXECUÇAO DO SER\ 1ÇO 

E(dBu) = 107 ~ ER.Pfc:\Bl.:l -11) l<•g d <km) 

ERP(dBk) = portnc:ta e rem·~ ut> Jl!ld.1 

d (lau) = dm:ii.IC~> da :JJttena uan;Wissora ao lumre da área de ex.«uç~o do seniço. 

E(dBu) = 107 + __ - lO lo(! __ = __ (dBu) 

Ol>s.: O ru.âximo \'lllOI de ull~llSldadc de campo no litmre d.1 :tre~ de •m~ço ser:\ de 91 d8u. 

8- OUTRAS LWORMACÓES DE INTERESSE 

Com lJn..-,.. 
C; ''-.;)> 

-J· rJ_/J ·~, 
B Rs._~---- ~ 
.(J) Ru~ , 
(Ó 0 
~- r · 

. """ ,.., J 'R[/ -:;. 

O b s. v r-z E. c' s p.. '{'.'\ r.J s á f\ \-\ tte t\\ ç r-1 I> c r 1 N , r , .. u n 

\'· . ";: 

j} . . 
9-DA®,S DO ENGENHEIRO PR.OJEmTA 

. / 1' • 

NOME COMPLETO 

v N tJ !..RIB IFI/11EIL I IDit: l IRitll lf lllfll? lt!l I I I I I I I I I 
REG.C · -- E)II)EREÇO 

g - d_QLJ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
---'END O (CONTDit AÇAO) BAIRRO 

IRiuiAI II IVL41I I lót lol IVI61 IC. IT IOtzl lAlll~ lti i B I V I I IL ILIEI IFILI· I 
CIDADE 

tJF 

I G I o I! I ÁIN I r I /l i - I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 16 I oi 
CEP TELEFO)IE FAX 

171tf l918131-lol8131 I I I 1-1 I I I I I I I J I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-i\1AIL 

IRIRic iAitJ I.rle?IRIRI@I tilol r iMIAITILI · Ic:loiÂI)II I I I I I li li li I 
LOCAL DATA 

IGiotJ IÂIJJifll-l l I I I I I I I I I I I I I I_Ll IJISI ' l o l ~ l ' l ; l e l r~ 
ASSINATIJRA ~ . ..: ' I /'_r./~ 

M. t E:ttricisto 
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~o~SNm~nt 
Associação Comunitária Cultural Professora Elzita San'tana 

CNPJ-03.025.573/0001-68 Nome Fantasia· RADIO LIDER FM 87,9 

Rua Getúlio Vargas , Qd 15 Lt - 03 CEP • 75460-000 Nerópolis - Go • 

Nerópolis 01 de Setembro de 2013 

Conselho Comunitário- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROFESSORA ELZIH\ SANTANA 

Relatório Trimestral 

Esse Relatório , tem como objetivo apresentar as principais altividades 
desenvolvidas pela Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana . 

No mês de junho· Apoiamos e Divulgamos em toda programação Diária da rádio 

O projeto, cursos emprego e renda· SESI- GO • proporcionando não só aos 
usuários do Programa de Assistência Integral a Família (PAIF) como também para toda 
comunidade, a oportunidade de participar de cursos na vertente de emprego e renda. 
cursos nas áreas de artesanato, culinária, higiene e beleza. 

Em julho, a Rádio líder FM participou da CAMPANHA CONTRA A FOME, 
projeto da Radio difusora , fé e ação , foram arrecadados mais de 1.5010 kgs de alimentos . 

JULHO APOIAMOS O 7° FECAPONE, O RESGATE DE UMA HISTÓHIA, Festival da 
Canção Popular Neropolina . 

Estivemos na I SEMANA INTEGRADA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
NERÓPOLIS. 

O evento contou com uma Gincana sobre Coleta Seletiva que env•olveu alunos de 14 
Escolas Municipais, Estaduais e Particulares . 

No mês de Agosto a Rádio lider participou da CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO 
INFANTIL . ( Divulgação dos postos de atendimento ) 

Ainda no mês de Agosto, levamos ao conhecimento de nossos ouvintes o 
PROGRAMA SAÚDE NAS ESCOLAS, um programa das secretarias de EDUCAÇÃO e SAÚDE. 

Neste mês de setembro , foi apresentada a nova grade de programação da RÁDIO 
LI DER FM 87,9. de acordo com a DIRETORIA ADMINISTRATIVA, as novas adequações 
servem para levarmos mais entretenimento,informações, cultura e ultilidade pública a 
COMUNIDADE. 
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C bi\'\Un · 
0 '1/. 

.S' R'~- ~ ;cto\ 
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.__ - - «> 
·:&~ m 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA RÁDIO LI DER FM 

HORA RIOS SEGUNDA A SABADO 

06 ÁS 07 DA MANHÃ- PROGRAMA CAMINHO de LUZ (PROGRAMA ESPIRITA} 

07 ÁS 08 DA MANHÃ- PROGRAMA ADORAÇÃO- (PROGRAMA EVANGELICO} 

08 ÁS 09 DA MANHÃ- PROGRAMA AMANHECER COM CRISTO (PROGRAMA CATÓLICO) 

09 ÁS 11 DA MANHÃ- PROGRAMA SHOW DA MANHÃ ( INFORMAÇÕES, NOTICIAS DO ESTADO, UTILIDADE PÚBLICA, VAGAS DE 

EMPREGOS ,HOROSCOPO, FOFOCAS DO MEIO ARTISTICO, SIGNOS E A PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE POR TELEFONE. 

11 ÁS 12 HORAS - PROGRAMA PANORAMA ESPORTIVO 

( NOTICIAS ESPORTIVAS,ENTREVISTAS E BATE BOLA AO VIVO} 

12 ÁS 13 HORAS -JORNAL DO MEIO DIA- ( NOTICIAS, INFORMAÇÕES, ENTREVISTAS, ENQUETES, PLANTÃO DE POLICIA. 

13 As 17 HORAS- PROGRAMA SHOW DA TARDE- ( INFORMAÇÕES,NOTICIAS DIRETO DE GOiANIA, UTILIDADE PÚBLICA, 

VAGAS DE EMPREGOS- HOROSCOPO, FOFOCAS DO MEIO ARTISTICO, PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE POR TELEFONE, QUADRO 

FALA DOUTOR, ORIENTAÇÕES MEDICAS. 

17 ÁS 19 HORAS - PROGRAMA ENTARDECER NO SERTÃO - INFORMAÇÕES, NOTICIAS DIRETO DE GOIANIA, PARTICIPAÇÃO DO 

OUVINTE POR TELEFONE, ENQUETES, QUADRO MOMENTO SOLIDÁRIO. 

19 ÁS 20 HORAS A VOZ DO BRASIL - NOTICIARIO NACIONAL- segunda á sexta 

20 As 22 HORAS- PROGRAMAÇÃO AUTOMATICA 

22 As 00 H- PROGRAMA FALANDO DE PAZ E VIDA -PROGRAMA DO CONSELHO DE PASTORES DA CICIA DE 

DOMINGO 

06 ÁS 07 HORAS- AUTOMATICO COMPUTADOR 

07 ÁS 08: 30 - TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA em seu lar - DIRETO DA PAROQUIA SÃO BENEDITO 

08: 30 ÁS 11 HORAS AUTOMATICO COMPUTADOR 

11 ÁS 13 HORAS- PROGRAMA FALANDO O QUE ESTA ESCRITO (PROGRAMA EVAGELICO} 

13 ÁS 00 H PROGRAMAÇÃO ECLÉTICA AUTOMATICA- MUSICAS COMPUTADOR. 

A GRADE DE PROGRAMAÇÃO ESTA AFIXADA NO MURAL DE ENTRADA DA ASSOCIAÇÃO (RÁDIO} . 

O Conselho Comunitário é uma iniciativa muito positiva e mostra que a Associação está comprometida 
em manter um diálogo com a comunidade, baseado na ética e na transparência. 

Com esses encont.ros, podemos c~nstruir juntos, a~-es práticas de melhorias p:ara nosso municipio . 

----~ ~.. 1, m_QJ2_Q:~_9, __ UJ2ck___ _ _004f.JI4 o 
-- ., QI.-F ....... ~ ... , : . 

r-;õ-="fA"ú[uor-IP. , . 
i~ ()POLIS G~k ~ 
\NE.~) 3 51 3 . 1 91§ _:.,. Anapolino Wandeley de Carvalho - CPF- 124.584.221-87 
t õ r. 

PRESIDENTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
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2• T.ABELIDNATO DE NQT.A$ · ll!erópolis -GD 
lvoneth do Amaral Morais · Tabeliã 

Bel. Romeu Gomes de Morais · Tabelião Substituto 
Fone: (62j3513-1916 · e-mail :cartorio2tab@boi.com.br 

067413080511 ~li023002274- Consulte •m _ ·- ..... http ://extrolu~ô cl ol.t!go.lus.br/soôc ~ 

Reconhe~o p.or VERDADEIRA a assinatura de • '·::-' 
;'í'Z·S~ I!l3; !L•J:Iit•1;J!l•1!1l•l pessc:a{as) por mi W idamerte

1
\L, ·; .. 

identilicada(s) e por haver(em) aposta(s) em ~~~&n~1 •1 •1ô•S ~ 
Dou fé. *0001 ':1••117oooeRc otoc•"'' S J» · 

Nerópctis,- · · · • • • · 1\omeu Comes de lic\a~cn 
o~ Of•CIH\ suou\~n.l\0 • 

' (1!2\ 3513·1~ 16 o 
Valdivina ~screvente ~~li'OpQ\..\~> :0 

~ · 
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CREA-GO - ART Web- Formulário •• G vrn u,. hnp:/ /www.crca-go.org.br/artlformul a rio/formulado_ ar~1p mum!!~~ 

de I 

011 q} 0 

o Fl'l. cLÍ<\ -~ 
J}~~ r!J\ CREA-GO Número ART ·IJ> ~lc: . 

00000760 2012 01 3778'~ 
I~' )~ Conselho Hegional de Engenhana e Agronomia de Goiás Boleto: 0112014458 • ~ 
I~ ~ Rua 239 nr 585, SI UnoversiláMIGolanoa·Gooas . CEP 74605-070. PI\BX (621 3221-6200 www.crea-go.org.br • 11 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n . 6.496/77 atendlrrento@crea-go.org.br -- -
~ONTRATAOO 
1 . Titulo do Profissoonal ~j Nome do Poc fiss,onal 
ENG.ELETRICISTA E DE SEG.DO TRABALHO RCANJO RAFAEL DE REZENDE 

0-Carteora 
986/D-GO . 

11 · Empresa Contratada 
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x -

!CONTRATANTE 
~~-Nome do Contratante da Obra/Se,.ço 

ssociação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 
~ - Endereço rcl · Baorro 3 . Cidade ~UF v. Getúlio Vargas, Qd. 15, Lt. 03 Centro Neropolis --·---
~5-CEP :--- fr,. FoM"----··--·----~3~ g;~~~c3/0001·68 

5 .469-97 

PADOSOAOBRNSER~ÇO 
8 · Nome do Proprietário da Obra!SeMço 

f,ssociação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 
~ 7 • Coordenada Geográfica da Obra/Se""ço, em UTM 
(X) : O (Y): O 

9 · Endereço da Obra/Sar\4ço 130 Baorro p1 . Cldada I~UF f-v. Getúlio Vargas, Qd. 15, Lt. 03 Centro NEROPOLIS 
P3 ·CEP i4 Fone ~5 ·CPF/CGC 
175.469-97 - 3.025.573/0001-68 

[iiPODEART ]PARTICIPAÇÃO iVtNCULAÇÀO 

Normal I Individual 
rnculada à ART n do Profissional 

A77VIDADE I NIVEL I OESCRICAO DO TRABALHO I QUAN77DADE I UNIDADE 

, 3 · EXECUCAO _11 ·ATUACAO 80109 ·RADIODIFUSAO I 25 ,0~8 · WAITS 
f\5 ·Resumo do Contrato · · · -
rádio · ~'onlel Sistemas de Comunicação Lida MTFM 98 · Poténoa 25 W N' de Homologação Ana te I: 0264020312 Coordenadas Geográficas LATITUDE -16' 24 · 29 LONGITUDE · 
~9'13 05 ANTENA- TIPO PLANO TERRA ALTURA CENTRO GEOMETRICO· 27 MTS FAeRICANTE· ANTENAS ELETRIL MODELO· PT 100 M27 POLARIZAÇÃO -VERTICAL CAiv'P0-0.0 

f\6 . DesetlçAo Complementar ... --- - - ----- - -· -~--

Estação de Radiodifusão Comunitária 

t--'alor da Obra/SeNiço ~:or dos Honorâroos ~~nbdade de Classe do Profissional axa a Recolher 
p.ooo.oo 000,00 Clube de Engenharia de Goiás 0,00 

Local e Da la da Assinatura do Conlfalo Declaro ver~ff~nlormsções ad:n• Dectaro verdadeiras as tnrormaçOes acima 

Goiãnia-GO, 23/01/2012. LIM/J.J.....é.a~ .-lf) 
Assinalur.t'do Pr~ - Assinatura do Contratante 

CPF: 035.656,8 9 CPF/CGC: 03.025.573/0001.$8 
]Este documen1o anota perante o CREA·GO, paoa os eleitos legais o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes Autenllcaçao Mecanlca 
Lei Federal Nr. 6.496/77) 

:ff"IWiCOoõà~!!J 001-9J 00190.00009 01450.552011 12014.458181 5 5251.0000006000 
Local de paga-nenb 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCirvtENTO 

Cedene 
CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 

Oa'a do documenb NQ document:> 
23/01/2012 14505520112014458 

Uso do blrlco Cateira 
18-035 

lnstur;Oes (Texb de responsabifdade docedene) 

E;pecie 
R$ 

Espécoe coe 
DM 

Ouanldade 

A ceie 
N 

• 1990101 · Anotação Resp. Técnica - ART Online - 00000760201201377810 => 60.00 

• Não receber após o vencimento. · Após o venr:imenlo procure o CREA-GO 
- Emitido .e2r: Sede - Atendimento/ 

Sacado 
ARCANJO RAFAEL DE REZENDE - 1986/D-GO 

--

lkncimenb 
Contra-a(!resenta~ão 

Agência!Cod!QO cedene 
3486-X/158000-0 

Oala process Nosso numero 
1450552011 2014458 

x Valor (=)Valor documenb 
60,00 

27 (-) Oesconb I Abalrnenb 

(=)Valor coblado 

I I I li 111 I I I W A-~oo·~·•• ~h• 00~-~
00 

I 

~ · 
r5' 

23/0 1/201 2 09: 16 
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COMARCA DE NERÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS -~1-v ,_,r§' 
Ivoneth do Amaral Morais 

Qficial 
Bel. Romeu-Gomes de Morais 

Sub-Q[icial 
Andréia de Amral Morais 
Valdivina Gomes Pereira 

. Escreventes 

Rua Narceu de Almeida, 337- Cet~tro - C.E.P.: 75.460-000 - FONE: (62) 3513-1 916 - cattorio2tab@bol.com.br 

CERTIDÃO 

Certifica, em vittude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, que, revendo os 
arquivos de PESSOAS JURIDICAS - Livro A a meu càrgo, foi encontrado o protocolo sob o 11° 180, registro 
sob o n° 159 em 12/04/2000, contendo 2 páginas do seguinte documento, transcrito na sua íntegra: 

ATA DA"' REUNIÃO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃ 
COMUNITARlA CULTURAL "PROFESSORA ELZITA SANTANA" 
- Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de um mil novecentos c 
noventa c novc(22.01.99), nesta cidade, à Rua Getúlio Vargas, Q.lS, lote. 
três, cenh·o, Nerópolis, Go. Reuniu-se wn grupo e cidadãos com a 
finalidade de fundar uma Associação que "icssc de enconh·u com as 
necessidades culturais, esportivas, )azer, religiosas, entretenimento, 
pre..'iervaçno do meio ambiente e intercâmbio entre os bairros <le nossa 
cidade. Asswniú n presidência da rcwúão o Sr. Dr. Eliel Tinoco 
amarante, e o Senhor Adtiano Per~ira da Silva para secretariar os 
lrabaUaos, facultada a palavra o Se1úaor Bc1úcio Pereira fêz wua 
cxplannção sobre a falta de meios que possa rewúr o povo em torno de 
um objetivo par:t melliorar o crescimento e o conhecimento de nosso 
povo. O senhor Anapulinu vVamlcclcy de Canalhu ressaltou a 
importância. da· Associação para levar à comurú<lade informações c 
buscar meios para viabilizar recursos para desenvolver projetos de 
gr·amle valia para Nerópolis. O senhor Lak Júnior, pediu a palavra e 
frisou 4ue só· ;atnavés do Ul~cnvoll'imcnto cultural podemos chegar ao 
de!'envolvimento em âmhito ger·al. O senhor Reginaldo Mar-inho de 
Jt'reitas também fe7. sua colocação e como os demais Jn·csentcs se 
colocaram à disposição em trabalhar pelo engmndccimcnto do nosso 
povo. Apó."> a 1liscussão ~ aprov:-.çl\o de todos foi ftmd:ula n Associação 
Comunitária Cultural "Professorn El1.ita Santana"; cuja denomina\:ão 
foi aprovada por unanimidade. O ScnhOi' Presidente I'ctomou a pala­
vra propôs que~ preparasse mna rcmuão para ó dia vinte de j andro de 
1.999, para a realização da Eleição e possç da Associação, isto é, da 
Diretoria da Associação e todos concordaram. Não havendo nada mais a 
tratnr os n·nball10s foram encerrados, do que parà constllr cu Allriano 
Pereira da -Silva, secretário, lavrei a presente Atn, que lida e achada 

Z!;;;;:;tl;;;r1::J ~" 
v~ Çh;u' r:ú ~ 
-~~h~mc#~ 

~~J_t?ID 
BLQ~G~ ~oD ' e~~-v~L 
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E DOCUMENTOS, PROTESTO, 2° TABELIONATO DE NO~~ ~19 . {:) 
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COMARCA DE NERÓPOLIS- ESTADO DE GOIÁS ·~Jtt ">() 

Ivoneth do Amaral Morais 
Oficial 

Bel. Romeu~omes de Morais 
Sub-Q(icial 

Andréia de Amral Morais 
Valdivina Gomes Pereira 

Escreventes 
Rua Narceu de Almeida, 337- Centro- C.E.P.: 75.460-000- FONE: (62) 3513-1 916 - ca.torio2tab@bol.com.br 

Continuação 

c~C.-,rfet']-1 ·1t~ 

, . 

c.)n /! 
I J/'-(V J-<-0 \.i 

L 2:A Cr- Y't) 

~ 1. n T ó n ' n ou 2 • o F 1 c I o 
REGlSTr·'""'~ TI .. ..,.. ·-·; '""': '" n<'..-··;~0!fTOS . 

,Aprescntar'u u·" r· ••1 f•:t ::J -.'C! r.n· ;, ·:~.~-.-.~ r:it;.) _;2 __ 
Regi&trA:ic n? .t·.\·ro 1t;~.z. _..-r " ....... !l:~:.n cig.:j!1L~r}l_~ 

~·~~~~-A~···:~~::::::::::.fi.~~:~~c.t{J~:~~;:~:;:.~~-~~=;,..:.ce::) . 

Transcrito o que se tinha a tomar público, a teor e para os fins do § 1 o do mt. 160 da Lei 
Federal n° 6.015 de 31/12/1973, lavrei o presente tenno, que assino, em público e fiel testemunho da 
verdade. Dou fé. 

Emolumentos: 
Taxa Judiciária: 

Total: 

23,37 
10,11 
33,48 

Selo: -Consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

Nerópolis, 17 de-·se.tembro de 2013. 

Escrevellle 



,J. '···· REPÚBU CA FEDERATIVA DO BRASIL 
.· :·,· . . ·. ~ MINISTÉRIO DAS COMtJNICAÇÜES N • : 

; .~ . . :t.~.' ~ECRETARtA DE S"ERVIÇOS DE I~OMUNICAÇÃQ F. LETRÔNICA 

·.=-. --:~.:-. LICENÇA PARA F!JNGIONAMENTO DE ESTAÇÃO r-1-S: . ---~~ 
. NOME/RAZÃO SOCIAL o. .• - . "-·-. --
. ASSOÇfACA.O .COMU.NITARIA.CULTUIML:. 'l'ROfESSORA ELZITA SANTANA'; CNPJ: Ol .025 .573{000.1 •63 
NO DA ESTAÇAO . ERVI ÇO INAT. SERV. 

\ . · 63-1413154 . · Radiodifus-ão Comu·nitária . ... ••• 
lA mUDE 
. 165242900 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE ORE RAÇÃO - -, D.IST~ITO - - - - --- - - ~ 
AVENIDA GETULIO VARGAS; QYAD~A 15; LOTE 071. . ***** 

JBAJRRO.· : . MUNI CIPi q . • • lliF 
'CENTRO . · ' NEROPOI..IS GO 

. c u :iAD.E DP. OUTORGA ; . · Ne r ópolls/ GO · 
NOME FANTASIA :· . ...... ,..... . . 
FREQ,ÜÊNCI A: . . · 87.,9 MHz . · 
HORARIO FUNCIONAMENTO.: OS! OO a 24:00 - Oi>m. a ·s áb. 
I NDICATIVO DA ESTAÇÁO : . Z YT201 . 
ESTÚDIO. . , 

Núme'-:o Pró~esso : 

CANAL: . 
·RAI O DA AREA DE SERVICO.: 
PERP MAXIMA; : 

E~DEREÇO, AVENIDA GE'TUUO VARGAS;' QUADRA -15; LOTE, • • LOCALIDADE . 
· . • 03 • CENTRO ' · J f."~',i' •. -'•.x'•', 1~\ . 

MUNICÍPIO : Nérópolls . · /rif~~·;.t •' \~·~io}{i~lt Uf': 
TRANSMI SSOR PRINCIPAL Montei Sist emas de Comunicação Ltda:t~~'·.' 1 

:· • • ~ ~·~~MODELO : . 
CÓDIGO : · · · 09 1'6060312 · · l:~ih": · i ·.· ... ~f·-,';.,],;.;,'PO.TÊNCIA: - · . 

TRANSMI SSOR AUXILIAR ******** . ~ · , ' .1:~~- : ::. .;• ' ::l} ~i·''MOOELO: 
CÓDIGO :' ********. . ''l':h t •• ":"l"'/'i ·".1' '·~·:,~ . PóHNCIA : 

'r , _! . . • I .,L. , , 'rl\'tl'il l 

5367000 0 0981999 

200 . 
1.00 KM 
··~***** w . ....... . 
GO 
MTFM98 
25,000 w 
******** 
**.****** \!J 

ANTENA . ~ . .r;"f ' · i•' n1'~ . ~ . .r:r ·t' ' " '"i)f1 ~ • 

FABRICANTE: .P.NTENAS ELEC.TRII, LTOA ·~~·I;~ , ·,•:\ .:, :·.·.:': '.,!1::'~1;MQbÉLO ': . PT 100 
GANHO : ' ******** dad · ,rJ\~ 1 ,1'\· .,;::• ': '1 ' •. (.,r.~V.POtARizAÇÃO : . . . Vertical 
OESCRIÇAO : • . PLANO TERRA :t:~\;,;;-1 . :. · \,- ' ;>~·! ~KÍ:.TrURA CENTRO IRRADI AÇÃO : 27.0 m 

·COTA BASE DA TORRE : ******''* m , '"·::,',~i_:· :; . :,i.~):"~~~~ ~ · · . . ·. 
A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM' DIRE'ITO(Aí~.RROT.~c;AQ;CONTRA EVENTUAIS.INTERFERENCII\S 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE' SERVIÇOS DE.'TE~ECOMlJNIC~~ÕES_.Ê.DE RADIOD~FUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. · · ~·;:;·.;_f·_. '':t>:;:::. · · ·. . . · . 

IMPRESSA EM ·3 1/ 01 / l 0.13 

OBSERV(\ÇÕE~ . . . . · : . . . · Llé~nclada Em VÁU OA ATé · 
TRANS~IISSOR AUXILIAR:' FABRICANTE - MONTEL SlSrH1AS DE • . . 

COMUN-ICAê;;ÃO LTDA; ·~IODELO - , t~TFM . 9_8; · CÓc-IGO DE .• 3 Í j'0.1 / 2013 17 /lf/2013 
1{0~10LOGAÇÃO - 0264020312 · · . . . , . . ' . · . 
03.025.573/ 0001·68 . . '·. . . . . . . . ·, . .., . . . ·. . . I . ~- ,, I 
o o o ••• '•• o o ~o o o o o o o o o, o o ~ o o ''" o o o o o o o • O o o o o o o ~o • o ;~ I oo~•oo t , ; oo o o .: .. o:.', ., , o o o •• o o • •• • • : ., o •• o o , .,',., o • : • •• • o o oo• o o •• • • o ' o o o o • • o o • o o ;::;;::;:::;u., ,7, o o ool ~~ • ••• : . o 0 '~ • ' • • •• 000 o ooo• • •• • •• •• •• 
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·I • 
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.. 
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:MíNiSTÉRlO DÁS COMuNlCAÇÕE$ 
S~cretaria.de Serviços de 'Çoniunicaçã9 E;letrônica· 
Coordenação-Geral de-Radiodifusão C:omimitária 

Nota TééJijca Í1° 43&(20 13/CGRC/SCE-MC 

~como.~-
õi'Q . "~ 

.g Fls. Ji -~ 
~ Rlb1ca ~ ~ 
% ----r-. 
~~- ()0 

v -~--

Assunto: A~ális.e- de !Recurso Administrativo interpôsto frente ·à decisão de indeferiment_o 
do PédidÓ del.altéração d.o equipamento ti-ansmisso.r p.rincipal ·e reservá. · . 

Referência: :Processo de Alteração de. Características Técnicas n° 53.000.007155/2012 . . 
· · Proces~o de autorização n° 53670.00009-8/1999. ·. · . . . . . 

· ·sUlVIÁR:IOEXECUTIVO 

3. Trata-se de análise de sàlicítação · da . ASSOClA.ÇÃO · COMUNITÁRIA 
CiJL TURA}:J: }lROF'tSS.ORA. ELZITA SANTANA, _da loc.àlidade de NERÓPOLIS/GO, para 

. I . . . , .. . . . . . . . . . 

· "ré.corisicleração· :da:.d·ecisão. exai·aâa na Nota Técruca b.0 2605/20 12/CGRC/SCE-:MC, comunicada . . . . ~ . ' . .. \' . ·. . - - -. . . . . . . . . . . 
p~üneiq ·do ·Q:fício n°:-4037,.datadó. de. 09/1V201~; AR Po~(ãl- erri 22-n·J/1012. ·. : . . •. ' . . .. . . . . . . . .. . . . . . . • . . . 

I • I .ANÁ,LISE 

4. . · .A . Co01:deuação Oe~al de. Ra~iodifusão CornunitárÍa s_ubmete à apreciação e 
deCisão deste Departam ent9 .d~ Acompa.riharnento e Av1:lliação 1:eçÚrso administrativo. fom1Uiado 
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA.:CULTURAL PROFESSORA l~LZITA SANTANA, 
o qu~l vjsa'a ~anut.enÇão dq pedido. de ~lter~ção do eqilipanien,to _transmissor pr~ncipal e reserva. 

. . . . . ~ . . 

5-. . · Tem-se. que após q ~sgqtaJ?:l~ç.to do p~azq. para ap;esentaç_ão da documentação 
legal ·exigida e· considerando ·a capacidade administrativa_da Coordenação~Geral de Radiodifusão 
Comunitária, fora realizad·o o exam.e dos .docume~tos· constantes çios a.utos em referência, o qual 
originou o O~cio n~ 1 i47,_ datC;tdo de 15f03/2012, ARPostal .em.23/0V2012.; por meio da qua1 foi 
feita intiimição- . à interessada, com vistas . à' sanar pendências/irr~guláridades constantes do 
processo·. Ocorre< _que ·a · requer~nte hãÓ apres~Íltou a doctinien~ação .solicitada, o. que levou ao 
indeferimento do _pedido, de acorçlo com deterrniriação do· subitem· 9.4, dá Nom1a fio 01/2011 , 
relativa ao serviço_ de radiodi~sã~ GOm~t~ià.: . . 

6. . . ·. QiCl:l-ite_ da . incoJ;Jfpr.:.Qi.idade . com . o indeferimento, a ent~dade desenvolveu sua 
'petição, no· intuito 'cte_ver refoqnada a decisão; sqlicitan.do o p rosseguimento da a.llá.lise, anexado 

· às fls 1:4· . ·~ -15, -' api·ese.ntando os .c1octunt:ilfos protocolados ·sób IJ,0 ~3000.057708/2012-41 para 
. sruieainento ·d~s:pe11d.ências .. · · : · ·. . · · · · · · · · :· : · · · . · 

• • • • - o 

CONCLUSÃO 

. . . . 

7. ·. P~lo que se d~preende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Q-eral de 
Radiodifusão Comunitária posi~lona-se pelo p~ovimento qo lreéurso adpliriistrativo interposto, 
levando, . consequenteinent~, à regular traniitação dos .autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proc.eda.à averi~ação de possíveis pétldências a s~reni cumpridas pela requerente pru·a o 
saneamento da documentação. · 
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8. . Em fac~ ao exposto, e considerando a· regularÚiade do processo, encaminhamos; 
· anex~ a· est~ o~cio, a Li~ença Defin~tiva Í>.ará Funcionariiento ·de E~tação . de Radioqifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO. COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA 
'SANTANA, .ria lócalidiide ·de N:ffiRó.~otistqo. . ·. · · · · 

. À consider'aÇãc_> superior. .. 

. . . - ~ ~ô.ocLcJo . 
Br~sília, 18 de fevereiro de 2013 . 

.. 

A F-ERREmA MACHADO 
Chefé: de DiVisão·· . 

. · De .. acord~ .: A ;_· consideraç~o · . ~o .. · Sen4or·. piretot·. :d9 . :·p·epmam~nto de 
Acomp~n.ll.cunep.to e Avaliação:. · .. · · .... ·. ·. · . .· .· · · f · . · i·.: 

. . () / fA,f!J},IJI 
· Brasília, ~( ·de . ... .vv.~~ · . de 2013 . 

. . . . . 

(,.. . . . . ..---;? ... 

~ · ~~ . 
~RA ~GR,\NJANOBRE ~A· 

· Coórdenàdpr~Ger~ q'e R~~ iodi:(Usão Co~unitfu.Út . 

· ·." ·. . pe acórc;l9. ·· Apr~rvo a N~6ta Técruç~· . Ii0 :438/20l3iCGRC/SCE.-MC, c~:mforine . 
. Portaria de delegaçãó ·n~ '166, de·l 8/10/20l2, publícac.h) no Diário.Otlcial de'- 19/ lÓ/2012. · · . ' . . . . . . . . . . . . . 

. :. : . : . ~ .. ~ 

~~: · ·de-2013 . 

.... 
t . 

. ... 
. · · .OCTAVIO tE. 

.· Di~ét9r .4o Depart~entq ~· 

• I 

; . 
. . . : 

l .. 
I. 

. . . . . . 
. . .. . . . .. ~ . . : . . . .. 
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ANEXO 12 

C Oii1f..!:,,· ") ... 
'&'" q ''·.j 

"'Q. ·8 Fts •• . ~ • • · -- ~ 
~ l'luiJr::::. , /Í) , 
" ' (Jjl ---~ rf' 

L?- "'? 

REQUERIMENTO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

i.i l N I~T ~R IO O.ü. B COM Ut·l! C/J. 0'jE8 
8R.iJ. 3[LlJl. - C< F 

53000 055907l20·13-ü3 

· SEPRO.,'DllOGI'COLOGiCGRU~PO 

A 1issociAç~o CtYrnl)NlTÁR'~ e Cu)...,-no~l.:W.iJPeof~p. GL2 1íA ., 
. 5 PtqvíPruvA 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° Q3.ü25 .5l30f!ii./J!a_, com 
o I . 

sedeAVE&\JJ.ÜA Ge.:tUklo U,B(<.Grv;~V-.D J.S tí03 , na cidade 

de (\f&~ÓfoLis , Estado . Gol~s , 
CEP ] .5 Lj6o -.Qlli)_, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída· e 

devidamente autorizada conforme Portaria· n° .5J J data~a de ~T~O~\J.()O.l e 

Decreto Legislativo no 8 35~~ublicado no Diário Oficial da União datado de 

t1{- Ji ~JDD3, vem respeitosamente à presença deVa. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma no _1/2011 aprovada pela Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 

2011 , publicada no Diário Oficial da União. 

~ u v , ) V>'-' f v ~, I , lo de 5t."Tt 'M..BR-\;) deJOl 3 

(assinatura do representante legal da entidade) 

() 

Nome do representante da entidade: e L\ G L T trJ D c o \\M~R-~T(f 
CPF: Q & 3 .6 I} • \ 3 ) - 31.j 

a 2" TABELIONATO DE NOT~S · Nerópolis_:GO 
lvoneth do Amaral Morais · Tabelil 

Bel. Romeu Gomes de Morais · Tabelifto ~ubstituto 
Fone: (62)3513·1916 · e-mail:ca.rtorio21ab@llc!.c • . !'~ JJ. r0 , 

067413080511~\1230(!2278- Consulto em <c,"' ' 6\ 
bltp : lle •tra!ud!clal.tlgo.)uo: bti;;~lo _ - ,'<'- \ 
Reconheio por SEMELHANÇA a assinatura d Míl' ' I . ... . !MJ~oj;J.U !j po.,1to,gu~ anc\logo à cpnsªn!e de 119 . -iv:ti;>r; .:~~~~~f8iS ê)\ 
do que dou fé. •ooo1 *.-oooERc ~ olU'Gvmt s ae A~ ~ l 

Nerópolis, · • • · • ,6'c'"'' s.,081 O;Jà!S b 
1, 2L'•s uuc0 c, 

Em T;;;;t• ' ~ N 13·1916 , 
~Op ,p 

Valdivina GomeLD...-.:olftt'rAvAnu• ~~:_,. 
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r "' ,... ... 
~:<· . . ..... ' o-. . o - ~, 

i::: FI: í3_ ::, 
-Q) \) • . • in Rt.t · ·· . ___ ·:; 

ANEXO 11 0 f[f~ ' 
?0 

(Anexo XII à Norma n° O 112011, aprovada pela Portaria no 462, de 20 li) 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NORMA No 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MCN~462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

201 I. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado p~io representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicnçõ~s (/\nexo I 2); 

~- - Declaração fir,nada pelo repre!>entante legal da interessada, atestr.ndo que a emissora 
encontra-se com sua:> instalr.ções e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcicnamento da estação. 
3 -Certidão negativa de débitos de receitas adminjstradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprov3.nte de inscrição no Cadastro Nacional de Pessor.s Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNP! válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante .,.o período de vigência da outorga, ou cópia atual izc:.da do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8:3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Co;1selho Comunitário, constituíào nos moldes do item 21.4. I desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração as:> inada pe lo representante legal da entidaàe solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibil idade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, >!laborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Respon.c;abilidade Técnica- ART, conforme item I 2. I. I. 

-------- -- -

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovaçao da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, j1.mto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da N:&;~n~ I~O~p~ovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 d Outubro de 2011. 

~ \ \\ \ '""'"=.k"'"' c I::> ~ '-' \ 
~~~~-~·,;t-fÕ!-F"'" · (assinatura do representante legal da entidade) 
tr,o t.~.C"'t: ~ v .. r. 
,;~éRi)PO~JS G~ 
\ (6 ':'l 35 13· : 9 16 ' 

'- Endereço para correspondência : ~\ \)- 6 \:.:T \))_\ Q \1 A R 6 a s -!JO 1 5- L f 3 , na cidade de 

fJ ,:-g_ó ?oJ-.i s Estado 6.at~Ç 

=t:5i/6b - üotL-· 
Telefone para contato: OXX-.&_- 3 5 f 3 - 3 j 6 O . 
Correio eletrônico (e-mail) ~ ~l.l c ~ 7- ')@ c~~"'Ç\ "º··<.DO'V'\, 

a 2• TABELIONATO DE NOTAS· Ner6polis-GO 
lvoneth do Amaral M:>rais · Taoelià 

Bel. Romel! Gomes de Morais· Tabeliào Substituto _ 
Fone: (67.)3513 ·1916 · e-mail : cõ!rtorio2tab@b"l.~t .n. ·r 0 

06i'41308051159í123002277 · Con•ulto om /,·v' {)_«;;; 
http://utro!ud!cl•l.tjao.!u• brl:•lo ~ '_7 , 

Reconhe1o por SEMELHANÇA a assinatura deljl u'f@F,iF: ~.\f:J'S '()' 
IJ,'If.:1®~ ij posto que anolilogo â constante de no arquivAre ~ ~. i 
do que dou fé. '0001 •cowe~ooooeRc ~ ~Ri'ITleuGor~: ~: :.~ a ~ :r.-. 

Ner6polis,lii!G®U®fP.JU C"l' ' H,c •d• ~u..1 • C/) i 
(ô2 i 351: • : . ·' • 

-~~... .(~ 
.. t1'o" 1S - ~ 

Valdivina t".nm~~ II'W~screvente ~.! _g~ - · 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL 
L i/ -~.) 

PROFESSORA ELZITA SANTANA ' 

CNPJ 03025573/0001-68 

ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE GETuqo VARGAS - QUADRA 15 
LOTE 02 - SETOR CENTRAL 

CEP : 75460/000 FONE- (62) 3513- 31160- NERÓPOLIS- GO . 

DECLARAIÇÃO 

Declaramos para os devidos fins , qu;e a ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA!, Rádio LiDER FM nome fantasia. 

Solicita a vistoria da Anatel, especificament j' para efeitos da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade da toência . 

. ~., 

4i'>J; .. <(,),.. d 2013 ~s~,~o-1-~),)7 de Novembro e ~ . · · ,,,~erópolis 18 ~""'~-----
~~~~ ---

Ã't!. 2• TABELIONATO OE NOTAS · Ner6polis-GO 
gl lvoneth do Amaral Morais · Tabelii 
~ Bel. Roml'u Gomes de Morais · Tabeliio Substituto 

Fone: (1!213513-1916 · e-mail:cartorio2tab@bol.com.br 
íi6741309271<'Ã0023ilC2!144 · Consulto •m 

Eliel Tinocd Amarante 

REPRESENTANTE LEGAL 
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/ 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS 
E DOCUMENTOS, PROTESTO, 2° TABELIONATO DE NOTAS 

co:n,j,... - s . · ~ 

·- Fls O 

Jvoncth do Amaral Morais 
Q(icial 

COMARCA DE NERÓPOLJS- ESTADO DE GOIÁS
0

01(} 3!h· 0<t, 
'- ·-. - ,.., 

Bel. Romeu-Gome.s 1e Morais A~iil'.é-ia=:.{l.n~•':ftl Morais 
Sub-Qficw V:1f~vina"t.b~e:s Pereira 

i/ Escre~ntes 

Rua Narceu de Almeida, 337 - 0~ 1~tro - C.E.P.: 75.460-000 - FONE: (62) 35 13-1916- cartorio2tab@bol.com.br 

CERTIDÃO 

Certifica, em Yinudc de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, qae, revendo os 
arquivos de PESSOAS JURTDICAS - Livro A a meu cargo. foi encontrado o protocolo sob o 11° 180, !·egistro 
St)b o !1° 159 em 12/04/2000. comendo 2 páginas do seg11inte documcnro, transcrito na sua íntegra: 

1\T/\ lJA . REUNIÃO DE FUNDAÇÃO D/\ /\SSOCTAÇÂ..__ ... ~-
COl\lt JN ITAIUt\ CULTURAL "PROFESSORA ELZ.lTi\ SANTANA" 
- Ao!> 'intc c dois dias do mês de janeiro de um mil nov<:ccntos c 
noventa c nov<:(22.0.l.99). nr.sta cidade, à Rua Getúlio Vargas, Q.lS, lote 
tr ['.:), tenh·o, NcrópoUs, Go. Remúu-se um grupo c cidadãos co11~ a 
finn!idudc de fundar uma Associnção que vkssc de cncontru tom '1~ 

ncccssitlac.lcs eult\lrais, espo rtivas, ,!azer, rcligioslls, entn·tcrúmcnto, 
prrscrvaçllo ll o meio ambiente e interc!imbio cnn·c os bairros de no~sa 
c:idlldc. /\ssmnili n pre.sidcncia da 1·cunião o Sr. Dr. Eliel Tinoco 
a111ar:mte, e o Senhor Adriano Pcr~ira da Silva para sccrc.tariar os 
tralla lhos, facultac.la a palavra o S~n.hor Benício P~r·t!ira fc:r. uma 
cxplanaçito soln·c a faltn de meios que possa reunir o rovo em torno \lc 
um objetivo p:trll meU10rar o crescimento c o conhecimento de nosso 
povo. O senhor Anapolino \Vllmkrlc.y de Cu·valho rcs:wHuu a 
importância da · Associação para lcv:tr :\ comun.jdade informações c 
buscar meios para vial>ilivu recursos para desenvolver projetos de 
~nmdc valia para Ncrópoüs. O senhor Lak Júnior, pediu a palavra c 
frbvu \jUC só 01través do tk:st!nvol.vimcntu cultural podemos chegar ao 
desrnvolvimento l~lll :'lrnhito get·al. O senhm· Rcginnldo 1\'fal'inho de 
Freitas· tamhóm fcr. sua colocação e como es demais p1·cscntcs se 
colocnram i't disposição em trabalhar pelo cngnmdccimcnto do nosso 
p(wo. Apú.~ a di!!cussiio <' nproY:tçiio de todos foi f1md:Hin a Assodaçfi0 
Comunitária Cultun1l "Profcssorn F.b.ita Santana"; cu,ia dcnuminn\:ào 
foi aprovada por unanimidade. O &nhOi· Presidente retomou a pala-
vra propôs que S<~ prcparasst~ mna rcuniilo pat·n o dia ' ' intt' dc• j:UH'iro d e 
1.999, para n n.~nl.i1.ação da Elciçiio e posse da Associn~· ão, is to é, da 
Diretoria da Associação c todós concordaram. Não haYrndo nacla ma is a 
t t':lttu· os irn hnllws fonun l'ncerrudos, do que. par~ \:onsh••· eu Ali t·iano 
Perdra da Silva, secretário, lavrei a pnscnte Atil, que lid ;l r achada 

i
. :.nc se~ ass~;v.J· po1· todos o;y!cntcs 

~A 11f-{J.(4 ~ cuf,/ll/r{ ~ ~~ 
~8!0&A . 

b4f~~~o L_<Ç.&/1J1éo d~.T21t.a;·cD 

~(J; I 8:-W / _. v~ .,· 
'G.Qk& G -\~Y, '<2.-·VC) ·e., , ~"' C'''"\:L 

-ç.,.h Q 1.. \ () - f\--
.~· :/ (_ - O - .~ (.'.'\,~ 

11 
,1.... N-I..C·)) tC~ll ,'(\} v \ A,<:/-'1 I.X U-~~ 

(})ffl10.,Yuii"YY o J (/_ r ),H· •tkt o 
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N" 125, terça- feira, 2 de julho de 20 IJ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I'OitTAIItA /\' tY7, IH; I' DE JULIIO Dll 2U I.\ 

btélb<:lct~ daro limit~ pilr.J :1 npn:S~nl.tt3o 
lk J>CJÍllll de rCU(IVII~'(iiJ ch: lJUI\,U~:t lh: .lltf• 
\ •Çn fie r~u.lir~tlil'u~,, ~c•mun~1:\11:t. t nlh.'l:l n 
Norm:• n• t12t) ll, uprn"'Jct.n pciJ J'(•tto~tiJ n' 
4(,2, de 111 tlc oot••bru ti-.: 'lO I I 

O MINISTRO IJ~ ~STAIJO I>AS COMUNICAÇÚES, nu 
uso w~ :&tribUiçlks quç lhe 'unfçr..: u :art. M7. p:ut1.:r.tfo único, inciso 
11. d:t Cor»tiluiçOO. c 

Considerando a neccuitbde de lixar lbt:a limite r :uu n ~· 
cebimc:nto de redidos de rcnov:a('~O de outOiijA do~ )trviços de rlll· 

diodí(ll'§..'u comunitória. tendo em vist.'l u pr:v.o prt.:vÍSIO n3 tcwi~laçrto 
em vigor. lx.·m como li simplifica\·üo th.l proccdimcnlu dc.i.·um:nh: d:uo 
allcrnçõcs 113 NMmn n" 011201 lesl:~hclcddas por csl~ J'onnrin: c 

Considerando 3 nece!'sid:ade de conferir lmtamenh' is~'n6-
nlicu ás f)rc~~durns do~ divcttos serviços de ro~.diodifus!lu. resolve: 

Af1. I" Os pcdidus de n:nuv•'~'iirJ de uutocya 1.h: ser,·iços de 
radiodifus3o C"Umuni"lária. aprcscnladns atÇ 30 de 01.wcmbro de 20JJ. 
por protoc(l(O ou postagrm pelos Cf'rrtios, que nlo ntend:1m ao pt'UO 
re(erido no item 20.1 d3 Norma n• 112011 • Serviço de l(:~diodifudo 
Cumunit:iria. aprov:ut.. pcl3 rortaria n• 462. de 14 U..: wrubru de 
2011, scrlo cunhccidus pelo Ministêrio das Comunicaçik..-s, que tlard 
prosseguimento aos rcspec1ivos processos c a\•aliMil ll SU3 confor· 
n1Kbde C'C\m os dema1s rcqu1sitos previstos 113 legisi3Çâ('l em ''t~or. 

t I" As cnsid:.tdes que cumprirem o diS('IOStu no capul. po· 
dcr.lu m:u·ucr su:s.s cm1SSUDS em func.on:uncnlu, em c:tr.llc:r pr(.'t::\riu, 
uté o l"lllK'Ius5o du proccss:~· tle tcnova\·ào. 

§ 2' Sero\('1 considc:r3do$ intempcslivos ~ nl\o serG,o conhe· 
c:tdos J)Cio Min1s1Crio da,; Comunicações. os pe<lillo~ t.le rcnovaçilo de 
uutufl:~• de scrvkrJ' do rw.J!odifus~o comunit:\ritt uprcscn1:utos DJ>ÓS :t 
dala Q que se refere'' cnput c lJUC nilo utcml:-.m ntJ p~:u:u u:ICrido uo 
item 20.2 t1.1 NMmn n' 1120 11 . 

§ 3' t~xf)imrto o pmzo de ' 'igénci11 do outtJr~;n, n nt.Jtotit,.''IÇl\o 
scr.i dcd:uali.J o tinta: 

I · n:' hipótese du i 2• dtliiC nrti&;u: c 
li • nos c::uos em que n entid.1tlc nllo 1cnh.1 nprcsent~do 

pedido de rcnOVó\tlO, 
Art. 2' A Nurma n• 1n011 • Serviço de Jt;~diodifu~u Co­

munit.iri:a. :.ptu\"3\b pcob rvrt:~riu n• 4(12, de 2U 11, pass:s a vigotur 
com :u ~t'çuitucs ;tltcmçôcs; 

'").1.1 O 3poio cultural fX'tleri ser ruliuctD por culitl3des de 
clin:ito prl\'a<lo t de direilo púbiC"O. 

3.2.1 A tlcpcndcr de c<.~rucrcristicus ~cugntfi..:~•~ c urbanísttc;•s 
c m3Jll i~u.~ :u conditôe's t~.lcnicas da :tutoriz.1çàn, o simt.l ~tn emissora 
ro<tcr.i ultrttpMSM ('I r,i11 1le um quilômetro. 

5.2 Rcspçi!iu..l:l " íltribuiçtio (]c Ulll can:JI exclusivo par:t :t 
cxccu\'l'' c.lo scf'\·iço pm mw1icipm c a disponibilidnd~: de th.:quências 
na regilo. ;:~ An31el poderá atribuir c.anais difertnles 3 execução do 
serviço ele radiodirw.Ao comunitária em municípios ,·irinhos. no~ C3· 
sos de nunifesm impossibilidldc lécnic:J uu C"Omo f\:lrm:l de 1orn:u 
mJis cfiden1e o ~ do esp<,"CitO. obsci'V'.atbS 3$ nctC$,id:"tdCS cs· 
p."'('iticas do Krviçn. 

8.1 ......... . 
b) Est:llutu Suc:tal c Ato d..: Constituiçlo d.t cnlilblk• tle· 

vitLuncntc rewislmdos IW Cnn{•rio de Re:t;i$11'1l de PC:Ut\..15 JuridicoL~: 

r.·i·;·q·;,~"iOttO!I Ollo ,.cus diri.:cntell reslt!en1 nn óre11 u ~roer t'O· 
b\:f1~• pclu s:in:tl d,t e:mi,,um, nu~ lt'nnus doJ l'ttJJ~·to Téi:nicu. 

8.1.) . () cStnbti~CIIllCIIIO CtU nlnii\1\CI\Çiln t\C \'iii<'UIOS que 
subordinem a cntitbdc e ~roeu) diri~enii::S n ierC:ncin. ,\ :ulmini) trnç~o. 
ao domínio, ntJ cum:mdo uu li urictUilt;l'lu de quolqucr "ulm c:ntic.l:tc.le. 
nu:di:tnlc comprulttissus uu rcla\'ÕoCS financciro~s, rcli .:iu~ali, fõ1mili:~rc$, 
politico·pJrtid.irias ou comc::rei:ais, implicnnl o imediato indefcrinltnlo 
do pedido dt oulorga e o c:onsc::qucnte arqui,·amento do rrfiCcsw. 

H.ll. SerJo indeferidos os processos de pc.-dido dé uuturga 
das entidades: cujus C"Stalutos nAu obscf'\'Cnt u dispos:lu nas olinC"I\$, •t" 
e .. g .. ..SO sub1cem 8.2. 

'ji'i2 Nos casos que a entidade J\.'Com:ntc cuncum:r ~o1.inh:t 
c quando o seu processo fur u único em ambmcnto na luc::tlidadt:, u 
!\-linisiC!rio d3s Comunic:~çl\cs poder;\ :1c~tar 3 tklc::umcntaçM cnc;~­
minhad.:a na fase r«:wS::tl 

I S.3.4.A :thcr:tç:1u c.Jo lrJc~ll d.: •nstalaçilo tl:l ~:sta\·~lo SOilll.:'lllc 
podct.i ul.'dH<:r ~f,._\~ ~J cAJlctliçàu da nuh•riz..l\'~~~ cnt ~.·arütcr pn•vt· 
:;lltto. 

10.1 J. A :ahcr:açilo 00 luc::tl de •n~~ol~tbç!'lo tL c~c:w:lu tJUc 
cs11:ja upçr.mdo em c:u:\tcr prcci1tiu sorncnh.: podcni Ul'urrcr após a 
aprovnç~n do ato de ~nnv~l\o tb ouuKgn pelo Cnngresso Nncion:tl c 
public::açAo de Decrctn LegisllltÍ\•o corrtsstOndente, re"3l\'a.dos os Clti• 

sos de (urça m:~iur c c~ funuitu. 

Diário Oficial da União - Sc~o 1 

2o:J::: ............. .. 

"'<":> comu ... o"' ., . "] /(' 

fr:ts_Q?J ~ . 
·v; Ru!mca~--=- ~ 
·"Ç, (/) 

-~ ·- . 
~<-~ "]; ,.0 "':}) 

/SSN !671-7o-t2 41 m ..... 
: 
~ ' ,. .. 

c) Ata de eleição da diretoria cru cxcrcitiu. dc,·id.lmcntc rcgistl3da nu C:lrtóriu de Registrv de Pessoas Jwidic3.S; 

2'i:6:·i P:trn Jins do disposto no item 21.6 .• entende-se por área. lU comunidade atendida :a áre11 de alcrutee da transmiss.io, obscf'\·ado 
o dispo~to nus itens J.2 c 3.2.1. 

:;:n: .. J•.õS"f:;,:~~sR/1 c XII du Numm n• 01/2011, ::tprovac.b JX.'Ia Ponaria n• 462. de 20 11 . pi'Ssltm o vigurM ctJm as: ahero~çlk• 
const.'ln1cs drJs Anexos I c 11 n cstu 11uf1uriu. 

Al1. 4' Fínm rc:,·ugnd<•s" clinca "d'' dn item 8.2 c: il allnca "b'" do item 10.8 .. bem <:<•mo O!i ihm!i 14.2, nUueõ~s •I'" c "@:"j 20.3. :tllne:u 
~~ã ·p;n~:;. :~; 46;~"de2~:{~~ ~~~~r~ ~~·~J1 f. u Anc"u XIV, t4X1us d:t Norma n' 011201 I • Scf" i~ú tJc R:uliod i(~)l) Cumunt1:srio, aprovod:t 

Af1. 5 .. Esla runoria cnlru em vigur na ducu tlc lt.Ut publicuçi\u. 

Mlll.ll IJC~NMU'l\) ~llVA 

IIN~XO I 
(Anexo 11 ~ l'\o1m11 n• 0112011 . aprov:ub pela Pon:11i:a n• 462, de 2011) 

I • llElA('ÃO J)ll IJOCUMF.NTOS AI'Rf.SF.NTADOS 

ANEXO 11 
(Afl\:xo XII â Nurm:~ n• 01n011, ;aprova<b p:l;a Pu11:tria n• 462, de 2011) 

I'ELA ~~~~i.10~~f ~~~r~T?~~ õffiTJ'.ltfJ'},if~~~~DOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N" 1/2011. APROVADA 

li _ U ..... ,,...., .. .,,,, .... t. .. ,,.,.,.j,, ...... , .. n , .... 3,, "'"''"'.ít;; ...,.,,, ,...,.~ ..... ,..,.,,. 1 .... ,.1 .1 .. ,,.,,.......,.,,.,,., tiorouotLo ""' M .n • .:t••ruo ,1,.. .. I .. - •• - ... ~-,'\IOC l :& ......... j 

uutotta ~~~~::V '!lu r;:~~: d~c~~:fir~~~~~~~l~~~1j:1:,:~~t~~~~~~~:ecrn:.~~~.~~. i~~~~ ~ ~':C:~t':U.t ~;:~cs'!: 
~Í~~'~':,i~sl~tC't4~~cd~n~:Oo~~~;!:ld~u2~TI~ópia outentica<b e em conformidolde com o t.ubilenl 20.) d3 Norma n' 1n011, aprov~ 

(a.ssm:uuro du rtpresent:rnte ieg:li lG ~nti(Gde) 

Endcrctu p;trJ ~u~m:~"~l"'~nd~ê~n~ci~a ==~~~~~=:~~~====:=:::: --....,.==,-;;:;;;;-;:;;;;;;;;;;;7"1r<'Y.C''' botado 
~~~~i~c c::~~~a~i~~~l~~~,~~f· 

na l.'idadc de 

RETir iCAÇ.i.O 

Nu Punarin n• )9ti, de 24 tl..: jultk' de 2007, publicru..l.a nu 
DOU do di :a J rle oaoslo d~ 2007. Seção 1. d3 J:wr:t do 1!"-mo. 
Minislru Ws Comunicações, por rnciu do qu:JI se outu"ou õ~UIU· 
rizaç-lo :a ASSQ(i:açilo Am~ricll Artí51ica c Culcurnl de Ubcl':lba, pnrn 
execuw o sen iço de r..diodifm:.'\o çomunilâria, no nnU1icipio d~ Ubc· 
r.tba/MG. onde se lê, nu af1. J•, • Avcnid:t Alois)l) de OtivcirJ, l ll . 
h.tdim Cid:tde Nova". lcirH:c:: .. RuA Brt1w J'rnt11 Deeinl\, n" 224 • 

lhirn.l UeiJa 1:1or 11". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOI\1UN1CAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓHU,\0 N" ~~/2U I 3-Cil 

Ph'\CC:lSo n• ~3524.000420t2007, C('ln~e lheiro Rel:lf~r : M:u· 
ClL'i Vink:iu.~ r::.olucd. Fórum Dclibernthd: Rcuniâo n• 700. de I) etc: 
junho de 2013. Re<:nrrtlllelln!eresSIIdo: TH~Mi\R NORT~ l f$TE 
SI/\- F•linl Min3S Gcr•is (CNPJ/MF n'33.000.JIIV0003-30) 

~MENTA: PADO. SUN" ReCURSO •\DMINISTRATIVO, 
"DECLAI\J\Çi\0", ll 1\LUG/\ÇÕUS SOBRE A POSSIBILIDI\Dil 
DE REFORMATIO IN PEJOS. CUMUl.J\DA COM PeDIDO De 
SIGILO DOS AUTOS. DESCUMPRIMENTO DA META PREVIS· 
TA !"OS ARTIGOS, 4•, INCISOS I E 11, 8" CAPUT E §2", '1", 
PARÁGRAFO ÚNICO, li E 12. DO PGM\J/2003 .• 1\USENCIA DE 
FATOS NOVOS. REGL[lARIDADE DA SANÇAO APLICAQI\. 
CONilECIMENTO E NAO PROVIM~NTO DO R!iCURSO. NAO 

~8~W6~~:\.~K~~-~~~7i~~~t~;,;,.g~~R~~tkt~T~: 
CONIIECIMENTO DAS ALEGAÇÚES E INDEFERIMENTO DOS 
SEUS PEDIDOS. PEDIDO DE SIGILO CONCEDIDO AO,S DO· 

Ã~~~J3~~rt!J ÓÃR~~~~1~~~~~ D~~lgs Jl~l~~sl{-1~18~ 
DE ANTE<.;EOENTES. I. A ltc.'Curtcnrc susu:nr:• a ncc::cssid.:ldc de 
avalia\"l;J du imp;,tlu ccunümicu tla muh:• ~plic;nl.u. Alc:gac;So nlu 

~~~~~~-tOf·~~·~~~"c.~i~~ ~026 c:ku~!iuc~~s:if~~~u~u~~ud::ciJ; 
llo Corutlhu Oirc1ur. Prn·c:dcntcs. :1. O 11G~·IU vincul::. :u c:unccs· 
siun~ri:u u dever de ocompanhar pc:riudicamcnte os perfis popufa· 
cion~is de cud:a localidade: 111u:ub dentro de sm. :i.rca tle cuncen~o. l . 

As alirmaçõc.."'S dos fiscui$ d:t. An:ltc l ~:10 do1:ttbs de prcsunc;::io de 
\IC:tucidudc:. 4. O cumprimcn1rJ inlcmpestivo da obrigaç~o n1io tem o 
condão ele a(ilSI:ar a infr.~çao. jA que a tegul:lmenLaç3o determina o 
pro.zo de implerncntaçao lb meta imposm. 5. Rtcurso Administr.uh·o 

conhcci~CtttDX~~~~tos, rclaladUli c discutidos O$ presentes 3u· 
tos, õ~eordam os membrfls dC'I Conselho Di1etor da A.nõltd. por Wll· 
nimidadc, nos tcnnos dll Anilisc n" 78/201l·GCMP, de 7 de JunhO de 
2013. intccn~ntc deste acórd.io: :~.) c:on~"'('c::r tlu RccuNU Ad.minis· 

!ffit.r~~~·~'~:fRrE~J~T'kds,~. t!f.r,~~ ~·i~~;~i~~twPi/Mr!~ 
33.000. 11 K/0003· 30, Couccniontiria do St'f\'iço Tclc:IOnico Fi"'o C"o· 
muHtdo nu Sc1or 2 du Phlnu Gemi dt: Outorgas, em face de dC\:isllo dn 

~4rzO~~/ü~~Ciô,<iJN~b/S'U~1.~~f~1u"c~~~slj~~~~"i~i:~e3 ~o~~~~~o :; 
méti1o, ncg:u·lhc provlmc:tt10i bl nt'lo t:clnhc:ter dn pcliçào inlitulndn 
"0\:rluruç~o", pcotuculh•.ml:' pela in t cf\.~. sob o n' 
~3$08.003HI3/2010. em IH l.le nmcç-u ...te 20 10. em r.atllo da uc:or· 

r~t~~ ~~~~~:,~:~ ct~/:ciku(~~~~~~ô~Trt c(EST~~~ ~ F11~~j 
~·liniiS Gemis. CNPJIMF n• 33.000.1 18/0003·30, Concçssioniri:. t.ltJ 
Serviço Telefônico l"i.\o Comutado no Setor 2 do Plano Geral de 
OuiOIJ!:>S, em face do Oficio n• 422120121\JN/\C0-1\nalcl, de 20 de 
m;uço de 2012. da SupcrintemlCnci:. de Uni,,crs:llizaçào. p31a.. nn 
mérito. indeferir us pcd11Jos ~ali ronsl:anles; c, d) rdormJr, com fWl· 
,,1.-.mcnto no art. 64 c parigrafl) únicu do: Lei n• 9 .784, de 20 de 
jimeiro de t999, a dec1s~o ex:tr.Jcta. no Dcsp:cho n• J4/2010.'UNA· 
CO,UNAOSlJN. de 4 de j:meiru de 2010. tto SC'1U ido de ag.r.svar n 
sançãu de mult3 p:.u;~ RS 1.701.179,SS ~um milh3o. ~ctccc:nlus: c um 
mil, cento e sc1entr. e nove reais c c:1nquent3 c cinoo ccnl.J\US), 
aplicada à TEL~MAit NORTE lllST!l S/1\ - Filial Min.u Gerais, 
CNrJ/Mf 1\" 33.UOO.JIH/0003·30, Co tlccssionária ck1 Serviçu Tele· 
fOnil:o Fi~" <.:umu1o.tlu nu S~;tur 2 c.lu rtanu Gcr.tl de Ourvrt,:a$:. 

Participaram t..lu dcliberuç(lu o Prc:;ic.lcnte Sublôlilulu Jllrbas 
José V.:~.tcntc c ''S C'cmsclhcicos MI\J"Celo l:lcehar3. de S~lUU Uolxlika, 

:~r.~l;:n~~:.l~C r~iJ~~;.; CJt~~~C~~IÍ~Ii~ti~LSR~~;!~~i;,.w,:,'~:j"J~ 
fé•ins. 

~ox~·tr~+.~r~~ ~'rt~'JE~~~· 
l'tr,.déniC dl) ('onsclh\J 

t-~1c duc::luncnlo pu&,: toer vcrific.ado nu entlcn.--çu clctNnic.'O http:l/w\\.w,in..:uv.bcf~. 
pelo cl)dógu 000120D070200041 

Ooc:unlento ;l5Sin:Wo tligit:tlmentc confflfmc Mfl n1 2.200·2 llc 2410812001, que instilui a 
lnfr.tcslruturu tle Chuvc:s Públic:u BrJsilcir.a • ICP·Ilmsil. 
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ANEXO 11 - FORMULÁRIO PARA AL TERAÇÁO DE INFORMAÇOE~§;_ l--!íJ );, 
TtCNJCAS DA LICENÇA DE FUNCIO~AMENTO DE ENTIDADES -~ .-;) 

AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretatia de Sctv iços de Connmicação Eletrônica - Deprutamento de Outorga de 
Setviços de Comuuicaçào Eletrànica 

Radio Comunitária 

IDE'ITIFICACAO DA D'TIDADE 

OEII:Or4lNAÇÃu Sur.l,\i. _ ·~ I c., 

IBISI~IC ICI .~Ir\ IC I I\k, l ICiclrf'JulrJitlll r. ll<-1\ 11-ll lf l léhJil- ITiU IR.-I r-. 11- 1 I 
DENOMINA~ AO SOCL.U. ~CO!'<""IT'<uAÇÁOI CG<' 

I?IRielf g·l IE.IJ-121 i li li\ I IS IA I!,IITI0 ti~ IQI3IOIJI51SI í1131ü lo lo LlibJ.8J 
, DENOMINAÇJ\0 DE Fi\NTASIA 

lBJ f\IDI i I oi I L! 1 I .ti E I f!. I ! Fl M l I I I I I I ! I I I I I I i l_j ! I I 

/!mJ<,"rr. tWfrlcJ ys çamê)O! oug são obtgro Jo I.:J!l:.lfril.'~ 

I O requ~n? e plm :!llld."UIÇa d<' lcx:al da ~de da eu\lda;k~ 

- NO\" A LOCAUV .Ç"ÃO 0.-'. SEDE DA ENTIDAJlE 

LOGRADOURO 

NAO D 

I I I I I I I I I I ; i I I I I I I I I I ! I I 
BAIRRO C1D."-.DE 

SIM oE~que· 

I I I I I l_j_J 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ! I I I I I I I i I I I I 

CIDADE (CO'l'oi1 Di'\.'AÇ.:i.O) L'F COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I ! I I I LlJ I I 1'1 I 1·1 I nsu I 1"1 I 1·1 I 

: O req~runoll<' e pm mud:uY.> do local do <t\ltuli\ lfr.!.h;mtt~ 

- No·,·A LOCA.l.I2.l.Ç ÀO 00 SISTEMA lP..R.-\OL'\,'<TE 
LOGRADOURO 

NÃO [ ] Sl.M o ESJx-ci.úque 

u·~ 

L I I I I I i I I i I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I IIIIU..IIII 111 1 111 1 111111111 I U 
CIDADE (CO!-m..'<CA~ .:..O) \."F COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I·.U LU I I 1·1 I 1·1 I 1-lsiLU·I I 1·1 I 

3 O requenmeuro t p:u> n~ld:IJY> elo local de- esmd1o d:l •=••o•a· 
NÀO D SIM D E.'JX"CWqtle" 

NOVA LOCALIZA~ Ao DO H TIJOlO 

( Caso, r~tud1.> u;\o SC' t-P ':otl fft" :10 local do · ... 11J-;t'Ula J'!T:l<"..t:tute e-t-,xcifiq~ e<•nk> s~~ fru:a .. hpç~ nltrC' o ~studJo c o SJstt>UL1 undiautt' 
uo c.;uupo & "Outra< Ulfon ""cÕK ck ullrrts~") 

LOGRA.DOVF.O 

t~ 

Lj_j_ I I I I I J_L I I I ! I I I I I LU_LI I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

1 1 1 1 111! l i i 1111111 1 1-U I IIIIIIIIII i I 

..!-l 
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C IDADE (COl'TTINUAÇ ÁOJ 

I I I I I I I I 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

UJ I I 1·1 I 1·1 I 1"15 11 I li I li I 11 I 

~ O rcqucrinx11to i pM:! mudall';a do traunni~~c~ PIUNCIPAL? 
NÀO D SIM 'DÓ E~i6quc: 

/ " - NO': O TRAN'5MJ% 0 R PR.D':CIPAL 

FABRICA.'ITE ., 

IMIDINITIGIJ- 1 ISit ISITIGIMIAISI I.J)I€ I ICIOIM\llfili jCI'\IÇ lAia I 
MODl:LO POUNCl<\ 

I I IJ-IT I.D4 
N" HOMOL<Y.iACÁO 

IM TI Flrvd ICJJ.8l I I I I I I I lt1151 I . I I "ans !ol9lil6! ü l6loi.3IJ bJtl 

5 U r~•cmt.lt1llo • 1m a amonzaç:\o u rud:mç" de IUl l <:r:unnl!~sor 
Al 'X!Llo\R.? 

- N0\'0 Tlv \ l'-1Sl\11SSOR AL :'ill.l -'.R 

6 . O r~ueru""nto c para alteração do StSt=l:l llr.ldl:Uitc" 

- NO\' A .<~NTE'l.-l.·TOR.RE 

FABRIC..\..'ITE DA .~'ll:NA 

?:Ao O 

NÃO o 
I I I I I I I I I i I l__l I I I I I I I I 
G.-\J'<'HO max I.Gt) Al.TL'R..-\ EM RELAÇ.:i.O .-\0 SOLO .~.LTUR .. 4. DA TORRE 

LU dBj : I I . I l lü I I I I I . I In. 

7- Caso o re,JUCnDl<'lliO ::te t .1.1 :nu:!.•nç> nos 11~'" ~ 5 c ou 6 . J'recncha os ~guul!cs rampos: 

.. LDIH A DE TR..-\..'<~,J.u:..;Ao 

(jRIY.l l I I I I ! j_j_U 1 1 ! I I I I I 
COMPR.Th-!a.-1 0 I L) ATENUA~ Ao F..lll !OO m tAL) 

I I I . I ~ I I I . i Ida 
PERDAS NA LL'ffiA (F"L) u 1-1 ldB 

Pe1 dns n>~ liuhn (PL:•=.L ... eJ. 

- PO'I'"b<CIA EFE'IT\ A rla&m o\.DA 1 ERP) 

Etic,C:ncia d:~ linha (11) =- 10 .:Lel.l. 
10 

SIM 1iJ E\~sfiquc. 
I " 

SIM D Es,ccifiquc: 

MODELO 

I I I I I I I I 
Al..TTruDE DO LGCAI.. 

UJ I 1. 1 lm 

MODELO 

I I I I I 
EFlClENCIA DA UNHA ( IJ) 

I I . I I I 

: RP(dDk't=!OioyiPt. Gln. G·.1 1J ) : l Olog ( __ x _ _ x __ x__)= ___ dBk 

?: = Pot~ncr~ de t: ' ' '"w~'or ~1:1 k\V '1 = Eficieoru d.1 linlu de ~r.~ns"•"~o 
Gbt = G;mbo d" 311' tU>. uo pb uo b co rizuur>L c m ,·t~C\ G ·.1 : o:;:.nho d.1 antenA. DO pLmo \~tcal. . ... \'t'Z~ 

Qb ... · ...\ ~~l'ltéuc t:\ ~i'ttl\'" !J :" ada:-t~~ \_E..R..Pl l-"01' :-nuc.~or:; d<' RJ:ldCoru ,lc- ,-er:t 4iN 1f U:.ll ou ul faior a 25 '')li'\. 
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c c.on~~,/')/~ 
o'?>~ / ·-::~ 

-B:J -., .I_)'''· ~~ ,_ .. ---,., •/!) ~ · ·-~ 
··::. •• ::.,._, - - J ... _ 0 
- ~~ ''"" ·~;· ':j.;J 

- IXTE''<~IDAUE DE • .-\I.!P(t : lO U:l\ l!TE DA .~A DE EXECUÇAO DO SER'\ l ÇO 

E(c!Bu) = 107- ERPIC:J:k ~o) l<·g d •buo 

ERP(dBk) = ~x•tinn,, < ·. , .. ·' uta h3<1~ 

d fkm} = dmà uCJ' d • lJ ' " 11 ' (!"' otiUS'OI > ao UliUir <h "(' & (X«u;~o do Ç(n~ÇO. 

E(dBu) = 10 7 • _ _ · ~() I··~ _ __ = ___ odfitol 

Olx · O ruilumo •")Ol d e :utruso..;a.;., ok .:.uJ.ll.'<> no linut( d.1 ' f(a de 'c:f'\~Çv será d., 9 1 dSu. 

8 - Ol.I 'RAS L'iFOP~\LKÓES U J)IT.ER.E~~E 

()b5. Pe ~~ (='~ -f).."··· í/.: cl f', \-.-\(t~f\\ÇJ-1 D c t-=--1(\J ITi~V rl 

.. 
-~ . . ': ·. 

i! .. . 
9 - DAOOS 1)0 E:-<GE:-<HE IRO PR.OJET15 TA 

i.' . 
NOM E COMPLETO 

(-( v JJ.rloiJLU iriNIE ILI IOIGI 1/(lt ll iFINlDii"l j_ l I ! i I I I i 
R.EG. • -· E:'<l>EREÇ0 

W;1l (; / QLJ U ! I I I I ! I I I I I I ! I l_ll ! I I I Ll_j_J 
.-'ENDE. O IC O?-.II:'il. ~.lAC I BAlF.RO 

l f(lulfl i IJ:I\/L4i.LI ! t~ I D I l \1161 I(_ ITiO[JJ l.B.lLIPiti iBIV!I ILILIEI lfi LI. I 
CIDADE 

U" 

IGIOIJIÁINITI/l l -1 I I I I I I I I i I I I I I I I I I I I I I i hlQJ 
CEP P'..LEFO~'IE FAX 

171 Lf I el e. 131 -lt11 S W I I ! I -I I I I I I I I I I I I I -I I I ! I I I I 
E-~·L.o.D... 

I RI R !c lt-' l tJ I.íl oU\IR I,~I íilt) I riJAI li ITI LI · k: loiA'Il I I I I I I I I I I i I 
LOCAl.. 0 .-'.T.\ 

IG;IotT IÃIAJLJIAI I I I I I I I I I I I I I I I I IJI3I ' Ic ll l 
ASSNATI.lR.A ~ · 

' ;,c~: 

Efll' ~~A~~-~ 
Àrcnlfo llqat/ M lfLu"* 

l.:2 ltJ i fg_j 
I 
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· COMARCA DE NERÓPOLIS- ESTADO DE GOIÁS "t? c:-~rn~''I'J,~.~ 
o :,(10' 

Jvuucth d" A•~acol Mocois Bel. Romeu Gomc.s de Mo<ais Andréia ·llé•l\3.. i)ltis 
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Transcr:to o que se tinha a tornar púl"lico, a teor e pura os Iins do *I 0 elo art. 160 da L~ i 
Fcdcral n'' 6.0 15 ele 31/ 12/1973.lnvrei o presente termo, que assino, em público c fie l testemunho ela 
, ·..:rdade. Dou fé. Selo: - Consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

_E,m,tun.~<:.'~t•.'s: 2J.J7 Nerópolis, 17 dJ· tcmbro de ~n 13. 
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Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 

CNPJ-03.025.573/0001-68 Nome Fantasia- RADIO LIDER FM 87,9 

Rua Getúlio Vargas, Qd 15 Lt - 03 CEP- 75460-000 Nerópolis - Go. 

Nerópolis 01 de Setembro de 2013 

Conselho Comunitário- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROFESSORA ELZITA SANTANA 

Relatório Trimestral 

Esse Relatório, terr: cumo objetivo apresentar as principais atividades 
desen\lolvidas pela Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana . 

No mês de junho· Apoiamcs e Oivulgamos em toda programação Diária da rádio 

O projeto, cursos emprego e renda - SESi- GO - proporcionando não só aos 
usuários do Programa de Assistência Integral a Família (PAI F) como também para toda 
comunidade, a oportunidade de participar de cursos na vertei'lte de emprego e renda. 
cursos nas áreas de artesanato, culinária, higiene e beleza. 

Em julho, a Rádio líder FM participou da CAMPANHA CONTRA A FOME, 
projeto da Radiodifusora , fé e ação 1 foram arrecadados mais de 1.500 kgs de al imentos . 

JULHO APOIAMOS O 7° FECAPONE, O RESGATE DE UMA HISTÓRIA , Festival da 
Canção Popular Neropolina . 

Estivemos nà I SEMANA INTEGRADA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
NERÓPOLIS. 

O evento contou com uma Gincana sobre Coleta Seletiva que envolveu alunos de 14 
Escolas Mllnicipais, Estaduai!> e Particulares . 

No mês de Agosto a Rádio lider participou da CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO 
INFANTIL . ( DiVl!lgação dos postos de <ttendimento) 

Ainda no mês de Agosto, levamos ao conhecimento de nossos ouvintes o 
PROGRAMA SAÚDE NAS ESCOLAS, um programa das secretarias de EDUCAÇÃO e SAÚDE. 

Neste mês de setembro 1 foi apresentada a nova grade de programação da RÁDIO 
LIDER FM 87,9. de acordo com a DIRETORIA ADMINISTRATIVA, as novas adequações 
servem para levarmos mais entretenimento1 informações1 cultura e ultilidade pública a 
COMUNIDADE. 
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PROGRAMAÇÃO OlARIA RADIO LIDER FM 

r-- .. ., ,. -..., 
n..C: ~ ·~ ov :c> 

/jFI• .3 -~' 
HORARIOS SEGUNDA Á SABADO 

06 As 07 DA MANHÃ- PROGRAMA CAMINHO de LUZ (PROGRAMA ESPIRITA) 

07 ÁS 08 DA MANHÃ- PROGRAMA ADORAÇÃO- (PROGRAMA EVANGELICO) 

08 ÁS 09 DA MANHÃ- PROGRAMA AMANHECER COM CRISTO (PROGRAMA CATÓLICO) 

·Cl.> Rut,· · 

~~ ·· ~lrY~ 
·~ V-=> ._ 

09 ÁS 11 DA MANHÃ- PROGRAMA SHOW DA MANHÃ (INFORMAÇÕES, NOTICIAS IJO ESTADO, UTILIDADE PÚBLICA, VAGAS DE 
EMPREGOS ,HOROSCOPO, FOFOCAS DO MEIO ARTISTICO, SIGNOS E A PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE: POR TELEFONE. 

11 ÁS 1~ H'JP.Il.S - PROC::R4r.1A PANORAMA ~SPORTIVO 

( NOTICIAS ESPORTIVAS, ENTREVISTAS E BATE BOLA AO VIVO) 

12 ÁS 13 H0RAS -IORNAL DO MEIO DIA- ( NOTICIAS, INFORMAÇÕES, ENTREVISTAS, ENQUETE3, PLANTÃO DE POliCIA. 

13 fi.S !7 HORAS - PROGRAM.4 SHOW DA TARDE - ( INFORMAÇÕES,NOTICIAS DIRETO DE GOIANIA, UTILIDADE PÚBLICA, 
VAGAS DE EMPREGOS- HOROSCOPO, FOFOCAS DO MEIO ARIISTICO, PP.RTICIPAÇÃO DO OUVINTE POR TELEFOr~E. QUADRO 

FALA DOUTOR, ORIENTAÇÕES MEDICAS. 

17 ÁS 19 HORAS- PROGRAMA ENTARDECER NO SERTÃO- INFORMAÇÕES, NOTICIAS 0111ETú DE GOIANIA, PARTICIPAÇÃO DO 
OUVINTE POR TELEFONE, ENQUETES, QUADRO MOMENTO SOLIDÁRIO. 

19 ÁS 20 HORAS A V02 CO BRASIL - NOTiCIA RIO NACIONAL- Sl!gunda á sex<a 

20 ÁS 22 HORAS- PkOGRAMAÇÃO AUTOMATICA 

22 AS 00 H- PROGRAM.\ FALANDO DE PAZ E VIDA -PROGRAMA DO CONSELHO DE PASTORES D.l\ CiDADE 

DOMINGO 

06 As 07 HORAS- AUTOMATICO COMPUTADOR 

07 ÁS 08: 30- TRANSMISSÃO r>A SANTA MISSA em seu lar - DIRETO DA PAROQUIA .>ÃO BEN!:DITO 

08:30 ÁS 11 HORAS AUTOMATICO COMPUTADOR 

11 ÁS 13 HORAS- PROGRAMA FALANDO O QUE ESTA ESCRITO ( PROGRAMA EVAGELICO) 

13 ÁS 00 H PROGRAMAÇÃO ECLÉTICA AUTOMATICA- MUSICAS COMPUTADOR. 

A GRADE DE PROGRAMAÇÃO ESTA AFIXJ\OA NO MURAL DE ENTRADA DA ASSOCIAÇÃO ( AADIO) . 

O Conselho Comunitário é uma iniciativa muito positiva e mostra que a Associação está compromt:tida 
em manter um diálogo tom a comunidade, ba~eado na éti~2 e r~a transp::~rênci<'. 

Com esses encontr4, podemos c~nstruir juntos, ~es (.lráticas ele meihorias para nosso município. 

--·----:" "'~ _r-=s::::::\ / ffiQ(2.~.fL.lll2d: ... rçJ..OfUlLJ14 0 
cF·i'ÃÜ{L.~'-!i-!.:...~6"' -f. 

\ ;-!SROPOU~ 1 9 1 6 
'lf,2)3!'>13· 

Anapolino Wandeley de Carvalh<> - CPF - 124.584.221-87 

PRESIDENTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
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a 2" TABELIONATO DE NOT.AS · N!lrópolito-GO 
lvoneth do Amaral Morais · Tabelill 

Bel. Romeu Gomes de Mor"3is · Tabelillo Substituto 
Fone: (82)3513-1918 • e-rnail :car1orio2tab@j)oi.com.br 

0674130B05115902300Z274 ·Consulte t m -· 
http://txlraludõ<la•.t!Ao.lua.brtooõc ~ nT ft ._ 
Reconheio ~lt VERDADEIRA a assinatura d~- (1\:: 
M·l~l•l#; I:C•Ij!f•!;J!!·!!:teJ pess~a{as) por mi 
identincada(s) e por haver(em) aposta(s) em 
Dou f6. *0001 ':JurToooeRc ~ 

Nerópclis.E:t!!W. o 
Em Test• Ad -

' ... ·. 
Valdivina~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

' "" - Ç.:)" 5';-' (:)]' 
Confira os dados de kfentificação da Pessoa Jurídica e. se holl\oer qualquer di\CfQência, pr0\1dencie j •.mto a S: ::-. :A:;' ~':- . ::_'1 

RFB a s ua alut~lização cadastral. • ~ , :=.: ( .:· ;:. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIAEI<O ::lE I'ISCRIÇÁO 

03.025.573J0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

N~E EI-AI'RESARIAL 
ASSOCIAC~O CONlNTARIA CU.. TlJqAL PROFESSORA B..Zn A SANTANA 

TITULO 00 EST.AI!B.ECN EO<TO (NOUE DE FAHT AS~-' I 

ASSOCtACAO COMlNTARlA Cll..TLRAL PROF. B.ZITA SANTANA 

CÓOIGO E OE.SCHIC).O UA AliiiiDAOE ECONI)t.IICA~L~Cf'-<1.. 

94.30-8-00- Atividades de assodaçõe" de defes a de direitos soc!ais 

COOIGO E O ::seR IÇAo nAS ATIVI)AOE'i ECONONICAS SECUNONUo\S 

94.93-6-00- Atividades de o.-gantzações a!:sodalívas ligadas ;i cultura " a arte 
94.~5-00- Atividades associativas não espP-dficadl\s anteriormente 

COOIGO E OESCRlçAD DA NA TU REVI JVROICA 

399-9- ASSOCIACAO PAVADA 

l.QCR.IOOURO 
R GEI'll..IO VARGAS 

CEP 
75.460-0GO 

8o'IRROOIS1R110 

CefffiO 

NUME~-> 
SN 

MUNlCAo 

I'ER':lPOLIS 

CONI'I..t;MEt-110 
W15LT 03 

llATADE.ISERl URA 

2210111999 

UF 

GO 

SITUAÇA(l CAilASTRAI. 

AT:VA 
D•TAOA SITUA;;Ao CADASTRAl. 

24/0512010 

N OTl\IOOE SITUioÇAo CN>o\STR"L 

SITUAI;AOESPECW. 

Aprovado pela lnstruçac> Nonnath.a RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0510912013 às 16:24:04 (data e hera de BrasHia). 

! Voltar I 

OAT A DA SIT\JAÇAo ESPECl ->1. 

Página: 1/1 
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Comprovante de Inscrição e de Süuação Cadastral - Impressão 

~~ ~ Receita Federal 

--- ··------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribu inte, 

Page 1 of 1 

c om{j;-, . 

,.,:.., ·' º' '.-:~) t>- ( l 

('\\ o . ··- ·- .... ·;::-P1~ -~ ··-- . ~ ·ID o,.,, ,_® 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.025.573/0001-68 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/01 /1999 
~·· TRIZ 

~---------~--------------------------~--------~ r fl.v ... O: EMPRESARIAL 

~SOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROF. ELZITA SANTANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos soc iais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas l igadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R GETULIO VARGAS 
[NUMERO 
~ I COMPLEMENTO 

QD 15 LT 03 

ICEI"' 

75.460-000 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

[ MOTIVO DE SinJAÇÂO CADASTRAL 

jSITUAÇÃO ESPECIAL 

L ******* 

MUNICiPIO 
NEROPOLIS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de feverei ro de 201 0. 

Emitido no dia 13/09/2010 às 14:59:33 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

------- ~--

[ 
UF 

GO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/05/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ··-······ 
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sexta-feira, 29 de novembro de 2013 
08:14 

2Sf11/13 

ANAT~ 

BOlETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- (SIS wrsão 2.2.62) 

"' cnrn ) ,.,.,., (/ 
1.)' ' );: 

.. 9· ~ \ \.~ • .. I ,J:" 

t; F· ·.. . • G{)' , 'cr: ·Ç . . .. (, 
: ·~ .. ft.. ,.. ,·;.) 

' ··.; .' 

~ Menu Principal .... BOLETO ,.,. Nada con.stt 1 menu ajuda 

ANA TEL 
l_,:t •rrc~o~ ' ·'< "'"·" dt• 'ft:l. .,. OflltltÚc ,tpit·· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULl\JRAL 'PROFESSORA ELZITA 
SANTANA' 

03.025.573/0001-68 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, re lativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:14:03 do dia 29/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

slstemas.analel.gOY.brlboleto.NadaConsla/certidao.asp 

Página I de Anotaçõ~s Não.-Arquiva(l~s 
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ASSOCIAÇAO COMUNI TÁRIA CULTURAL PRO FESSORA ELZITA SANTANA 

CNPJ 03025573/0001-68 - ~ 

ENDEREÇO : AVENI'?A PRESIDENTE GETULIO VARGAS - QUADRA 15 
LOTE 02 - SETOR CENTRAL 

CEP : 754GO/OOO FONE- (62) 3513- 3160- NERÓPOLIS- GO. 

DECLA RA Ç ÃO 

Declaramos para os devidos fins , que a A SSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 

CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, Rádio L ÍDER FM nome fantas ia. 

Encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação • 

;");;-... 
,! ·~~ /, -·~;y ;.,:;é'··' 

• 5 " .:),, <..'/ ,:-.. . "'o,,_. .. , 
~ ~'s Z;co'-'i:.~' '.J u ,,., 

. ,9,~~·-.-;:N~rópolis 18 de Novembro de 2013 

~~~ ' .~~~-~ 

~ 2• TliBELIONATO OE NOTAS · Nerópolis-GO 
\~ lvoneth do Amaral Morais · Tabeliã 
~ Bel. Romeu Gomes de Mot~is - Tabelião Substituto 

Fone: (62)3513-1916 · e-mail:cartorio2tab@bot com.br 
íl67413092711'.40023002647- Consu!tõ em 

El ie l Tinoco Amarante 
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ANEXO 12 

... C.0mú or:-. 1)/C. 

o q?J~ ·;:: F• · o• 
•C'!) • <'? ··r, Rt!~ · .- - · -- (/) 
~-;. --(V : 
~ ,. 

};.~~ __ )'f 

REQUERIMENTO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A _fi ssoc I AÇ ~o C tJ'M, )f\1 \1 Á P.\t?> e C.u l:Tu 1~-.'\L- Ptór'fs~!). GL -zJí~ AJ 
1'1 ·1 . - sr:rv I A.J 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° {J3_~ S -~) J "l,QOiJ /..6!d_, com -
o I . 

sedeAtlf.NIDA 6~\llkl!:Ll/AI<.GI\<'., ·-U-0 lS i.íQ) , na c.idade 

de {\J & í?..Ó ( D L j S _, Estado G~O::;...;l:........- r_,_:-.,--=-; ______ _ 

CEP '"f·5 ij6D -.Q_QD_, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria· n° _5_.:1 I datada de,). r -DS' -). (}D~ e 

Decreto Legislativo n° 8 35;;lo~pubiicado no Diário Oficial da União datado de 

/1{- .i i ~20o·3 , vem respeitosamer.te à presença deVa. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

sub item 20.2 da Norma 11° 112011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma no i/20 11 aprovada pela Portaria MC 0° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

. !l v, I 1'-" f v ...... , , , lo de 5t."T(. \'\ll ~Q.\) de)OJ 3. 

tiQ'Zn ~ (' 0 f\Dy-, (fi 1- \ G~ 
(assinatura do representante legal da entidade) 

() 

Nome do representante da entidade: G L\ E;: L T I rJ O C u (\'\v\ t\ Q .. A~· .. Jf~ 
CPF: ~ & 3 .ó /}- \ ~3)- ·31j 

a 2" TABELIONATO DE NOTAS· Neropolls -GO 
lvoneth do Amaral Morais · Tabelià 

Bel. Romeu Gomes de Morais· Tabelião Substituto 
Fone: (62}3513-1916 · e-milil:c~rtorio21ab@l>cl . .: . . :' o , r 

06741308051159023002276 • Consulto tm -(,'-' , ) () 
htte:l/oxtralydlcltl.llgo !ut.brlc~lo_ ' ,.;:, 
Reconheto por SEMELHANÇA a asslnalura d :;,1-, .. 1_. , •• 
'4M.1a.r1f@l posto que anélogo é constante de nos .e ·aMlltiv6:>: · ~·:~·,·.,-; • ~ () 
do que dou fé. •ooo1 .... aeaoooERc ~ N 0 ,,il!_u G;.n,, at h.. -' : 

Neropolis,yt_@"i'.. • 162•a s~ .,.,,;:,,;: ~; 
Em Te,,• d;: de ~ ) 351J ·197[ , . '-:'?o ,, _,. 

~!'..8:!5 : ~-' ' 
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Ata da assembléia geral da associação comunitária cu~~~·f '' · t{)-:=; I 
~. ') 

_professora Elzita Santana , realizada no dia seis de outubro de dois mil e td·ôi e ·.~ 
(06/1 0/2012), às dezenove horas e trinta minutos, na sede da Associação, foi 

divulgado na emissora de Rádio LIDER FM 87,9 por meio de TESTEMUNHAL E 

SPOT e também afixado no mural da associação , COMUNICADO DA 

- ' ELEIÇAO PARA NOVA , DIRETORIA- 2013/2016 Com Data para o dia 06/10/2012, 

Ás 19 : hs em primeira Convocação e ás 20 hs com qualquer número presente . A 

reunião teve inicio ás 20 horas com o numero de pessoas PRESENTE, O 
' . 

Presidente Sr. Alair Nascimento de Macêdo, deu inicio convida.ndo os presentes a 

apresentarem suas chapas para a nova eleição da diretoria, onde não ouve nenhum 

dos membros interessados a apresentar uma nova chapa para a nova diretoria, então 

o presidente juntamente com os presentes concordaram em . reconduzir ao cargo a 

mesma diretoria já existente, ficando assim a diretoria: Presidente, Alair Nascimento 

de Macêdo, Vice-presidente; Sandro Luiz neves, Secretario; Claudio Pacheco de 

Az'evedo, Tesoureiro; Oliveira T~ixeira dos santos, Presidente do conselho; Anapolino 

Vanderlei de carvalho, Conselheiro ; Wandeiley ribeiro de lima, o Presidente 
' '' '!; 

reempossado discorreu sobre a importância da Associação para a comunidade local 

< .. 
§; 
~. 
:I .. 

em prestar um serviço de qualidade principalmente na emissora Radio 1íder FM, O 

presidente , já empossado aproveitou para atuaUzar a relaç&o de sócios e membros 
. ' --...___ ,- u 

da associação, onde foi lido os ofício~ que cada s(>çio fund~d~r enviou a presidência 

comunicando seus desligamentos em definitivo, por motivo·s pessoais : são os 

seguintes sócios fundadores: Otogamir frascoli, Carlos Roberto da silva, Reginaldo 

marinho de Freitas, Esdras Go~çalves do amarantes e Adriano ribeiro pereira. 

Aproveitando o momento, apresentou aos presentes o pedido (OFICIO) do Sr. Orione 

Campos da Silva em ingressar na Associação, onde foi apreciado por todos e. 
I 

acatado por unanimidade , em seguida o sr. Orione Campos foi empossado pelo 

presidente como Diretor Administrativo da RADIO LIDER FM e depois por não haver 

mais nada a tratar, deu por encerrada a reunião, esta ata foi lavrada por mim sr(~ 
l;<! 

Orione Campos da Silva, e será assinada por quem lhe é de direito, Nerógo~ 

06/10/2012. A~ Í\.. VV4~ c:_ "'-t-"- .\ / '- c~ "-A/..-(.A:C f ~ . ~· 
/} " (/) c) f11 ~y; o~ • #. iJ ().wofJM v L ] 

6' g 0 SI .f S .s p. G c ,9P0 ~ ~ ~ 

~ • ,fl qr·~ ~ ... Sil-~ {2_~. (; 4. IJ "1 . ~o 9 · \o!) I'.. fvltt""'J '-'7 ur. -c o·. . c o :J 
. •, w ·;::: ..., 

~ n t o V"' r ("1/".'0 ~ \;\I '-.)'-"("·::,"' !·v I • U. :g. ~· 
(j-\.t-JL \ '-='"'- .<t C'CI o 

~ I .• ~o ~ 
aJ w 

·:> O. 
a.. 
w 
a: 

Volume de Processo Digitalizado (1181400) SEii53000.055907/2013-03/ pg. 51 

o 
o 

z ~ 
m~ ~ ~.g- .. 

n -4a o .. .. , 
3 ., Cll --=-, o 
o 
:::l. ce. 
:I 

~ 
c 
o 
c ., 
!9• 
o 
o 
~ . ... 
"' "' "' ..... 
p 

o 

I / 



-:JQ~~N 

Ol.VNOll38Vl. o~ 
oaNVNfl W'II 

C\1 
L{) 

O'l o. 
('I) 
o 
~ 
..-
o 
C\1 
r--

í O> 



,. 

~ 

-~~-
... ... ~ ·· . J, 

~·· . ·-· 
~:;:;: 
:.'1:..:0:.:. 
o -=\·• ;,;.• . . : .. 
-~':?:~~~ 
·-:.:; .. 

:-:f}~:r 
"}~· ... _.., 

~ 
~:~~:; 
:;,:E 

~- ... 
-~~ 

.. ~··· · 

·= ......... 

:.:~--~~~. 
.:..,,. .. 
' -;, ... 

"'.;·:.-::· 
';di 

.... Q 
·- ; ... ' -· ~ - . J 

1 • ' r : 

~ \ ; •'- I r o ;.-L- J1 -_...---, ~-
! ,. • .·, I I r • f 'j 

~· i • - .\ ,H t, : 
1 J • 

' ' ' ~[9 .c{; - ~- ~- _:- ~~ - ·.I fu IJS -f) '_j 

~ri ,. o, ~a· . ~- o /"-_ \ .' ' :-. ~- ... -!- <~/){Ç) 6 é' 
\_ 1

1 
\._, ...._...,ti \ .. -' ~ --· • ·- - (/{/l./ -YJ (;J 

ESTATUTO , OCJAL 

\.._,U I flUI}/ 
<:> C'~ 

t?> J 1 ch :CC· 
c.-·.. ::-:'_l~...L- (r; 

T : : : ":~ - --t;)"= ':' 
(j, . - c, 
·"(; _ 0 ····. ~ ~,. 

:;__ 

C s-p-1-5 Lj 0C ,: (J()V DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNifÁRIA 
I 

~--

I 

. cut TURAL "PROFESSORA ELZtTA SANTANA" 

CAP~:rULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇJ,.O, SEDE E OB.JETIVOS 

Art. r -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C\1LTURAL"PROFESSORA 
ELZITA SANTANA, é uma sociedade civil de defes~ dós cidadãos, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da ~ooperação e de integração 
social. Atuando no âmbito distrital, abrange a cof.unidade natural formada 
pelos habitantes de Nerópolis, Go. Constituída apaljtidária, sem fms lucrativos, 
não religiosa, sem discriminação de raça, -sexo bu atiVidade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organiza~ e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados potl iniciativa própria, ~ 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, m nome dessa coletividade 
atividades c serviços necessários para que as p pulações da área possam 
me orar suas con 1ções VI a e e tra a o, lspon o .<1~ informações de 

. mteresse geral e de utilidade publica, _ especiãbnent para economia doméstica, 
abasteCimento , preços e defesa do consumidor, s úde, edu~!lção, segurança, 
serviços básjcos emergênciais, transport~s, lazer, aherfeiçoamento profissional 
de recursos hwuanos, comunicação e desenvolvbu~nto cultural e artístico. A 
associação terá dtiração indeterminada, com númef o limitado de sócios, e sua 
sede provisória será localizada no endereço: Rua Getúlio Vargas, Quadra 15, 
lute 0° 03, centro em Nerópolis, Gu. I . 
Art. r - Os objetivos sociais que fundamentam la sua constituição são os . . . I 
segumtes: i ' 

I . 

a) Reunir cidadãos interessados, a..o;;sociaJ os ou não, para rnohilh:ar 
forças políticas, econômicas e sociais no sentido de Jtudar e preservar as raízes 
c_ulturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artimca e cultural; 

ótgüi't ii!-r 'l~ffiiir ' ~'lt , . ._t fT"" 
0(1Y:)0!1'1•l 

87Ull.ltJUir 6'n<11VIY 11-'ii/~IIJ,: · ·t; 
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contratos de prestoçoo de serviços c parccria lcom . to.mims, ""''"'"' · 
ir:::-tn:m~ntu=- ou nn~<.:ani:smo:s.~dt>. <.:umunkaçà<.l t· dil'u:s·HJ dt· infr:rm;;~·ik:-: :·;qw;'T-" 
de sun••;t. •·o•n OS P'a:s hai''''!\ ' CUS.ÍC'S '' "~ •nu1h,p·•1 índÍ~""S d ·n ,, fi ,.ii, ,...,.;., ;, S 
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necessidades da poptúação. da comtmi<iade c cspecialmrntr os cidati :ios 
associados, atendendo, natm~a.lmcntc, às normas con~titucionais( art. 5", inri~o 
IX dn Comtituiç:io). 

g) Conseguit· !neios par a rea li1.a r :ti Assistênda ~.cJ.ci:li :ws 
associados, a0s joYcns, idosos c criat~ças carentes da c[ nmnidadc. 

CAPITl_i LO li 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3° - Podem a·ssociar-se as pessoas físicas reside tes ou que desenvoiYam 
suas athidades profissionais e econômicas na f1ren compr<."endida pl.'!a 
·comunidade residente em toda a área do municipio dth NcrópoHs, se-m iimita\.:1n 
,-J !'l -·· . ...... • •• l" .. ! 1", · y .,..., .. ,a ·· ~ :r·h· 1\. , ., t! ,.d ........ --r\ · · ,_, . .. . i: . . . ~ , . 
u~. uu•he!o po~ !HtU.ul.t, po1 sc .. o, c ... c""ona econonl! .. i . ,u .,,,, "" ;: ... : ' "'"""·"· ' 
de religião, raça ou ideologia político- partid:íria. j 

7).J_• .:..l77' r -· . . s. .- f' ti'., . J nr.J' n n - : .'1 J.- . - ... -- --1 -- ~- :. •. pi ·· {' . .rt.:<~blajO pllffiCllO -.O SClaO C C l',h:OS o.;.,,n .. ..,.s~OÇi •• U•b tlU JC;o.p.ll•~a .,. ,.;o. .:~ 

oropon~ntes qm· açt·xtnrem as <.:ondições deste es~atu.!Q, ass.l!ta!!do-v n.H!W 

prova de concordância com as ~ua condiçoes, pode~1do qualquer cidad:: c: d;: 
comunidade, beneficiada emitir opiniões sobre quai~qul'l' assuntos ahonLHbo; 

I 
pela associação, bem como, m:mifestar idéia~, propostas, sugl·st0~·~. 
reclamações ou rcivilldicações, ·desde que cndmiuhado:s ao cniJsdhn 
comunitário. 

Parágrafo segundo - Ao encaminhar sua inscriçL1u, o <.:amiida lo d~vt-rú 
pn~.encher um cadastJ·o básico, contendo inform~~~ões ~ tlat!os p~~sso~: is, 
p!·ofissionais e familiares . 

. Parágrafo terceiro - O:s c:s:sudado:s pod.~m :~t'T t."n\iuadrados r:;;s ~q;ui.ntt.>~ 
catego:·ia~: 

) t:'l'NüA 'Pf'Rl.'' ' . . I t ·- I' . • a r- 11 :·uJV .é,;:,- u:s (!Ue JHH'ÍKI(Jal'illlll n:s 1 t>unwt·:s pn·.urum:n·.o,; en:;; 
da :\ssemhléia de Instalação da Associação; 1 

b) CONTRIBUINTES- os que se. i.o·lscrcYcrcnJ após o en~cr.rnmcnto <l(' 
}",.,,... J F r)• ~ "' ., ;. .. -.},•"~•• ~ ~ .... ,t•·"J,• I . .. - =- ~ • ,..t" ·· -·,.-.o. - .,.,..,. .u •• o <e lm, ,lç.1o e. m.1n.e ....... 1 , .c ..•• .• I .. U.).O~-:<: {. p.1. It . , 1"'~·o.:< .... 
•· . I 
utas; i (' 
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c) HONORARIO~ - Cidadãos que prestL am ou ainda prtstcnt 
relevantes :serviyo:s_ :i as:suda\:ftu ou ú comlmid:alt>, ;:o ivhmid.pi.n, ;::: 
Estado e à sociedade; 

Art. 4° - São <lcvcrcs inaHcni\vcis c intransfcrh-cis do. ilssociados: 

a) Accitat· como seus os objetivos fundame.nta1s !1:1 ;\.s.sncia~:ãi_!,Jlllsc:mdo 

integrar-se decisivamente nas tarefas as~'1umidas pda :..·olcth·i:.i<Hk. 
curu'ltt~ccndo cumpd.ndo <.'. fazt~ndo eum .rir o Est~tt.:to sn:::::l. 1• -

Programa de athidndcs e. ns i.nst:ruçr:ks da Din·t,Jri:l apnn·;uias rwlo:-> 
Conselhos ou Assem bléins; 

b) Prestigiar, com sua prcscnçn, ou eom !r('pl'('Sl'ntaç<\o, '·'"<.'Ilt\'S r.· 
atividades · programadas, justifkando, li~ alguma forma, o n ~to 
comparecimento, especialmente quando lht forem atrihuld;;:-; t;;;-:: f;;:-: 

e responsabilidades que envolvam outros associado~ ou q tK ~'-'.Í ;u;; 
básicas para a continuidade de trnbalhos a ? tividlldcs ; 

. . 
c) Recolhe1· cm~~ p~nt~alidack a.s contrihuic;?e~ finaJH.::·ira~ ap:·oY;Hla~ 

nas Asscmblcms mdicllndo, a tempo, quando nilo puctcr ia:.~-io, par :1 

evitar contratempos à diretoria no cmlpl'i:m-nto dt· o!ni:..:m: ú~·s 
assmuidas t~iu nona· da .Assoda~:ão. . . 

_.:\ r t. 5°- Ao associado que infringir o Estatuto Socia , n.s Normas Rcgim~nlais. 
os Pbnos dt> A.tivitlade c ~!S decisões tomadas em As embkias ou ~.-mi!idn !-> na 
forma do Estatuto da Dir~:>torbl , pod('rão ser I apHcadas as Sl·~uiui t·:'­
pen?.!ülades: 

a) Advertência por escrito, enviada para I o l:'ndtTt'~:u pt·:s:soai tio 
Assnci ::l do; 

b) ~uspensiio de suas Htividadcs sociais por tclllpo ddemúnado; 
c) Afastamento do quadro social; 

Parágrafo pl'imeirn =- O desligamento de I.HH Assod~··do do Qu:!UI'o Soei::! so 
poderá ser aplicado após denúncia da Secretaria ou de Tesouraria, anúiist· da 

• • .. • 1 , 1 • • • • 

du·t"to.rJa e consulta f1nal au êl!S~o<..:Iado, ao qt:ta ~t· t a (:;alcJ cntipiJ} dH·,·;:n \H: 

defesa. 

Parágrafo segundo - Scrit t•xcluido automatiennwhtc, St'm ll<'CI~S~~idcHÍ<.' :ir: 
"'''.. . .... ~· .. ,, . • t~ . . ....... ,,.;.,,, - ,. •. ,, 1 , · , .. , . ,,,, J. [ I· .. . • , .. "'""''' ,, .. ,, .... · ... , .. , . 
• • •• + ..... 1 o~ p .. oce, J .. ncn .Js, o , .. ~=-'_,, ........ o 'i"'t.. .. < ~.L""ul ... , . ~ ... 1 c ,J.t ~r-~4.~ c ... ..., .. ... ... . . .... t. ........ . s 

financeiros peio período de seis meses con~ecutivos, pn.dendo . .ser rcinte~:·:1do 

caso liquide pendências financeiras e se disptmha a ·e t;)mar sua par(il'i;; a~·Jo 
nns atiYidades associativas com apro\'ação tto Pn.~:;ide 1t:..·. 

rJ.r;-JJardem JJ~tefl3 ~··· 
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CAP ÍTll LO IJJ 

DOS DIRIGENTES, Di\ ESTH.IHURA E DO Hl.ii\'CIONA!\'IE:\'TO 

A..l't. 61
'- Siio h~gítinw!> Dirigt~nte!>: _ ... -

a) Presidente 
b) Vice - Prcsitknh~ 

c) Sccr<.'t:irio 
d) T esourt'iro 
c) Consdho Comunit{u·io 

Art. 7u - Compct~ ao Presidcntt•: 

n) Rcprc.se.ntar à Associaçào Commútària dútural "Profcssnra Elzita 
Santana em todos os Atos Públicos, cm ,Tufw c fora dele~ 

b) Presidir as rcwúõe·s da Diretoria l' j convocú-las ra r n atos 
deco rn~ntcs das Atividades Assodativas: 

c) Presidir as Assembléias Extraordinárias; 
d) Presidir conferências, debates, pnk..<; ,ras, !'CU_nÍÕ!:'s, .S!:SSÚ!:S, 

athidadcs públk.as da A'5sot:hwão; 
c) Dar posse aos membros da Diretoria; 
f) Contratar c admitir funcionários ou au:xili f. rcs da administraçi!o: 
g) Supervjsionar quaisquer .atividades da Enlidadt·; 
h) Assbt<H' C<lntratos, couvrnios, aeordo l' pr-;.tic;ll' ;\{o~; ~k 

adminis t:-i!ção em fentl, aceüar bens t:m cc
1
modati1; 

i) _:~.ss.inar com o secretário, As atas de Remú~o e Assembléias; 
j) A:ssinar com o tL~oun::iro, os contratos l!JC obt·iguL·m a .'\~soci;:\·;lc: 

Comunitária Cultural "E!1.Ha S:mtrm;l", :: qu:~bqut~ r nnh·r:~ dt• 
pagamento ou movimentação Ú!.' fwHios so ·iais, i.Hclusin- cheques ou 
kvantaml·ntu de depósito e ' tJuaisqucr l'lTpécie ti~ titulo. cau\:th~-"-
ol·tl .. n· t1e p·tg'tJttenttJ i'Jl' '''' t' ":-lo ot··--·tt'""t-'·• : .. , . ... l.ln"'"" !; .. :. ............ .. 'I I I I ,1 '- <J I , . .. \'-11ft tHl ' /UC ' r 'J'" ' "/U tffl"'-'-'' · "" ' 

relatúrios financeiros. - - · 

, , , . , . . . . , . . . . 
vl'l'll'r'('r., lt.TllC" ' • '1 t>t-~··--1 • ·t~t·· .., ...... "ltl"'''''t"'1ta ' "11 ., ..... ll'I 'J'''l""~"'"" .. , ... , .. ... ; ~, v~ . ·\' - , _, , ..... ,," J , ..., , •• " .~ J·::J "."" .,. ,, ·" , •. ~ , • , , ,,,i,,, . . ,. 1 ... . .. 

~~;;ui'nte~ Di!·eton :s em o,:dem: Vice- Prcsid~nte c TeJou:·ciro: 

Art. S0
- Compete ao Vice- Presidente: 

Auxiliar o Pre.<;idente em tarefas por ele deslv;rf;td:Js e substitui- lo na 
ordt-m _ fH'OC<'dt-nte, desd e que não hajn algum I impedimt"l!to <k -..iiai 
importância o qual denTá ser manifes tado por escrito. 

, : A ;: t oi; 

1· 
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Art. 9" - Compete ao Sccretát·io: 

.~-:.:­
l,'l 
·(_ 

!.._ ·'r;-

Supel'intentler· os tr·ahalhos da Secr·et:u·ia llc fnr·m2 dit:icnt~ n ...... ·• 

boa organização da entidade ei 

n) OrgaJÚZar a pauta e onkm do di;1 das :~eun.iõ~s :!:; J.)ic:t:to:·i:: :· d:;:-. 

Assem hléias; : 
h) Rcsponsahi.lizar-Sl' pela guat·da (.' Arquivo UH s('('j'cf<tr[;; ~ 

mantendo-o em dia; 
c) LaVI·ar, subscrcv('r as At:~s dt· l'('lmião da Din·tnri:; ,. cl :1s 

Assembléias; 
d) Fornt~ccr ao Prcsidcnk, todos os dados solicit::dos ~~o h;-:_· ,. _.. 

ati,·idades da entidade e do seu trabaU10. 

I 
Art. 1 () -· Compete ao Tesoureiro: 1 

a) Assinar com o Presidcnt(', cheques e todos os documef:ios 
financeiros sempre· que solicitados; 

h) Apresentar balancete~ de demonstrati •os de contas e relatúri·: ~~ 

financeiros anuais, inclusive com pr<:>s açi\o de contas em form:: 
contábil; 

c) Anccadar mensnlidad('S, taxas e outraT contrihui\:Oc-s: 
d) Pngm· pontualmente. os compromissos d!e,idos pela ~n tid.idl·: 

c) l\-lantcr os lançamentos com toda c!hrcza t' m·quiYamt·nw Ul' 

comprovante-s; I -
f) Fol'Jl('CCl'. ao Prcsidt'lltc, quando so icit.<Hln, todos (J:' d;H;,-,:;. 

referentes à suas athidades; 1 
!!) Substitlúr o Pre.sit!ente na Orde.m Pre..si lênda. 
~.. I 

Art. 11 --Compete ao Conselho Comunit:irio: 

a) Al:umpanhar llivulgaçtk!-i d-a t\.s~oda~:üu, wm objetivo de atl·ntkr 
i.nten~:s:o;e:s ex.du:sivo da comunid;ak; [ 

b)Analisar pedido de quaisquer cidadnos ct1 comunidalk, que cit'Sl'Jar 
emitir opiniiio :sobre qu.ai:squt:T a:s:sunto:s abonlado:s P,d;; a~~ocit~\:ão, bt·m nlln::, 

'manifestar· idéias, pmpostas, sugestõ~s., l'eclam:H;iies l1u reivindit.::l.ções. 
Parágrafo ÚllÍcn - O Conselho Comunit:11'Ío ser:~ composto 'pot· OS(dneo) 

t t ' ' 'I I . t' l \ . - ' ' pcssor.~ t.'cprc-sc~ ~n c-s uc cntiaac cs ocms, ms cmr10: ;-~ssocl.a\·o~s _m· c;;;-,;s(', 
b~:~n.~ntt~r1tos, rl~_'flg:tosos ou dl~ :nuradort.~s .. d{':sd, .. tl~H: l} .. g;}l!Ju·nt\'·).,.., ~ tlt.:~!.d ;:s . 

\ 

\..V :.;., 
--:;.0 

~•lirduri Mtíc~.,."Jl·"'"' · 
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,._ CAFÍTliLO IV 

DTSPOSTCOES GERAIS E PERl\·f.\:\'EYfES , _ . 

Arll2 - O mmuhtto d:t Diretoria Ex~t:utiva s~rú ck 03(três) :uw~, cn;;: din·:!c: :·: 
reeleição ou recondução ao.· cargo quando. não hounl· intet·essados. ~--

. I 
Parágrr~f'o Unico- Não scrú p<.:rmitido o m:tunttlo tltJ c:argo::;, ;; J-cmtmc:ra:; ;i:_. tk 
nu·mbros da Diretoria ou n utiliza~:iio <k b<·ns, cq~tip:nncnh.l~, in~tafa <JH'· · · ;111 

JH'OJH'iedades da AssochH,:ão por Hll'lll brus d:~ DiretJl ria ou do ( 'on;;i•ilm :-;t·m ;; 
.r,.,.J.t1•t 'l''t"''; ••• l'''IP l1.l nl,""tOl'l. 'l ' '{11'1 '1 COJ,<.:('(lll"'lt'' fiX"""l) tltl<.: .... , . .... c· ... c .. . · U -... . lC: I t. ._.,~._ LL: I '\-'• 'J &c ~ .1 '\.· i. '- t (. -., · J • • '\. '-' fl,. fl .,. ... •- \.t- \\I,~ • 'L •1 .'\. ill o' 

corrrspondcntes. ~ • 

, \1·t. 13 -- ;\s mensalidades, cotas e contribuições e p~ciais st' rão fixa da:: pela 
Assembléia, c.om proposta e aprovaçào da Diretoria t\:ccutiva; 

1 1·• 1 ·1 - '1 A ""OC!.'lÇ"iO "'O' fCI'!l outOI' U"t' t!1'1·c!to::: a 1<JW·i·it!ns t ·· ·t•,.,.fn :·it· h.~ :~ '-' .-,.., t . ... ..., .,.....,_ .. ~.... ._ '-• 1... 1. .t.. - :-;,cz.. ~- J - ~ • l ... .. ........ , ... J. c J .... , ~ '-.. .. . - ~ .. ... .J. 

:quipamentos, inst:tla~ü~s) . contratos. C(:nvt'lnio1 ou outros hendkios 
decorrentes de suas atínrlaües, com autonzação p:prcssa para \'s tes _;\ios, 
aprovada e-m Assembléia Extraordmana convocadh para este hm, com Yotn 
favodvd dl', no núni.mo um ter~:o dos associados cm lsituação n·gular. 

CAPÍTULO V 

D ~ ,. ln Elt ·r'~J·· ~· ."'""1 ... ., .~.,,A.J 'r"' " ...... .. .., 

.t.'ut .. .15 - O:s :sudt~s pudc.rào Yutar p~n~ c.swlhL~r s~uf n:-:prcscnbJ~t<.:~ _dt·.~d(· qut· 
estt-:j:ll:l em pe.rfe.Jto gozo d e seus chre.:tos t"stahJ!:~rtn.« t: :"(·nr m ·cn·n: n~::r o.;;c• n -. 

compromissos associativos. 

A:·t. 16- Soment~ .pod<.>J'âo votar o:s iilindo:s at~ loO(n:nto t• c; itt·nt;;) di::.-= ;; :-;t: · ·~ 

U.:.t ú:da d:.ts eleições. 

A d . 17 - Some-nte pmkriio se-r votado:.- o~ filiados '*' 12(dol.l' ) mt·=-~:-: ;mít·:-:: d ;; 
data das eleiçflcs. · 

A1·t. 18 - As chapas poderão i.Jtscrcn·1·-sc até(sc.sscnta) Jlias ant<.\.<; da~ eki~·(k'", 

devendo apre.osentar os nome:s de seus i.ntegrnnt<'-'5 e s~u progr:una, . \ 

Art. 19- A A:;semhléia para as dl'ições será convoJ:H-Ia po r Editai Púbii:_·o ii'i 

.Jorm1l d<.' Circulação nr_, i\·lunidpio s<.·.dt~ da AssrJc:.int;rto. 

~- . . 
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Art. 20 - As eleições s_çrão sccre.tas, utilizando-se pan1 a vot:;~·ão ca bi:;a:> 
ind~va~:súvt"i~1 urna~ t> mt>~círio:s, no:s nwltlt':s das t'ki\:c'k.-.: p:·opnrcion::i." (~ 
m ajo :'it:i das. 

; 

A.;·t. 21'- r\~ C hapns insnitas podcrflo indicar· 02(doÍs) n s('a i.:; p;;;-;; il('OIJj~lil:l Í Hli' 
O$ trabalho.~ l~m <:;ufa loc;~l dl.' vohr\:iio. ! ~-- ' 

Parf.grafo ( lnico- Para tanto, as chapas clcvtTão ~pn·scntnr rTqmTim:.·ntn i: 
S·--·t·'· t--··t·"' ci·t L\ ""fOCJ .. l,.:-l'D .... c·· '1flftJ·;nt·t) tlt'•t•· .. ~•c"· cLtk c1,.:,+, ... • _ ._ '-' ... ... .. • . 1.. .. • ~·· ... . ... _ • , • • " '"H . ., .. r ..... .... _ .,. 

CAPi1~ULO VI I. 
DAS DíSPOSl('OES TR:-\ NSI'T) i(J AS 

\ 22 \ 
.. ~ . d . . <' l . ' . . .. . . 

!· rt. · - ; presHíencta po aera auiOnzar a •Jt"CJ·etana- t~::'l'al c a i l'Snm·an:i :1 

. l - fiJ' l . . - 1 • I com··1! ar pessoas nao . !lH as " assocwçao pm·a asscisora- :~s. 

Art. 23- O Atual Estatuto poderá sc>r alterado por ~u~cst:io do PH·sidt•ni(', qu(' 
submctc!'á a$ eventuais mudanças à aprovação da Ar~:mbkia. 

CAPÍTl !LO \"I! 

DO PATRU,'IÔNIO SOCIAL 

Art. 24- .~socim;ãu pudcrll contar com os seguint~s meios pa:·a g::r ::~rii:· :--;:.::: 
='Uhsi~tência: l 

a) Contribuições Regulare-S dos iüiallos: 
b) SulJvt-n.yõt~~, auxíliu~ c dutaçõ~:s; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contdbui~:õ~:s de ajuda, atT~cada<,:Ocs t· ... 1cntuais t' qtwÍ.'ôt jt:tT n:.:frn'' 

meios legais; · 
f) AJTe.cadação contrihutiva àrcol'l'cntl' ;d" t;rx:ts sod:1is l' :l[win 

(·t•1 ... Jl'"l tt'as .. ,.;.,,·clat1"s cl~ cotl'Uit;caç"'j·· , ... ,·· .. <i"'" n" "' .\ ........ : .... :·.(· . "'"' t • t .. n\i" «. ...... .. '- a J t .n ' '"'' u ,, ,, 1 "'' ' _, .......... , .. : ~~".rr' 

Crnnunitiiria nutm·nl "Prof~·.-;sor;J EJ.zitil S:mt:;p;;·', t:nm b:: .·~t' nn." 
I 

dit·citos legais, permitidos pcia Constituição ela Rcpúhlil:a do 
Brasü; 

c;i/7 

.. 

,, 

-! i 
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Parágrafo Único- Os valores das contribuições llll'Jtsais r taxa$ li c m;mutt'lH,:ão 
:o;erãu fixadu:.-; pd<~ Di·;.d01:i<~ nmf'orme o:-> cl'it~do; dt·finidm: t•m ,\ .~:.:~·: ; d:h-·i ; : 
específica. • 

Art. 25 - A Presidência poderá n qualquer mon,ento c kmpo J.'~1ui~ i t>1 :· ;; 
prestaçiio dt· servirtl$ de tcn:dros, ;1lhei1Js i1 k\ssoda~:ão, pur a n h n sp 

desempenho de su:ls atiYidadr.s. 

CAPÍTULO VIIl 

DA ASSEM13L.ÉIA GERAL 

Art. 26 - A Assembléia Geral é o órgão soberano fia Associaç:\o e "" reunirá 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelbcidu neste Estatuto. 

Parágrafo primeiro - l!ma hora antes do inicio Idos trahrilhos clen·,·ú "!' r 
colocado à mesa o "Livro de. Presença" onde sócios lhnçarão suas assina rurns. 

Pará;;rafo seKfmdo - Os tra bnUws serilo abertos pell Presidente !Li . \ssori;l\'ilu 
que solicitará à Assembléia a indica({ão de um sú~io pan1 pn~siui-la. o qw!l 
assruniní imediatamentt.· as suas funcões ~· convidarú um a~:sodado n<!ra , I • 

secretariá-lo. 1 

Parágrc({o lt!rceiro - O Preside.nte ila Asse.ml.:ilda, alt-m dt· se.u Yoto tk :sú<.:iu, tu ·ú 
também u voto de desempate. exceto quando :St> tntlar tk cil'içüu. 

Parágrafo quarto - As votações nas Assembléias Gt•l:ais pot!~rão st>r sim!Jú!ica.s, 
nominais, sc.cn:tas tJU por adarnal:ào. ; . i 
Parágrafo quinto - t\ Ata dos tr-:th:!I!Hls, lav rada rdL Sccrd:.i•·io :-w:·:i a s,.:i:: :::i:: .... 

peio componentes da i\:1esa e por 03(três) sócios esco,hidos pela ,\ sst'mblc' ia . 

. \:-t. 2i- .'\ .-\sscmh!éia G':t·al Onlin:i1·ia r cunit·-se-:í. 
de outuhm. 

Art. 28 -- Silo ohrig:1\:Õt~s da A$Sembléh: Geral: 

Utll:.J v~:~. po ~· :H!O , nos n!t'-s 

{ 

a) examinar e aprova1· ou não, as colit<~ $ da Din:·tu;·ia, o i~al ; u;;;( • 

social t' os tkmais atos admin.istr ati·.·os; 

d.; 

... 
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b) t'lcger, no deYt.do tempo, os túrmbros li<~ diretnri;: r dm; ( 'on:~dhw. ~ 
Con:-:uiHvo~ e lis~:;:l ; I 

c) destituir,-'qua~ulo :tssim o t:Xigin:m c~s in~t'I'CSSl'S tia . \s:-.m:i:n,::!n, u:u 
ou mais men\bt·os da Oirctm·ia t' do1 Consl'i iws ( .'on~uiri·.·n.-= ,. 

Fi~cal, m<'dimtt~o.· o voto concord~· de, tw lminimo, i i3(nm r;'i'\'i)) d~:· • 
...\.~sod::diJ~ 1\:.nd:~cil.ln~$ t~ l~fl~tivo~. ,:nnYob:dos l'~n~~dfil~tr~:t · nt;• n :: r:: . . I . . J" , , 

essa finalidade, e m .:\sscmhléia (;{')'ai F.~traoniin;i ri:t : 
I 

i 
d) promo,·cr inwdi~1 ta substitui~:ão t' pdo rlraz;o res tante d;: ::; ;; nd ;; tn . 

dos membro~ d<.~~tituidos, na forma da Ü:trn "c" drst<.· _·\ r ti.gc.• ; I . 
I 

c) deliberar sobre os demais assunto~ t·ons~<mte;.;; Ü;; "On!o..·w d:: Di ;;" , 
- • I 

I -
-\rt. 29 - .-\ As!it>mblêia Gual Extraonlimiri;1 Sl' llt' tlnil-;1 :-il' llijil'í.' co:n·;;;·:;d :; 
noJ·t ti: •• ,.q .. t'·l p•>}()C: ( 'o•t«"1110S r•,)r:c:uJ•t'"oS f.'i,, .. ti i i'U P.')l ' 1 1 ~ ' W>t t t" -:-" 1 :::; 
•-'-, ~ JJ-t..~ .t • • , "" - . J ... .... u '-· · -- "' ' :: --'-·-~ . . \. - ' -· ' - . . t., . ... .• . . 

~~~i~1!.'~10,_~os associados, deliberando sobre assuntolc: que tivt'l't' l11 m•tti , ·a d n ;i 

<..: 111 ··uca, .• ,o. .· 

~\rt. 30 - \~ .-\ssemhll·ias G<'rais, tanto Onlinária.: tJUanto Extrao rd inú !·ia··. 
1 ' • l 1 -( ' ) .J. .l' J' ' . serão convocahas com aniec1paçao h<' ~ qumz:e tt~ as, meuJanie eC11iai a "õC' r 

.,.l·l~·ado n ·· L',,dc c;:ocJ'al c n a" l'CP''"S"'nf•tço-··" .• ,:.1'1 liJ ('('"'"''ti1''H' :'l l) .-.ni' r" o· : ' i ·.i ~ 0'\o, 41 .. .,...., • ,., • ,"7 "'.._ .._,. •'· .,....,, LI 1o,. • . ..,. • ..... ._ • ..,_ç • ..,. s,, , I '" ' ' • • • • • oi• oo 

todos os ;1ssociados t•m dia com ~ua obriga~:õt'$. t:(•m!a,·iso dt• n :ct·hi!n•:n!<! •:!!!! ! 

antecedência mínima de 08(oito) dil1s. 

Art. 31- A Asscmblé.ja Gt·ral ddiberará, vt~lidaml'nte, com a pn .. ·s t'!!\·a , p~:s$o;!l 

ou an·av€-s de procuração, da maioria dos associados. 

Pará.,rrr!tfio vrim.eÍJ·o - A Assembléia Geral deliberar:'! oor ma!uri:1 d~· ~~·u•: 
~ . . 

membros, cabc.nuu wn vutu a cada associado, pn~scnh· ou n·p1-..:sc••latio. 

l' ser vota~lo, o sú~io qui!t~ ~:on! ·• 

Parúgrajó !"'·ceim .: o, s6ó'" bcn<>nin·itn," nn<!c•·"" ,t,·tidp"'· ""' ' '"m!.!i·io, .. 
srm direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sug~·l·ir r tirhatn a ·' Ordt·m til; ,, . ..~ 

J, .,. . I 

Partigrafo segu11do - Só poderá voblr 

Tesouraria. 

I 

:\rt. 32- l\ n falta do compare-cimento il A~:scmhléial {;c t'';d dt" ,.\:":~o;:i ;;d;:'" 'i ' " 
~:nnstitu{'m ;: m;ljoria .<:"odaJ, st• n•unirú da, \'Jll Sl·gu;ld:.,:· ccmH•ç:~t; :i :;, u::::: !:nn: 

após a pl'imcira convocação c clclihrrará com qual q~H·i· núnH·t·o cil· assnci:•cin:.; 
prl'sC'ntes excetttmHio o disposto na ktra ~do Artigo 2~. 

~......-+--"o;;; 
Dr~ard.l'.rn M f.~ 
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"1' ... 11 • I 

OAB N.• f 10!0·GO • 101J'I!. ~,r. ~.:J::. ,r . ., -
ci);· 

l· 

: . 

. .. 



/ 
- • J 

._ 

.. , 
,.. ~ .... ,r:",!_t,~,:. 

·- . ;:, 

o(. 

" i .-.. 

C)G\ .~~~ 
G --~ 

-i? t-

( ' ,\P ; .... ' I(' IV i .. • 11 t i , , ·' I 
D<~ DJSPOST(.'Ül~S F!N. \J~ 

I 
I 

I 

l 

Art. 33 - Os ç;;~o~ om.i~sos -~~~riio n~s•.:lvi ci•J-" p~Ja Din~hll'i:l , •>m·idc.l :: P:·(·.-~id:·::tt· 
da Entidade. ~ 6>---

Art. 34- O presente. Esta tu to entra em ' 'igor nesta da ta. 

Art. 35- Este Estatuto só seriÍ alterado no total ou t·ni pa;·tt·s com a ddiiH·;·a,:üo 
.da A.sscmbléia Gt~ral. 

·Art. 36-:\ A:-;sodaçiio pmll:ní :SlT t>xtinta dt•stk qut· CIIIJVoc;~da ,.\s~wmbl(·i ;; pl·io 
Presidentt>, espedficamentt• p:H':J esst> fim e confok·me m:1ioria d'.' 2J.J (doi~ 

I 

terços), c após se dará destino ao st>n Patrimônio. qu~ dl·ve.rú ser dnalltl " nutra 
A:-sociaçào com o mesmo fim ou ao Podei' Pühiico rvh.lnicipal. 

Parágrafo Único - Os filia<~o~" não n~spondt•m l suhsidiariamentt· 1w!a~ 
obrigações sociais. j 

Nt•rópolis, Estado d~ Goiíts, Aos vult{' <' dm:o dias dojmt>s d<' jam'iro do ;nu' d1· 

::,:::~:~e~nt~nta e no1~W\C<U~~ r&t
7
. ) 

~tt,'{_ D--\. )'V'v()·(..IC• : 
I 

i 

,. 
fABELI O NAT() 7.0 • [)F. N O TAS 

C 1\ ll T 6 H I O DO ~ • . O F I C I O 
r..:::n1~rrno r;r:: TrTt.JL·:).:: --~ L'n·: "",rF:s""(1~.; 

N ~; ;.;CI""- 1 15 ·- <~ filA~ 

/l'UIItlh ''" ,\w uutf \l,,r, i~ . Tub~liü. 

"' 

RçcnnhtH:C" por ~~mr•lhnnt;n o(.!' ) ~ ,.~inci iU• n (~) ,,. : 

\.o~,. . .J>_ ..... ~:-1'-~Qt•_Q ..... pit.!: .. ~:'i~ . 
.)-::~::-:'::-:~ .. ~:... . ·- ·'' .__...-.. _;. ~~ .. 

.. --.. \.~ . ___ . p~:.~w qutr un6h'90 (!<ô ; 
à( •,) crtn ston t! (~ C r1 r ,n:--.<'a l'll.!lll'-'0, de UI H! c1tHI I f!: 

\ )-i 
b n Un·•· . - ······ · . ..... . ::".- --·---("··- ·-··· Clu v~~g.; 

~ .; ·. n:: .... o no Prn!.C"--~~ : :Cl,Z .. (~ ~..:(-. :; <?.:1:}·. ;·.\;..: .. ~.;.) ·. 
::: :il :<dll nu Li vru./.3~,3 . -'~ ·, ·., :..\.~0 ... tt 1--' r.-i.&./.fco.~ 
:n~rol:s ....... .CL~L..t ,,_JOy~!.~.!.~.'.!.~:~.~ ........ de 1 D ••. .?.IJ .. . 

•J ÓFlC:llü. ······: ······ --~ ···· ··'-·J~'~,,~j_~,~:J,_;::.: ............. .. 

Neo6polis.~.9 .. d -~U'Ctt:::".:<) do 19 •. ~:.~ 
(} \ ,_ .. _~,,.c.,,.,_·, 

-- --·~-.~~-~·.·;·.; l-
I 

I 
...... __ ./ 
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Nerópolis , 02 

Ofício 02/2014 

Ministério das Comunicações 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Serviço de Renovação de OUTORGAS 

Assunto: Documentos Extraviados 

Senhor Coordenador , 

r c omul} . 3 
r{~ 1c 
~ % 

d J . nl- . O' 
e anelrO·.:;u~~:; . 1 ro 

~G.) . , . ,.. (J) ·c . ..:.nca_ ' 
..... 0 
:-.~ "'><) 

M INIBT~Riü Crsi. :;; Üi,.• , UNlü.u.{;ojEB 
8R.ti. &fLI.ú . • DF 

53000 000555/2014-2•1 

SE PR0.1D ILOGiCOLOGiCGRUSPO 

og.~~)1.t'2014-is :ss- ?J-(o/L..L-

A Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana , 

localizada na Rua Getúlio Vargas , Q d 15 L t - 03 Centro Nerópolis , é uma 
entidade sem fins lucrativos, que há 10 anos atua em nossa Cidade com um 
Grande Papel Social . 

Como: Prestação de Serviços de Utilidade pública, Informações, Cultura, 
Entretenimento e lazer com á liberdade de expressão . 

Comunicamos a Vossa Senhoria, que foram enviados Documentos para 
solicitação de RENOVAÇÃO DE OUTORGA dia 29/11/2013 dentro do prazo 
estipulado . 

Depois do envio VIA CORREIOS , ligamos várias vezes no Ministério das 
Comunicações em busca de Informações , PROTOCOLO número do 
PROCESSO, mas , recebemos a noticia de que essa DOCUMENTAÇÃO 
não EXISTIA (não encontraram). 

Fomos aos CORREIOS DA CIDADE e nos entregaram uma AR , 
comprovando o recebimento do mesmo em Brasília - DF Ministério das 
Comunicações. 

DATA DE RECEBIMENTO I Protocolo Geral: DIA 02/12/2013/ ASSINATURA: 
Ailton da silva Pinho- matricula 0158367 

Segue em anexo, (Xerox ) comprovante CORREIOS. 

Na mesma data, foi encaminhado ( ENVELOPES LACRADOS ) SA 86028540-9 BR 
Para o departamento da Senhora DORAILZA, Através de uma Moça: Naiane 
Segue em anexo, Xerox Comprovante de entrega . 
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Ligamos novamente por várias vezes, e não encontraram , fomo~ ~ 
pessoalmente no ministério das comunicações, Conversamos com ~-sentíõra·-· 
Dorailza , a mesma procurou a documentação e não Encontrou, pediu um 
prazo ..... 

Senhor Coordenador, Depois de tudo que aconteceu, gostaríamos de 
saber, O QUE DEVEMOS FAZER PARA NÃO PERDEMOS A NOSSA LICENÇA 
(Outorga) ? 

Lembro que , em Setembro de 2013 , enviamos a mesma 
DOCUMENTAÇÃO para Renovação de OUTORGA. 

PROCESSO (P) 53000.055907/2013-03 

O pessoal do conselho Comunitário esqueceu de enviar a 
DECLARAÇÃO de Vistoria da ANATEL. 

Por este motivo , resolvemos REENVIAR TODA DOCUMENTAÇÃO no mês de 
NOVEMBRO de 2013. 

Desde de já , Agradecemos o seu apoio . 

Na Oportunidade, aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria os 
protestos de estima e consideração. 

1\\ Atenciosamente 

--~-\c'-\if-~-Ç-""\:(D~_tl ___ Si~.<lf_ii_ ________________ _ 

Orione Campos 

Sócio I Diretor Administrativo 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOCIALE OU DEST/NATAIRE 

1-o o 4/1-9-a::> 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (rUJEITO Á VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

f..e~vtvZo d(' ~~~ 
úr-- to 

,TURA DO RECEBED~~NATURE OU R~CFPrEUR 

.1/. ~ 
.... ~ 

NATUREZA DO.ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

. ·O .'2 DEZ 20'~ 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÀO EXPEDIOOR 

r Gome~; \Ji$lm 
· .. ···- ........ ___ // 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AORESSE DE.-RETÓU. VERS 
75240203·0 FC0463116" 114 x 186mm 

:._ 

; . 
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SRO- Rastr~~arnento· de Objetos comu . 
,....Ç:t ~· ~' ,. ' (J' • "-,i> 

- , ' " . . ' .. ; F: 
Pcuguês i ErigliSh '~, / - / '!) ;.L " '· ' / ~~- J.- f 1 ,. Í rfl. . .J:16' ·, · f-,~~ /;-ef~ ..._ 0 ·-- f A j 1{ ÃCv.. tC>J 11 t>v ~·-{(}·Oi f .L '-o-)ri] / " -<r· 

1
•• -: 

..,...... .ubnc::.: 
t :'l - ·t H-A-1 

O hora rio não Indica quando a Situação ocorre1.1 , mas s1m quanqo os dados foram receb1qos pelo .sistema, e~ceto no cl 
SEDEX 1 O e SEDEX HOJE em que ele r'epresent.a o horàrio real d'~ entrega. · .·} 

Det Data Hora 
~2/12/2013 17 : 0~ :09 

~2/12/20 1 3 11 08 19 

~2/1 2/2013 09:24:57 

~0/11 /20 '13 '15: 17:08 

~0/11 /2013 08:05.51 

~911 1/20 '1 3 17•'15·11 

~9/1 1/20 1 3 09:59:3'1 

; SA8602.8~40!~BH. ~ , . ,,... .. ,,. . - : .. 
· .. Local · 

CDD BRASILIA CENTRO - BRASIUP. ; DF 

COD BRASILIJ.\ CENTRO .. BRASJLIA I DF 

CTE BRASILIA - BR.ASILIA I DF 
Em trânsito para · : CDD BRASILIA CENTRO - BRASJLIA///DF 
CTCE GOIANIA ~ GOIANIA / GO 
Ern tràns1to para: · CTE BRASILIA - BRASILIA/1/0F 
CTCE GOIANIA - GOIANIA I GO 
Ern tràns1to para: : CTE BRASILIA ·- BRASILUV//DF 
AC ~EROPOU S ·· NE~:-,:OPOLIS I GC 
Em trãnsito para . CTC E GOIANI.'\- r~OIANU\///GC> 
AC NEROPOUS - NE.RO POLIS I GO 

n8DO frf ~ 000 a 
OI3 Q ~ ------

09 / 12/2013 08 

Situ.a~ã·o 
Entregue 

Swu ~ ~1.1'<3 entrega ao dest1 natá 

13 r,carn in h a do 

Encaminhado 

Er1c;arnrnnado 

Encarninhado 

enstado 

W W t)J . / tf'V") t1 11 j J~ ~ • Nova 1 -; ~ ·\.,)tf v \..Jl-'1. ~.L / , - . n rn 1 r r:-. .• t _ V o ta r 
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Ministério das Co~unlcações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055907/2013 Localidade I UF: NERÓPOLIS/GO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA 

~J-~ ~C r-, 
,~-~ ... / · n '<-:~ . o ol_ - · 

~ "··· J ., .. ~ .. -. . " 
' ·<' " · .... ..... lJ '" ~ ,.. _ ...... 

-~ )" -

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: O 

Processo 

1. A Entidade é uma: ~ssociação 
L 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

·Mapa RadCom: 

- Declaração de· que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com ·a última 
autorização do MiniCom FL. 42 
- Certidão Negativa ANATEL FL. 17 
- CNPJ vál ido e atual FL 05 
-Ata de eleição da Diretoria em exercfcio, devidamente registrada FL. 06 
-Último relatório do Conselho Comunitário FL 21722 
- O Estatuto Social FL. 07 ss 

Pendências: 

-Cópia do RG e CPF 
- Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de adequação de seu texto ao 
disposto na legislação vigente, a fim de: 

a)lndicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o. Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a 
legislação vigente, conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea ?g?, da Norma 1/2011; 

' 

b)Assegurar a todos os seus associados, pessoas flsicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o dire ito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes no subitem 
20.3, alfnea ?d? c/c subitem 8.3, alínea ?c?, ambos da Norma 1/201 1. 

I 

À consideração superior. 

***WALLACE S. PINHEIRO 

\JJtc LL ~t CC 
Natáli:=~ ~rGJ,., ·,, ,; .... 

I 

2&!'011:"014 RAOCOM P~a1t10 1 ~· 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

r,......., 
r " !1f) · 

~:::· o·~''-''1 ·c n s. O' 
-()) -· - (I) 

--. Rubri~;; . (/) 11!. I 

·~ ~~ ~rS/J -
Esplanada dos Ministérios, Bloco R , 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61 ) 3 3 11-61 77 

Ofício 11° G .lG /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 'L2 de ~ ~ de 2014. 

Ao Senhor (À Senhora) 
ELIEL TINOCO AMARANTE 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA 
Avenida Getúlio Vargas, Quadra 15, lote 03 
75.460-000 Nerópolis - GO 

Assw1to: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055907/2013-03. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055907/2013-03, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de NERÓPOLIS I GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
303 /2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

~ 

Coordenador-dera! de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

c,or.1 t1t; 

'à':J ~'C: o ~ 
.gns.__ ~ 
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úl -
-~ 

,, ~ .. · ~ 

Nota Técnica n° 303/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação no 53000.055907/2013-03 
Processo de Outorga n° 53670.000098/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de NERÓPOLIS I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/20 13, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
fmma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01 /20 11: 

L Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com o subitem 8.1 , alínea "e", daNonnan° 01 /2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a cruteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, 111 e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011 ; 

111. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de seu texto ao disposto na legislação vigente, a fim de: 

wsp/CGRC 

a) Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente, , 
confonne exigência contida no subitem 8.2, alínea "g", da Norma 1/2011 ; \1 

b) Assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com 
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes no subitem ) 0.3 , alínea "d" c/c subitem 
8.3, alínea "c", ru11bos da Norma 1/2011. V 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 22 de janeiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 303/2014/CGRC/SCE-MC. 
( 

Brasília, tfJ de ~ ~ 

=----
Coord-enador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/53000.055907/20 13-03/CGRC 

de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA El~t~ 1\m ~ 
~ 

AVENIDA GETULIO VARGAS- QUADRA 15 LOTE 03 CENTRO- CEP 75.46~ Ner~ 

A Comunidade em primeiro Lugar 

Oficio nº 09/2014 

M INI!:iT~RICr OP. ~ COM UNIC;.ü. O~E~ 
BRP. 8 [LI.~ . • DF 

53000 0 ·12143/20•14-34 

SEPRO.t11 1lOGlCOLOGiCGRLISPO 

20.Ji)S/2014-14:0S 
5~-vc_ 

Nerópolis, 17 de Março de 2014 

Ao Senhor: 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto : Nota Técnica Renovação de Outorga 

SenhorCoordenadoG 

Conforme Ofício nº 616/2014/CGRC/SCE-MC que trata da á analise do Processo nº 
53000. 05.5907 /2013·03- NOTA Técnica nº 303/2014/CGRC/SCE-MC 

Comunico-lhe, que foram providenciadas em Assembleia Geral da Associação : 

Pendências Relativas ao Requerimento de Renovação de Outorga . 

1. Documentação que Prova a Nacionalidade da Diretoria . 

2. Cópia CPF - Dirigentes . 

3. Estatuto : Adequação ao disposto na legislação , assinado pelo atual Presidente da 

Associação. 

4. Direitos e Deveres dos Associados - Norma 1/2011. 

ELIEL ANTE 
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Ofício n° 08 

Aos Sócios e Diretores 

Assunto: AlteraÇão no ESTATUTO DA ENTIDADE 

Senhores Sócios, 

A Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 
Através de seu Presidente, Alair Nascimento de Macedo. 

Vem através deste, CONVOCAR seus associados a se fazerem 
presentes na REUNIAO EXTRAORDINÁRIA desta associação que será 
realizada no dia 17 de Março de 2014 Segunda-feira, 
às 09:00 horas, nas dependências da Associação, localizada na Rua 
Getúlio Vargas , Quadra 15 Lote 03 setor central . 

A convocação da presente reunião se motivou para que fosse 
alterado parte do Estatuto da Associação, conforme consta no Ofício n° 
616/2014/CGRC/SCE-MC do Ministério das Comunicações e Notas Técnica 
relativos ao Réquerimento de Renovação de Outorga, processo n° 
53000.055907/2013-03 

A reunião EXTRAORDINÁRIA é de caráter URGENTÍSSIMO e de 
suma importância para procedermos com os trabalhos na associação e 
de interesse real de todos os associados. 

Cordialmente, 

!l,.~:} ____ ~~-~"~--~---~-Q-1~ ' 
Alair Nascimento de Macedo 

Presidente da Associação 

Volume de Processo Digitalizado ( 1181400) SEI 53000.055907/2013-03/ pg. 81 



Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Cultural Profêssora Elzita 
Santana, de Nerópolis, Estado de Goiás, realizada aos dezessete dia do r.g~:8t.v~rço de dois mil 
e catorze (17/03/2014), às nove horas (9:00h), nesta cidade, em suà>'bsed~f?cmada à Rua 
Getúlio Vargas, quadra 15, lote 03, centro. A Assembléia Geral foi ·~rÉ1sidi~~~enhor Alair 

~~ubroca • 
Nascimento de Macedo, ato contínuo foi feita a primeira charr;:'aaa às : ~ horas, não 
comparecendo todos os sócios convocados após trinta minutos foi. f~ a l da chamada 
conforme o estatuto vigente, sendo realizada com os sócios preserlfes, a seguir o presidente 
informou que a convocação da presente reunião se motivou para que fosse alterado parte do 
Estatuto da Associação conforme consta do Ofício n° 616/2014/CGRC/SCE-MC do Ministério das 
Comunicações e Notas Técnica relativos ao Requerimento de Renovação de Outorga, processo n° 
53000.055907/2013-03, em face do apresentado a Assembléia Geral deliberou aprovar as 

modificações no Estatuto da Associação Comunitária Cultural , passando a ter as seguintes 
alterações: O artigo 1° passará ter a seguinte redação, criando o parágrafo único, como segue: 
"Art. 1º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL"PROFESSORA ELZITA SANTANA, é uma sociedade civil, 

com objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos, com sede na Rua Getúlio Vargas, Quadra 15, 

lote 03, centro em Nerópolis, Estado de Goiás, registrada no CNPJ/MF sob nº 03.085.575/0001-68. -

Parágrafo único - A Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana tem por finalidade: 

Discutir e debater os problemas que afetam a comunidade; prestar serviços de utilidade pública, 

integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; Reunir cidadãos interessados, sócios ou 

não, para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 

culturais; Apoiar manifestações, culturais, artísticas, folclóricas, sem discriminação de raça, religião, sexo, 

convicções político - partidárias e condições sociais respeitando os valores éticos e sociais, tudo aquilo que 

possa contribuir para o desenvolvimento da comunidade. A associação terá duração indeterminada, com 

número limitado de sócios. O artigo 2º passará a contar o parágrafo único, como segue: "Parágrafo Único­

Executar o Serviço de Radiofusão Comunitária conforme a Legislação vigente, conforme exigência contida 

no subitem 8.2. alínea "g", da norma 1/2011". O art. 3° passará a ter o quarto parágrafo, como segue: 

"Parágrafo quarto- Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia 
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações na vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes no 
subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 8.3, alínea "c", ambos da Norma 1/2011, e também nos 
termos do artigo 15 do presente estatuto.". Não havendo nada mais a tratar a reun ião fo i 
encerrada, do que para constar eu Claudio Pacheco de Azeredo, lavre i a presente ata, que lida e 

achad~~~o~a~J.,~~/"\ Secr~. ' r rii~o, 8 sidente e demais membros associados 
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CULTURAL "PROFESSORA ELZITA SANTANA" 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL"PROFESSORA 
ELZITA SANTANA, é uma sociedade civil, com objetivos culturais, 
democráticos e sem fins lucrativos, com sede na Rua Getúlio Vargas, Quadra 
15, lote 03, centro em Nerópolis, Estado de Goiás, registrada no CNPJ/MF sob 
n° 03.085.575/0001-68. 

Parágrafo único - A Associação Comunitária e Cultural Professora 
Elzita Santana tem por finalidade: Discutir e debater os problemas que afetam 
a comunidade; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil, sempre que necessário; Reunir cidadãos interessados, sócios ou 
não, para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar 
e preservar as raízes culturais; Apoiar manifestações, culturais, artísticas, 
folclóricas, sem discriminação de raça, religião, sexo, convicções político -
partidárias e condições sociais respeitando os valores éticos e sociais, tudo 
aquilo que possa contribuir para o desenvolvimento da comunidade. A 
associação terá duração indeterminada, com número limitado de sócios. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes: 

Parágrafo Único - Executar o Serviço de Radiofusão Comunitária 
conforme a Legislação vigente, conforme exigência contida no subitem 8.2. 
alínea "g", da norma 112011, 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 

OABIGO n'34.~1 
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forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e .jres a. :.-a~raízes 
culturais básicas da população, estimulando, especialme~t)"ito· ' 
manifestação folclórica, artística e cultural; ·~~ 

L 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas nos 
jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informações útil, concreta e prática, em caráter 
transitório ou permanente, das famílias residentes na comunidade, 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços 
de abastecimento, transportes, segtll'ança, saúde, educação e aperfeiçoamento 
profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e 
atividades culturais, artísticas e espot·tivas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
pat·ceria com os serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade. 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos 
da comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com 
outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e 
conhecimento no exercício das tarefas de cidadania, de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico 
da sociedade comunitária; 

f) Fomentar em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a 
competição entt·e estudantes e interessados, para ampliar a busca de 
informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutm·a política, da 
organização dos Poderes, das Políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania 
de brasileiros natos ou por adoção; 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária 
Cultural "Professora Elzita Santana" atuar~fyma bastante ampla, 

- ;:-. ~ 
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realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo ~Üt;~cf~~ontros, 
debates, seminários, palestras, conferências; organizando cu~s, t~mento e 
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; 
publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais; realizando programas 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e 
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes 
de suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência às 
necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais( art. 5°, inciso 
IX da Constituição). 

g) Conseguir meios para realizar a Assistência social aos 
associados, aos jovens, idosos e crianças carentes da comunidade. 

CAPÍTULO li 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3° - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade residente em toda a área do município de Nerópolis, sem limitação 
de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição 
de religião, raça ou ideologia político - partidária. 

Parágrafo primeiro - Só serão efetivados como associados ou responsáveis os 
proponentes que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o como 
prova de concordância com as sua condições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade, beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 
pela associação, bem como, manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao conselho 
comunitário. 

Parágrafo segundo - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá 
preencher um cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, 
profissionais e familiares. 

Parágrafo terceiro - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes 
categorias: 
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b) CONTRIBUINTES- os que se inscreverem após o encerramento do 
livro de Fundação e mantenham contribuições e participações em 
dias; 

c) HONORÁRIOS - Cidadãos que prestaram ou ainda prestem 
relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao Município, ao 
Estado e à sociedade; 

Parágrafo Quarto- Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, 
em dias com suas obrigações estatutárias o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes no subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 
8.3, alínea "c", ambos da norma 1/2011, e também nos termos do artigo 15 do 
presente estatuto. 

Art. 4° - São deveres inalienáveis e intransfedveis dos associados: 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto social, o 
Programa de atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos 
Conselhos ou Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos a atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas 
nas Assembléias indicando, a tempo, quando não puder faze-lo, para 
evitar contratempos à diretoria no cumprimento de obrigações 
assumidas em nome da Associação. 

Art. 5° - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, 
os Planos de Atividade e as decisões tomadas em Assembléias ou emitidas na 
forma do Estatuto da Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
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b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo deter~ina · 
0
0 

c) Afastamento do quadro social; i.. ~ ~ .. 

Parágrafo primeiro - O desligamento de um Associado do Quadro Social só 
poderá ser aplicado após denúncia da Secretaria ou de Tesouraria, análise da 
diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito de 
defesa. 

Parágrafo segundo - Será excluído automaticamente, sem necessidade de 
outros procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado 
caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar sua participação 
nas atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6° - São legítimos Dirigentes: 

a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Conselho Comunitário 

Art. 7° - Compete ao Presidente: 

a) Representar à Associação Comunitária Cultural "Professora Elzita 
Santana em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos 
decorrentes das Atividades Associativas; 

c) Presidir as Assembléias Extraordinárias; 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, 

atividades públicas da Associação; 
e) Dar posse aos membros da Diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da administração; 
g) Supe1-visionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos 

administração em feral, aceitar bens em comodato; 

l 
i) Assinar com o secretário, As atas de ~unh'ã e Assembléias; 

~s 
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j) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obrigu~5a;--A , 'i-ção 
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pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusr,e c &és ou 
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levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, cauções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

Parágrafo único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores em Ordem: Vice- Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8° - Compete ao Vice - Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo na 
ordem procedente, desde que não haja algum impedimento de vital 
importância o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9°- Compete ao Secretário: 

Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade e; 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembléias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda e Arquivo da Secretaria 
mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das 
Assembléias; 

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 
atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 10- Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma 
contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 

referentes à suas atividades; 

-~'lrl;~~J~U ) 
g) Substituir o Presidente na Ordem p, s;j;h'dênc·a. 

r · S 
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Art. 11- Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender 
interesses exclusivo da comunidade; 

b)Analisar pedido de quaisquer cidadãos da comunidade, que desejar 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como, 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário será composto por 05(cinco) 
pessoas representantes de entidades locais, tais como: Associações de classe, 
beneméritos, a·eligiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12- O mandato da Diretoria Executiva será de 03(três) anos, com direito à 
reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a 
devida autorização da Diretoria com a consequente fixação dos custos e taxas 
correspondentes. 

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva; 

Art. 14 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios 
decorrentes de suas atividades, com autorização expressa para estes Atos, 
aprovada em Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto 
favorável de, no mínimo um terço dos associados em situação regular. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES_(J .. h 
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Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus represei§~l'.i· ~que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e sem ~de~~ seus 
compromissos associativos. l ~;- ~-

Art. 16- Somente poderão votar os filiados até 180(cento e oitenta) dias antes 
da data das eleições. 

Art. 17- Somente poderão ser votados os filiados até 12(doze) meses antes da 
data das eleições. 

Art. 18 -As chapas poderão inscrever-se até(sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada por Edital Público no 
Jornal de Circulação no Município sede da Associação. 

Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

Art. 21- As Chapas inscritas poderão indicar 02(dois) fiscais para acompanhar 
os trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
Secretaria da Associação até 30(trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22- A presidência poderá autorizar a Secretaria - Geral e à Tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas à associação para assessorá-las. 

Art. 23 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que 
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

n• 3-4.002 
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Art. 24 - Associação poderá contar com os seguintes meios par~ ~rp 1l\'ij[ sua 
subsistência: ~~ v"\ ~ 

·-Fls._ U> 

-~ RutfiCJ_ ' 
~ 0 
·~~ -f 

L-

a) Contribuições Regulares dos filiados; 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio 

cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação 
Comunitária cultural "Professora Elzita Santana", com base nos 
direitos legais, permitidos pela Constituição da República do 
Brasil; 

Parágrafo Único- Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia 
específica. 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 26 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecido neste Estatuto. 

Parágrafo primeiro - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser 
colocado à mesa o "Livro de Presença" onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo segundo- Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação 
que solicitará à Assembléia a indicação de um sócio para presidí-la, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

Parágrafo terceiro -O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá· 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de elei o.:Jr 

'(v 

s 
OABIGO n' 34.062 
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Pará'!ra[o quarto- As votações nas Assembléias Gerais pode~~~~F- · licas, 
.gFis.~~ 

nomma1s, secretas ou por aclamação. ~~ 0 
.... . 

Parágrafo quinto- A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será assinadas 
pelo componentes da Mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27- A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, nos mês 
de outubro. 

Art. 28- São obrigações da Assembléia Geral: 

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o Balanço 
social e os demais atos administrativos; 

b) eleger, no devido tempo, os membros da diretoria e dos Conselhos 
Consultivos e fiscal; 

c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um 
ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e 
Fiscal, mediante o voto concorde de, no mínimo, l/3(um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para 
essa finalidade, em Assembléia Geral Extraordinária; 

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato, 
dos membros destituídos, na forma da letra "c" deste Artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre convocada 
pela diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal, ou por l/3(um terço), no 
mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a 
convocação. 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, 
serão convocadas com antecipação de 15(quinze) dias, mediante edital à ser 
afixado na Sede Social e nas representações, além de comunicação por carta a 
todos os associados em dia com sua obrigações, com aviso de recebimento com 
antecedência mínima de 08(oito) dias. 

Art. 31 -A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal 
ou através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seu 
membros, cabendo um voto a cada associado, presente·lr r: pnesentado. 

~~ 
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ParágN~fo segundo - Só poderá votar e ser votado, 
Tesouraria. 

i C'~ 
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·~ 

Parágrafo terceiro- Os sócios beneméritos poder·ão participa.r~s A~léias, 
sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do 
Dia". 

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de Associados que 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em Segunda convocação, uma hora 
após a primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados 
presentes excetuando o disposto na letra f_ do Artigo 28. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente 
da Entidade. 

Art. 34- O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35- Este Estatuto só será alterado no total ou em partes com a deliberação 
da Assembléia Geral. 

Art. 36- A Associação poderá ser extinta desde que convocada Assembléia pelo 
Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3(dois 
terços), e após se dárá destino ao seu Patrimônio, que deverá ser doado a outra 
Associação com o mesmo fim ou ao Poder Público Municipal. 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obr·igações sociais. 

Nerópolis, Estado de Goiás, Aos dezessete dias do mês de Março do ano de dois 
mil e quatorze , 

Presidente: .L~ G\. d'IM\v\ \./V\-L-v~ oG_ 'vlA c.i' J 0 
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Esta ·documento é o comprouante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS '- CPF, viidada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

.,. 

SEI 53000.055907/2013-03 / pg. 121 

r- .~,s\.é rio .:t ;;XJ :!! 0'<51 g.. :--., ú' 

c· i 0 
1 ~ 0 

tf~ 
\.. S - saQI) 



~~;:~': ~~ •J. ~. '• 

' .•. " :•~ . . . : . ' ....... 
MtNtST:éRJo.:.oo EXéRcm)' . 

·• DtR~OÍIIA ~i SERVÍc-o .~ILITA~ ·. = 

<~,~~ 'óeRiJFtcA_o.o oe i:us.Pe.NsA . 
DE INCORPQRAÇÀO 

. ) 

Volume de Processo Digitalizado (1181400) 

, 

t,&iÀ')oÍAn SÇ;;-.·rvÃn ~Ç{/ ~p~Q? . 
./ "" oi\PE S 00 . . . 

...__ · .. . ' . . __:,__ 
~-----=--~--

SEI 53000.055907/2013-03 I pg. 122 





Ident~~cação: 

Alttlra ... l .•. C.o ... m ............ . 
Cabelos O.:ts.t:~is.c ... .J,i~o .,a..uD u.u..L~., 

• • • ,...,""\ _et•~ · .. -. .J •... SmalS part1culares .... N.a• . .-.... - ,.t.-.).,.::;..: .......... ,~ .... _ .... . 

. ~ 

::n 

..... .... 9 ~ s"' 9~(/J 
I :Z: Ç:O C) (') " ~ ... ....,..,....'m"N. m > m r- -.. o C: ,. 

;;~ ~ ~ s ~ ;;uz =- o g .. ; >"' o:z i!! 
::Q> õ § ~ ~~)> 
"'~5 ~ ~ ~>, 
~ >;;o n -< =< ,.C)~ 
- .., C'l = "' > "' C: 
C! g:;; ;:; r. e i~ m 
~ o ., a ~ rlmz z .C· > 12 • (/J 
·• n "- F mel-f 
~~ ~ s ~o0 ,....,., ,... 8 õ -1 

- - oo "'~ c . ;::~0 
~ ,... I;: (/Jm 

:-< ;;: m 
;;u 

}oo.o55907/2013-03 1 pg. 124 

Q SG) 
~ '8o 

(/J-

~ 
UI 
fb ,. 



.... -
marca d'Sgua) 

OUTROS D.Al)'OS: ,...., I 
Pro. fissão: ·····~·--·-:.? .... -.. ~·-····~' . .L-: •• ,_. ...... ··: ., ···-······················'"';"·········r-o··························-······-··--····· 

r' f · . · :: · . - ·- ~ ,v . Jt1 • r · · ., ,. Residência· < \.. · "" ~ r · .. . . . ~··• . . . "'··············"·······;;:,, .......... c. ...... .~ •••• _ •• _ •.. . -.. ..: ... : ............. _ . .,. ........... _.......... .... ... . ··.-· ........ .. . 

situação especial <*> ..... -....... : .. -... --.. ·-·-. .. -.......... -.......... -····-···-····-······· .. ··-·-·-··· .. ·-·-··-·· .. -... .. 
Em caso :de convocacãr; 

as cibl'lãaCOeli lhlll'-,.., ..-ncro 

Oü:3 ~54 (l9t3 l'QlEGAR DIREITO 

. " 
Volume de Processo Digitalizado (1181400) 

SEI53000.055907/2013·03 I pg. 125 



Certidão Negativa de Débitos-de R.ece itas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp ... 

1 de 2 

ANA TEL 
."tg c:, llt.J \ ,;, tri !UI d:· J('(,., •h'lliiWc , ,~,-; , . , 

~- 97 
~-

lU 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL 'PROFESSORA ELZITA 
SANTANA' 

CNPJ: 03.025.573/0001-68 

Certificamos 'que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:25:28 do dia 25/04/2014 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 25/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

~ 
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Mlnlstérl~ das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE L.EGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055907/2013 Localidade I UF: NERÓPOLIS/GO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA 

52 

lv 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: O 

Processo 

1. A Entidade é uma: ~ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Oliveira Teixeira dos Santos 856.705.701-97 Tesoureiro 06/10/2010 
06/10/2015 

Claudio Pacheco de Azevedo · 510.206.371-53 Secretário 06/10/2012 -
06/ 10/2015 

Alair Nascimento de Macêdo 463.691 .1 21-00 Presidente 06/10/2012 
06/ 10/2015 

SANDRO LUIZ NEVES 438.204.921-00 Vice-Presidente 06/10/2012 
06/10/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 42 1 
- CNPJ válido e atual FL. 05 
-Cópia do RG e CPF FL. 81/82//83/84//95/96//91/93 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 06 
-Último relatório do Conselho Comunitário FL. 21/22 
-O Estatuto Social FL. 67/78 
- Certidão Anatel FL. 97 

Instruído para Relatório Final. 

À consideração superior. 

• I 

J 
'(' ' 

~ 

I 
I 

2~i0-4.'".1014 AADCOM P::r. :;a:ru:a 1 c• ,1 
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Ministério das Cot;mnicações ' ~~·ir. 10 ~. 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônic~ . ' fl.tc~r.Jf. J! 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrô~ ,.~ .. o? 
Coordenação-Geral de Radiodifus~o Comunitária ,,, · · 

NOTA TÉCNICA N2 1570/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do · Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo no 53000.055907/2013. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 . Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação 
Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana solicita Renovação de Outorga para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nerópolis, estado de Goiás. 

ANÁLISE 

2. O prazo de ~O (dez) anos concedido à Associação Comunitária e Cultural 
Professora E_lzita Santana para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 17/1 1/201 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 
protocolou, tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 23/09/201 3, às fls. 02, 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 
9.61211998 e do subitem 20.2 da Norrpa n° 0112011 , aprovada pela Portaria h0 462/2011 . 

REQUERENTE 
Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santa'na 

QUADRO DIRETIVO 
Alair Nascimento de Macêdo - Presidente 
Sandro Luiz Neves- Vice-Presidente 
Cláudio Pacheco de Azevedo....:... Secretário 
Oliveira Teixeira dos Santos- Tesoureiro 

, 3. A. análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9:612/1998 e a Norma n° 0 112011 , indicou a compl~ta instrução do pedido, conforme check­
list abaixo: 

ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 

Ok, fls. 67/78 
da Lei-n° 9.61 2, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 01/2011. -

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

Ok, fl s. 06 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade Ok, fl s. 81/84, 
e CPF dos dirigentes. 

' 91, 93 e 95/96 WJ 
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Declaração, firmada pelo representante legal, I 
atestando que a emissora encontra-se com suas I 

I 

instalações e equipamentos em conformidade com a 
4. última autorizaçijo do Ministério das Comunicações, Ok, fls. 42 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

S. 
Certidão negativa de débitos das receitas 

Ok, fls. 97 
administradas pela Anatel. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 

i 6. Nacional de Pessoas, Jurídicas do Ministério da Ok, fl s. 05 
Fazenda- CNPJ, válido e atual. 
Ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
constituíd0 nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° I 

7. Ok, fls. 21122 I 

O 1/2011 , versando sobre a programação veiculada 
I 

pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo eril vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conforme check-list acima destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente P.rocesso à Consultoria Jurídica para prosseguimento-. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatel a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. 

Brasí lia, :n de abril de 2014. 

G 

De acordo. À consjdeiação do Senhor Diretor do Depm1amento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

I 

~ 
Brasília, fÃ' de abril de 2014. 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055907/20 13/CGRC 
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De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

'-. 

. de 2014. 

Diretor do Departamento de 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, .zq de .~W de 2014. 

Secretária de Serviços de Comunicação pletrônica 

53000.055907120 13/CGRC 
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/""" 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SE.I 

Protocolo n2: 53000.055907/2013-03 

/ 

õ$'ô éo0· 
~·~F . o~ ~ ~ -~~ 

u.i...., .~ · : g 
l..r 'Ç) 

l:.:;::' ~ _..r;?' .... -- -;:, . 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrôqic0 de Informações (SEI), permanecendo .com o mesmo 
número do processo físico. 

2. · Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem c_omo garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 26 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

Documento assil;ado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
26/05/2014, às 07:56, conforme art. I 0 , In, "b", da Lei 11.419/2006. · 
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MINISTÉRIO DAS COMU~ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI 

Protocolo n°: 53000.055907/2013-03 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

rseil éD 

Brasília, 09 de junho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/06/2014, às 18:26, conforme art. 3°, lll, "b", da 

~s~lnolotil 
eletrônica ._ , Portaria MC 89/2014. ' 

-
-~·: ~autenticidade. d? docu~eóto pode ser conferi~a.no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~l'~~· :I'"':~ 1nformando o codtgo venficador 0017192 e o codtgo CRC 25061023 . 
.:1 . 

. . 
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~og de digitalização 
Profile Scan Failed 

Detalhes 

alzanir.ramalho:TWAIN Scan 01 

Falha na conexão: 
Não foi possível estabelecer conexão TCP c/ servidor .. 

Quarta-f_eira, 2014 - 06-04 09:58 

/ 

I· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI 

Protocolo nQ: 53000.055907/2013-03 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes a:o processo 
supr,acitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações 
{SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu 
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de 
Arqruivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

•• se1. &J 
IS~ 
eteu·õn:ru 

Brasília, 09 de junho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da 
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 09/06/2014; às 
18:26, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m c ti c. g o v. br/verifica. htm I. informando o código verificad ar 
0017192 e o código CRC 25061023. 

T srmo :l~ Ca<I3Stt · • de I ni Pr ,,., n•) •u'fll:;t•) d.:. U;l 'SE RIJO r'l) I 710_ SEI 5~~0r)<J 0559•)7/.:!Cri :1 0~' 11'.:1 1 <15 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memo. n!l 316/2014/SEI-MC 

Brasília, 17 de julho de 2014 

À Coordenadora de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a 
Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo 
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade 
Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Simtana', autorizada para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nerópolis I GQ, 
devendo ser esclarecida a situação, sa lientando, ainda, se e quando houve aplicação 
de sanção. 

.I 
~J~&J 
eletrón.ka 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz.Gebrim, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em 
17/07/2014, às 19:22, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 8912014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: /I sei. m ctic. g o v. brtverifica. htm I. informando o código verificado r 
0023408 e o código CRC BOF185BB. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Com unicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Anál ise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n• : 53000.055907/2013·03 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PROFESSORA 

lnteressado(a): ELZITA SANTANA (ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL 
PROF. ELZITA SANTANA) 

Após verificação do banço de dados de controle de Processos de 
Apu ração de Infração - PAis e de consulta feita ao Sistema de Controle de 
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI 
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 'PROFESSORA 
ELZITA SANTANA', entidade executante do serviço de radiodifusão comunitaria, na 
localidade de Nerópo lis, Estado de Goiás. 

Atenciosamente, 

30 de iulho de 2014 

•1 Documento assinado eletronicamente por Alessandl'a Mascarenhas de 
Sei. (D Oliveira Solano, Analista Técnico-Administrativo, em 31!07/2014, ~s 
·~~·,. ' 19:07, con forme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC n!l 89/2014 e MCTIC nº· 
eeuon.a 34/2016. . 

.I Documento assinado eletronicamente por Anà Clarà Silva Lopes. 
~!{D Coordenadora de Análise de Denuncias, em 04/08/2014, às 1!1-:16, 
eferrbnic~ conforme art. 3º, 111. "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

•1 Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias. sei. ~ Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, 
•::!: ' em 05/08/2014, às 08:40, conforme art. 3º. 111, "b", das Portarias MC nº 
• 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: a sei. m ctic. g o v. brlverifica. htm I. informando o código verificado r 
0061988 e o código CRC E7EA8670. 
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e Menu Principal ..,. 

Sl$ternas 
Interativos 

SRD I menu ajuda 

Consulta Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: GO 

Munic ipio: Nerópolls 

Distrito: Nerópolls 

Sub Distrito: 

Canal: 200 Local Especifico: 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

En t idade: PSSO::.IACAO COMUNITAA.IACUL TURAL 'PRO:ESSffiA ELZITA S_,)NTANA' 

Nome Fantasia : 

Logradouro: A\i,ENIDA GETULIO VAA.GA$, QUADRA 15, LOTE 3 
Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

EJ Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

ls 21 14 IPcn ans v • JrvJc 

127978 I• IAm v 4 f SCM 

la3s I• I D ecrHo Lcgl si au v o v ~ ( Ci~ 

144196 I• J·ATO v ~ JscM 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do licenciamento 

an Tela Inicia I ~ Imprimir 

v 4 124/08/2001 14 114/09/ 2001 

v • lo? ;os;2oo2 I• lo9;o8;2oo2 I 

v 4 114/11/:2003 I• lt 7 I 11/2003' I 

v 4 106/0~/20.04 l -4 lt t/Ç)S/2004 I 

CNPJ: 03.025.573/0001-68 
Bairro: CENTRO 

Número: 
Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o l..Eo 

Natureza 

4 JJur. v • 

de f 
Radiofreqüência • T ec. v 4 

deR.ADCCfv1 

Dellber . do C. 4 fJur. V ~ Nacional 

Autoriza o l..Eo 

~~diofreqüência 4 J Téc. v ~ 
deR.ADCCfv1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N2 66 /2014 / SEI-MC 

{PARECER N!! 923/2014/SJL/DDRA!CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO N~ 53000.055907/2013-03 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária, na loca lidade de Nerópolis; estado de Goiás. 

I - Renovação de autorização para explorar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca I idade de Nerópolis, estado· de Goiás. 

li- Preenchimento dos requisitos normativos: 
pelo deferimento do pedido. 

111- Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Consultora jurídica Substituta, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica nQ 1570/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls. 99/100), submete à apreciação desta Consultoria jurídica processo de interesse 
da Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana, cuja outorga para 
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nerópolis, estado 
de Goiás, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom 
por intermédio da Portaria nQ 521, de 2001 (DOU de 14.09.2001), tendo sido referido 
ato aprovado pelo Decreto Legislativo nQ 835, de 2003 (DOU de 17.11.2003). 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fi. 2 e seguintes, na data 
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de 23.09.2013, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada 
necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elaborou a Nota Técnica nº 303/2014/CGRC/SCE-MC, 
solicitando à entidade o envio de novos documentos. 

S. Por fim, sobreveio a já referida 1570/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 
99/100), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço 
do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

6. É sucinto o relatório. 

11 - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

7. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n'º- 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialm ente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

111 -fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de 
atuação e coordenação quando não houve r orientação normativa do 
Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica ; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrum entos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inex igibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

8. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Le i n º 
9.612, de 1998, em se u art. 6º , parágrafo único, a outorga do servi ço in casu tem 
validade por dez anos, permitida a renovação por igual período , se cumpridas as 
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exigências; veja-se: 

9. 
seguinte: 

Art. 6º c a put 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e 
demais disposições legais vigentes 

Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no 
Diário Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada 
por um outro período de três anosil.l, desde que a autorizada 
apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a 
um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. 
[grifo nosso] 

10. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser 
renovada se a entidade autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro 
do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

11. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em 
complementação ao disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), além da 
Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alte rou a citada Norma nº 1/2011, além 
de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo 
ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma nº 1/2011- Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão 
conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais 
requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão 
do processo de renovação. 

§ 2º Se rão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo 
Ministé rio das Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de 
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serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se 
refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da 
Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será 
declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de 
renovaçao. 

12. lmpende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a 
sua publicação, fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o 
PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013), o qual opinou 
por sua viabilidade jurídica. 

13. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido 
da entidade. 

111- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

14. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na 
data de 23.09.2013- encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do 
prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela qual se deixará 
de emitir considerações acerca da tempestividade do requerimento, visto que já fora 
objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER Nº 
663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

15. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que 
igualmente se encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com 
as alterações promovidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente no 
subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações- fi. 2-
processo físico; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação- fi. 42 - processo físico; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel­
fi. 97 - processo físico; 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual -fi. 40 - processo 
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físico; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- fls. 68/78-
processo físico; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas- fls. 6- processo físico; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- fls. 
81/84, 91, 93 e 95/96- processo físico; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela 
em isso r a - fls. 37/38 - processo físico; 

16. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no 
curso da prestação do serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 61988 aponta 
a inexistência de processos de apuração de infração em face da entidade ora 
interessada. 

17. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve 
continuar a observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, 
notadamente os requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da 
idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destaca o 
seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade 
moral dos dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a 
entidade deve ser advertida de que o advento de eventual condenação criminal, 
com transito em julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. 

18. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida 
de efetuar possível fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela 
entidade, seja por interm édio de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do 
regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirellesill 
que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em gerai_ 
para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o 
mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para 
deter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que faz parte 
de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

19. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto 
é, legítima se apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio 
consentimento do Poder Judic iá rio, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de 
força quando diante de resistência. Adem ais, os atos decorrentes dessa ação 
fisca lizadora, como autênticos atos administrativos, goza m da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de 
provar sua suposta irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia 
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é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POlÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão 
ou autorização para atividades de radiodifusão está prevista 
constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 
9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2- O fato de tratar-se de rádio 
comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à 
população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do 
Poder Público. que tem a obrigação legal de regulamentar. 
fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras 
relativas às atividades de radiodifusão. sob pena de violação ao 
exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes 
do STI.3- Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal 
Convocado MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de 
Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de 
Publicação: E-DJF2R- Data::19/11/2010- Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO 
ADMINISTRATIVO. GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E 
VERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO- RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA­
LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE SER REVISTO 
PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 
6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO 
EXTRA O RDI NÁRI O 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 
do Supremo Tribunal Federa l. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido 
de que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da 
Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento . [grifos nossos] 
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20. lmpende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada 
eventual falsidade dos documentos apresentados, os responsáve is sofrerão as 
consequências previstas também na esfera penal. 

21. Elaboradas todas as considerações supra, é de se Inferir, pois, que 
restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga 
conferida à interessada, fazendo-se lmpresclnd[vel registrar o seguinte: quando da 
formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom , objeto do processo n!l 53000.057670/2011-25, fora 
elaborado o PARECER N!l 0059/2012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do 
qua I foram traçados a lguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às 
conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a orientar à época {parágrafo 
30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se 
concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo 
aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

22. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação 
resta superada, de modo que todos os processos- pela renovação ou não- devem 
ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sobre o 
tema {conforme ora se real iza), restando mantidas todas as demais orientações 
exposta no referido Parecer n!l 59/2012. 

IV - CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da 
Advocacia-Geral da União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, 
encontrando-se o processo apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. · 

24. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme ·disposto no art. 223, § 3!l, da 
Con.stitu içã o da Repub I ica. 

À consideração superior . 

ill O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteraÇão 
do parágrafo único do art. 6Q da Lei n!l 9.612, de 1998, acima colacionado. 

l2.l MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos 
Tribunais, v. 61, n 445, p. 287- 298, nov. 1972. Disponível em:< 
httpd/www.planalto.qov.br/ccivil 03/revista/Rev 40/panteao.htm >Acesso em: 
24.02.2012. 

~-

•• se1. &J 
UÚMIUr.\ 
t:Jetrbnla 

Documento assinado eletronicamente por l sabela Marques Seixas, 
Consultora jurídica Substituta, em 14/0B/2014, às 15:14, conforme art. 
32, 111, "b", das Portarias MC n2 89/2014 e MCTIC n2 34/2016. 
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaína Maxímíano 
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 14/08/2014, 
às 15:19, conforme art. 32, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: ((sei. m c ti c. g o v. br/verifica. htm I. informando o código verificado r 
0083142 e o código CRC 08198094. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n2 227 /2014 

{DESPACHO N2 2787/2014/IMS/GAB/CONJUR·MC/CGU/AGU) 

PROCESSO N~ 53000.055907/2013-03 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária, na loca lidade de Nerópolis; estado de Goiás. 

1. Aprovo o PARECER NQ 66/2014/SEI-MC (PARECER NQ 
923/2014/SJ UDDRA/CGAJ/CONJU R-MC/CGU/AGU ). 

2. Assim, após o necessário re~istro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe·se a o 
Gabinete da Sra . Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

. I se1. ED 
11s.$ltu;un 
tlot)'Õn!Q 

BrasOia. 13. de 08 de 2014 . 

Documento assinado eletronicamente por lsabela Marques Seixas, 
Consultora jurídica Substituta, em 14/08/2014, às 15:14, conforme art. 
3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: fi sei. m c ti c. g o v. brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
0083160 e o código CRC F9978DBE. 
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EM N2 41/2014/SEI·MC 

Excelentíssima Senhora Presldenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 
Administrativo n!l 53000.055907/2013, acomp<;~nhado da Portaria que 
renova, pelo prazo de de~ anos, a partjr de 17 de no.vembro de 2013, a 
autorização outorgada a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL 
PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Nerópolis, estado de Goiás. 
2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3!l, 
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa 
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

•• sea. rn 
asslftatura 
e~t.rõnica 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministr.o 
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:24., conforme art. 
3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 10264 

A autenticidade deste documento· pode ser conferida no site 
http: lfsei.m ct ic. g o v . br/verifica. htm I. informando .o código verificado r 
0089773 e o código CRC 02800858. 
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PORTARIA N!! 762/2014/SEI·MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atr·ibuições, conforme o disposto no art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos 
nQ 53670.000098/1999 e nQ 53000.055907/2013, resolve: 

Art. 1Q Renovar, por dez anOS, A PARTIR DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2013, A AUTORIZAÇÃO OUTORGADA À ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA E CULTURAL 
PROFESSORA ELZITA SANTANA para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Nerópolis, estado de Goiás. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão,, cuja outorga está 
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Naciona l, nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

.I se1. &J 
5~~naluQ 
eltrinka 

Art. 4Q Esta Portaria .entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro 
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:24, confàrme art. 
3º, 111, "a", das Portarias MC riº 89/2014 e MCTICnº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 10264 

I;;,~I!J 
;:.~~A autenticidade deste documento pode ser conferidi! no site 

http: Usei. m c ti c. g o v. brlverifica. htm I. informando o código verificado r 
0089788 e o código CRC E708DDE5. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nt>: 53000.055907/2013-03 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo de Renovação de Outorga à 
Presidência da República. 

Tendo em vista a Portaria nt> 762, de 17/09/2014, que renova a outorga da 
Entidade para executar o serviço de radiodifusã.o comunitária na localidade de 
Nerópolis I GO, encaminhe-se o processo n !:? 53000.055907/2013-03, em cópia 
autenticada, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para publicação 
do ato de renovação de outorga e posterior envio da Exposição de Motivos à 
Presidência da República. 

•• sea. tD 
iSS'SlNIUQ 
eleuõnlca 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Saniir Amando Granja Nobre 
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 
27/01/2015, às 15:52, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e McTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferidi! no site 
http: a sei. m ctic. g o v . brlverifica. htm I. informando o código verificado r 
0295289 e o código CRC FEOOA6BA. 

Min;utas e Anexos 

Não• Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n2: 53000.055907/2013-03 

Referência: EM N2 41/2014/SEI-MC, de 17 de setembro de 2014. 

Interessado: Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 

Ass.unto: Restituição de processo 

Destinatário: SCE 

Encam inhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério para atualização da EM e Portaria 
pertinentes, com vistas à assinatura eletrônica dÓ atual Ministro das 
Comunicações. 

Brasnia, 9 de fevereiro de 2015 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, 
5el. flJ Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, Substituta, em . 
"1,;~:.\':: • 09/02/2015, às 19:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
•• e MCTIC n º 34/2016. 

~l.l!>":'''~· A autenticidade deste documento pode ser conferidi! no site 
http: Usei. m ctic. g o v . brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
0365319 e o código CRC 867CC74F. 

Min:utas e Anexos 

Não. Possui. 
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PORTARIA N!! 741/2015/SEI·MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6Q., parágrafo único, da Lei nQ 
9 .. 612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Adm inistrativos nQ 53670.000098/1999 e nQ 53000.055907/2013, resolve: 

Art. 1!l Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de 
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Nerópolis, estado de Goiás. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está 
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de i9 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
com pIem enta res. 

Art. 3!l Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

~--~..,. Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO seil .O BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 
•ul.,..";,. w 19:25, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
e le<r6niu 3 4/2 016, 

Nº de Série do Certificado: 1237855 

A autenticidade deste documento pode ser conferidi! no site 
http: Usei. m c ti c. g o v. brlverifica. htm L informando o código verificado r 
0367505 e o código CRC 9AA8E3B3. 
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EM N!! 92/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presldenta da Repúbl ica, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, pará executar:, sem 
dire ito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da 
Constituição da Repúbl ica, encaminho o Processo a Vossa Excelência,, para 
conhecimento e subm issão da matêria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

r---~ .... Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
"I 
~h eD 
eteu.â,it.:t 

BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 
19:25, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. . . 

.__......;,. __ J Nº de Série do Certificado: 1237855 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: fi sei. m ctic. g o v. br/verifica. htm I. informando o código verificado r 
0367535 e o código CRC E7Dl5ABF. 

E..JX'E!·;:ão :Je>IIM)iV•)S 02 (0'!675:.1!:.1 ~E.I s:Jooo,,55007120I ;·,.u". 1 !:>J 15·~ 



a-feira, 15 de maio de 2015 

'1? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorg~ 
novada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612. d~ 
eiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos ~ 
Jlementares. 
· 3° Este ato somente p:oduzirá efeitos lellflis após de. 
Congresso Nacional nos termos do §3° do art. 223 d• 
FederaL 
4° Esta Portaria entra em vi&or na data de sua pu-

RICARDO BERZOINI 

TARIA N° 738, DE DE 6 DE MAIO DE 2015 

éiiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no 
atribuições, conforme o disposto no art. tJ', parágrafo 

i n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
dos processos administrativos n° 53820.000877/1998 ~ 

)522/2011, resolve: 
1° Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro d~ 
~ização outorllflda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
<.TENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o 
diodifusão comunitária, :10 município de Braço do Norte, 
tnta Catarina. 
'1? A execução do serviço de radiodifusão, cL~a outorga 

tnovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n 9.612, d~ 
eiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos ~ 
Jlementares. 
· 3° Este ato somente p:oduzirá efeitos lellfliS após de. 
Congresso Nacional nos termos do §3° do art. 223 da 
FederaL 
4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

RICARDO BERZOINI 

IRTARIA N° 741, DE 6 DE 1\JIAIO DE 2015 

éiiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, n·> 
atribuições, conforme o disposto no art. (}', parágrafo 

i n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
dos Processos Adminis:rativos n° 53670.000098/1999 ~ 

)907/2013, resolve: 
1° Renovar, por dez ancs, a partir de 17 de novembro d~ 

rização outorllflda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
PROFESSORA ELZlTA SANTANA, para executar, 

:!e exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
l de Ner6polis, estado de Goiás. 

'1? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
~novada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612. d~ 
eiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos ~ 
Jlementares. 
· 3° Este ato somente p:oduzirá efeitos lellf!is após de. 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
FederaL 
4° Esta Portaria entra em vi&or na data de sua pu-

RICARDO BERZOINI 

'RTARIA N° 742, DE 6 DE MAIO DE 2015 

I.IINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, M 

atribuições. conforme o disposto no art. tJ', parágraf•> 
i n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
1 dos processos administrativos n° 53103.000225/1999 ~ 
2335/2013, resolve: 

1° Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro d~ 
>rização outorgada à ASSOCIAÇAO CULTURAL DE 
iNGA DO NORTE. para executar, sem direito de ex­
o serviço de radiodifusão comunitária, no município d~ 
do Norte, estado de Pernambuco. 
'1? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 

~novada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612. d~ 
eiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos ~ 
>lementares. 
· 3° Este ato somente p:oduzirá efeitos lellflis após de. 
Congresso Nacional nos termos do §3° do art. 223 da 
FederaL 
4° Esta Portaria entra em vi&or na data de sua pu-

RICARDO BERZOINI 

TARIA N° 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no 
atribuições. considerando o disposto no parágrafo único 
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do 

~.615. de 03 de junho de 1998, comum com o subitem 
na n° 01 de 2011, aprovada pela Portaria n° 462. de 14 d~ 
~011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad­
no 53000.058137/2011, resolve: 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Art. 1' Declarar a extinção da autorização outSlJ:g~~da à 
UNIAO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS DE 
CURVELO, por meio da Portaria no 113, de 01 de abril de 2000, 
publicada no Diário Oficial da União em 03 de jt:nho de 2002. para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Curvelo I MG, em razão do não cumprimento de exigência no pro­
cesso de renovação da referida outorga. 

Art. 2~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no 
qso de suas atribuições, conforme o disposto no art. (}', Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53710.00072711998 e 
n° 53000.058135/2011, resolve: 

Art. 1• Renovar, por dez anos, a partir de 17 de dezembl'o de 
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BONJARDINENSE DE RADIODIFUS.ií.O, r.ara executar. sem di­
reito de exclusividade, o serviço de radiod:fusão comunitária, no 
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais. 

Art. 2• A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3' Este ato somente produzirã efeitos lellflis após de­
liberarão do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da 
Constltuição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO B ERZOINI 

PORTARIA N• 2 .048, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no art. &, § 2° do 
Reg)llamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
n° 7 .670, de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.008629/2012-14, reso1ve: 

Art. 1° Optorgar permissão ao INSTITU'::O FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA - I FAL, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, c9m fins exclusi­
vamente educativos, no município de Palmeira dos Indios, estado de 
Alagoas. 

Parágrafo ónico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subsequentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzml. efeitos legais após de­
liberarão do Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da 
Constltuição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vi&or na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N• 2.050, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES. no 
uso de suas atribuiçoos. considerando o disposto no art. &. § 2° do 
Reg)llamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
n° 7 .670, de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.00886212012-9Ç, reso1ve: 

Art. 1° Outorgar permissão ao INSTITU'::O FEDERAL DE 
EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS 
C RATEUS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre9uência Mo­
dulada, com fins exclusivamente educativos, no munic:pio de Cra­
teós, estado do Ceará. 

Pará!?fafo único. A permissão ora outorgada reger-se-ã pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subsequentes. regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. '1? Este ato somente produz:rã efeitos lellflis após de­
liberarão do Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da 
Constltuição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 2 .051, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. &, § 2° do 
Re21Jlamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubt·o de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
n° 7 .670, de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vüta o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.008854/2012-42, resolve: 

Art. 1° Outorgar permissão ao INSTITU'::O FEDERAL DE 
EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
RadiOdifusão Sonora em Fre~uência Modulada, com fins exclusi­
vamente educativos. no munic:pio de Bom Jesus da Lapa, estado da 
Bahia. 
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Paráw.afo único. A permissão or·a outorllflda reger-s 
Código Brasdeiro de Telecomunicações, leis subsequentes, 
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lellflis : 
liberayão do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art 
Constltuição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 
blicação. 

LUCARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 2.052, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ES1ADO DAS COMUNICAÇ! 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no art. 1!!', 
Re21Jlamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dl 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que c 
Processo Administrativo n° 53000.009001/2012-28, resolve: 

Art. 1° Outorllflf permissão ao INSTITUTO FEDEE 
EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARA- C 
FORTALEZA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem d 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequên 
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
estado do Cearã. 

Paráw.afo único. A permissão ora outorllflda reger-s 
Código Brasdeiro de Telecomunicações. leis subsequentes. 
mentos e obrillflções assumidas pela outorllflda. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais : 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art 
Constituição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 2.058, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ES1ADO DAS COMUNICAÇ! 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 1!!', 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dl 
52.'/95. de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que c 
Processo Administrativo n° 53000.05893512011-11, resolve: 

Art. 1° Outorllflf permissão ao INSTITUTO FEDEE 
EDUCAÇAO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO. para E 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Se: 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fi ns 
vamente educativos. no munic:pio de Rio Verde, estado de I 

Paráw.afo ónico. A permissão ora outorllflda reger-s 
Código Brasdeiro de Telecomunicações, leis subsequentes, 
mentos e obrillflções assumidas pela outorllflda. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lellflis : 
liberayão do Congresso N acionai, nos termos do § 3° do art 
Constltuição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 
blicação. 

IUCARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 2.059, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ES1ADO DAS COMUNICAÇ! 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no art. (}', 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo D1 
52.'/95, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que c 
Processo Administrativo n° 53000.05876512011-66, resolve: 

Art: 1° Outorllflf permissão à UNIVERSIDADE FE 
DO CEARA - UFC, para executar, pelo prazo de dez an 
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no rr 
de Juazeiro do Norte, estado da Ceará. 

Parãw.afo único. A permissão ora outorllflda reger-s 
Código Brasdeiro de Telecomunicações. leis subsequentes. 
mentes e obrigações assumidas pela outorllflda. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lellflis : 
liberayão do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art 
Constltuição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N• 2 .060, DE 14 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ES1ADO DAS COMUNICAÇ! 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 1!!', 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo D1 
52.'/95. de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. e tendo e m vista o que c 
Processo Administrativo n° 53000.059721/2011-53, resolve: 

Art. 1° Optorllflf permissão ao INSTITUTO FEDEE 
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS C 
para executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de exclu: 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 1 
exclusivamente educativos, no município de Governador V: 
estado de Minas Gerais. 

~to pode ser verificado no endereço eletrônico http:/lwww.in.govJ:r/autenticidadehtml, Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n!!: 53000.055907/2013-03 

Referência: Portaria n!! 741, de 6 de maio de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana 

Ass.unto: Restituição de Processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 
15105/2015, da Portaria nQ 741, de 06/05/2015, que "Renova a autorização 
ou~orgada à Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Nerópolis-GO':, 
restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério. 

•• sea. ~ -..,. 
!teu-õnka 

Brasília, 15 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, 
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substitut.a, em 
15/05/2015, às 14:44, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº-89!2014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v. brfverifica. htm I. informando o código v.erificador 
0507893 e o código CRC E6644AFC. 

Minutas e Anexos 

Não' Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Ré!diodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3Q Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nQ 18201120151SEI-MC 

Brasília, 11 de junho de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 
Avenida Getúlio Vargas, Quadra 15, Lote 03, Centro 
75.460-000 I Nerópolis- GO 

Assunto: Renovação da Outorga I Processo n2 53000.05590712013-03. 

Senhor( a) Representante Lega I, 

1. Informamos que a outorga para execução do· Serviço de Radiodifusão 
Comunitária concedida à Associação Comunitária Cultural Professora Elzita 
Santana, sediada em Nerópolis I GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a 
partir de 17 de novembro de 2013, conforme Portaria nQ 741, de 0610512015, 
publicada no DOU de 1510512015 (em anexo). 

•• ~!~~ 
eletr.Onka 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre 
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em· 
16/07/2015, às 16:23, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei .m ctic. g o v. brfverifica. htm I. informando o cód ig·o verificado r 
0547095 e o código CRC BCAEEDD2. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n2: 53000.055907/2013-03 
Interessado: Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança na Pasta Ministerial, encaminho a minuta da 
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. Cabe ressaltar que a Portaria 
já fo i publicada . 

•• sea. ~ 
auJ~ur3 
eletr6nia 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre 
Maia, Coordenador-.Geral de Radiodifusão Comunitária, em 
18/11/2015, às 14:21, conforme art. 3º. 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferidi! no site 
http: Usei. m ctic. g o v. brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
0828898 e o código CRC 3F5858Al. 

Min:utas e Anexos 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53()00.04555812013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Novo Amanhecer- ACNA, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Brotas de Macaúbas, 
estado da Bahia . 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da 
Constituição da República, encam inho o Processo a Vossa Excelência, para 
conhecimento e subm issão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nQ: 53000.055907/2013·03 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nQ 741, de 
06/05/2015, no Diário OfiCiai da União de 15/05/2015, que renova a outorga da 
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Nerópolis/GO, consoante com o disposto no § 3Q do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n Q 53000.055907/2013·03, em cópia autenticada,, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete 
do Ministro de Estado das CÔmunicações, para posterior envio à Presidência da 
República. 

•• sea. ~ 
11S$ÜU:h1Q 
eleu.ônkõl 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 
15:04, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v . brfverifica. htm I. informando o cód.ig o· verificado r 
0861903 e o código CRC SCF2BACS. 

Min.utas e Anexos 

Não· Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n!!: 53000.055907/2013-03 

Referência: Despacho de 14 de dezembro de 2015. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista que a EM n!l 92/2015 não está assinada pelo atual 
Min istro de Estado das Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria 
de Servi.ços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

.I se1. &J 
15Sd~ur;, 
efettõnica 

Brasília, 29 de março de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, 
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/03/2016, às 
17:50, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC n!l 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v. brtverifica. htm I. informando o código verificado r 
1045985 e o código CRC B9D0582E. 

Min:utas e Anexos 

Não• Possui. 
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EM N!! 192/2016/SEI·MC 

Excelentíssima Senhora Presldenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, pará executar:, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,, para 
conhecimento e submissão da matêria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

•• sea. &J 
ss'$lnatuQ 
eleuõnka 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2010, às 09:33, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2010 e MCTIC nº 30/2010 ·. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v. brfverifica. htm I. informando o cód ig a· verificado r 
0976626 e o código CRC AFF849SE. 
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EM n2 00322/2016 MC 

Brasília, 11 de Maio de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

AssifUldo eletronicam ente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PARECER No 475 /2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I- RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.00001112009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial , isto é, 
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aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma n° 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. de 
14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria 
no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pelaAnatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual ; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do E statuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 
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(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1ffi da Norma no 112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
n° 9.61211998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos li e III, da Lei n° 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos , a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
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radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma n° 0112011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

111- CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015 

Exposição de Motivos EM 322/2016 (1127487) SEI 53000.055907/2013-03 I pg. 168 



1 

1.1. 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

9.1 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas admitústradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei no 9.61211998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

SI 
M 

NÃ 
o 
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Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ffi 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ffi 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

DESPACHO no 1655 I 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU no 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n!!: 53000.055907/2013-03 

Referência: Ofício n!! 16649/2016/SEI-MC, de 11 de maio de 2016. 

Ass.unto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício no 16649/2016/SEI-MC, de 11 de 
ma io de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas 
Governamenta is da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente 
processo à Secretaria de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica deste Minist~rio. 

Brasília, 16 de ma io de 2016 . 

• 1 Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, 
Sei. ~ Coordenadora-Geral de Serviços do .Gabinete, em 17/05/2016, às 
~::;;: 10:48, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
e "" 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v . brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
1137449 e o código CRC DDDD60F3. 

Min~tas e Anexos 

Não• Possui. 

Despac1·,,, Gons•Jital 11 :17·1-I!J SEI 5'\000.056907/~01 ·~·f/\ I !\1 I J1ó 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Govemamentais 

Oficio 11° y~~\ _) /2016- SAG/Casa Civil- PR 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 

Brasília, j _l) de junho de 2016. 

Secretário-Executivo do Mirústério da Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, go andar 
70.044-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério . 

Atenciosamente. . ..... ·.:. 
. :) 

. .... · 
/ 

.· ..... ~(~:<.~·;,:. :.::;-,~=--"· 
. .. · ··ANDRE BUCAR 

...,~:.:: .... _ -·· -·· ··-·-s'übch~·fé-Kdjunto ...... ...... _. 

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453- CEP 70150-900 - Brasília- DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov. br 

------------9'4~-So;·a-;~-~"f-)/-~l--- -.'!~t;:_-~t" :..ve-G{.:""~--~Q-(-~ 



PRF.:SIDÊNCIA DA REPÚBJ~ICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise c Acompanhamento de Políticas Governamentais 

N!! INTERESSADO 

l 
~ -~~50ciaçâo Cult•Hal da Com:..:nicaç~o San!:a f~fe.L2- Saa~ 
Terera d·:> Oeste (?R}. 

2 1 
j_ ?;l()o:hado Gu:mcrães Empre.::ndi:nntc:; Ud~. · Gr:av-otá 
{?E}. 

3 l U:1h:ersidade Fede!'31 do ?ará - Ui'PA- Mâ:a!>á iPAj. 

4 
I !JN~VERS!DAOE FEDERAl DA GRANvE OOi..:"R:.GOS-

Douraàos {MS}. 

5 
I UN!VERS!OADE FEDERAl DO CEARÁ - üFC--~'~~ro do 
~iorte ( CEj. 

6 
I !l'JSoiTUTO FEDERAl ~E E>UC.>\ÇÃO, CIÊNCiA E 

''EC:'\ICLOGIA DE ~OIAS - Ar.ápolis{GOi. 

., I s;sten~a de Cort:-uP.:c?.ção V::le fM Ltda.- ?<'latias Ca1doso 
i~1G). 

8 I Comunicação Vai€ fM U·:h. - t-.;lontaivânia \MG\. 

9 1 
f.\ssociação \.Omlmitá:-ia Marlenst> de P.adioáif'-!são-
Ma~!as Barbosa {MGj. 

10 1 
~~;_edade ~ã_o C~muni-::árle e Cldadar:iç da Gd;de de 
t::oias - Go:as {GO;. 

11 1 
~.;sociação Cu!t~,;ral Comunitá!i;; de lagoa ~;;-r.-v53 . 

lagoa Formosa (MG}. 

MUNicfPIO UF 

I Sarm õr<rei!:ôl. 1 PR 1 
ooO~stc 

I 

G~<lv~r~ I PE I 

~»1.-trabá I >'A I 

I Door.ados ! :\15 I 

I Juazeiro do 
I CE I 

Norte 

I A~ápc!is I GO I 

I M<~t:.os 
I t-JIG I 

Cud·:>.so 

I Moilta~-.;ànla I MG I 

I rlirlti;s 1 MGl 
S3ri>csa 

Goiás I GC I 

i 
i 

l.ii~O;) I MEl Formosa 

ANO 
PROCESSO 

:L011 

2C(iS 

101.1 

2011 

2011 

.20::.1 

2001 

2>.."01 

2013 

~013 

Klll 

TIPO DE 
PROCESSO 

Ot~to;ga 

R\!r)O'IClÇii~ 

O;..lO'gd 

o ... otcrg<! 

Oi,tcr~~-

Oulurga 

0\HOfglj 

Outor~a 

Ren()V4';'~0 

R<!noveçâo 

Re:"h')\i~;ão 

Ofício n~ 295'2016- SAG!Casa C1vil- PR (1200197) 

VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO I EM I ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

F.:?.ci~~ s:rvJ 
E::!l;c~t;va 

Rf,d!o F~1 

R;idb ff..-1 
~ducat~v; 

~!:i~ FM 

f.ducr.tiv?i 

Rádio FM 
Educatt\la 

Rad!<: FM 
Educ~tiva 

Rádio FM 

R<idioFM 

Rácilo FM 
C'omur.ttálfH 

RJc:io t=iVl 
Co:nlJ:üt:.l:-!~ 

R?div ftvl 
Co~:.;,sitãria 

~" 
1 

.,....,. < 
1 
Az.>oda~ão O.Jruoal de Comt.nlcaçã-:- Sal'lt<> Terez3 - Sõnta Terez3 de 

lv,. <V.W ' -· - • ~9/2~·6 M~ 3 "" Oeste \P~J.- tM r. 1~> vJ. • ~ -5 VOO.OSê.s48tL0:!.1 

, 
7 

.. I ZOlól ;, M~c:-~~~0 Guín..ar~~;;s. EtHPII.!<!I:!iirnent\.~~ i...tdç.- Gr<l.;aM (PE). EM r:• 
• ... 171/2016 MC- SY'JGO.Ol2õ52/2.(}J~ 

172 
. I ü11:•;e~s'âade f.::dera i de ?3rá - Uí=PA- 1'-tl~abá {?A}. EM n• 172/2016 

2016 
Me -~-,..~ os~o~7'"-1l ! t • ::J~UtJ~. =i -~ ! ,,J .... 

173 
I '201.

6 
I üN!VERSHJADE ~Ei>ERA!.. ':>A G!t.AN~E DOLIRAOOS - Dourados 

{MS}.EM n~ 1!3/2016 t.f.C - 530C!WS7438j2011 

7 
I 
20 5 

I VNIVERSlDAOE fEDEB.Al DO CEA,~ - OFC - Jua-teiro do Norte 
1 4 1 

iCE).EM n•174i~Gl6 MC • 53C00.058755/2011 

I O I 
i~ISTITUTO FEDERAL :>f. EOUCAC.40, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

175 2 16 - . 'G • =.:.c - 3 I o GClf,S - An3po!is! Ol.EM n 11-:J! L 'lt f,;lC - S3C-!JG.!JS94 1 2 11 

17
ti llOló 

1 
Sistema cie COr>1ur.icaçã!i Vale? FM ltda.- t ... latias Car6so (MG).EM n• 
l76j;:015 MC · S3710.C:C0579í2C01 

1 7 1
., 

1 61 
Comunicação Vaie fM Ltda. - M(\J:tal"lâr.;a !MG!.EM n· 177/?.r.ns 7. ,.<l · · ~ s--., .. ..,"'-.,..,•·o"l JY'1l.- .$/ A.~.•.Jltv:>.~ ~!L · ~J 

7 s 
1 
m G 

1 
Associação Comu"'l~á,ia :V:a::ense de Rad:·:xHfusâo;~ - Matias Barbosa 

1 
. 

1 
(11/G).Er;t! n· FS/2016 MC- 53GG0.0257-61!20B 

~ 79 1201
G 

1 
Soc,ecade i\çâo Ccmuf!itári;, e Cidad.;;nia da Cidade de Goiás- Goiás 

' (GO).EM n• 179/2016 MC- S3000.0?4382/Z013 

l81 "'~'!'.! t-.ssc-ôação O:IW:.;i ::ornu:ütára de lsgr:~ !'ormosa -lagc"' Formosa 
"''-'-~ ,. . . tMG;.Etvi o~ 181f2Cl5 rv:c .. 530C-o .. os~209/2üll 

SEI 53000.055907/2013-03 I pg. 177 



N2 

12 

13 

14 

l S 

16 

1/ 

INTERESSADO 

A~:>or.iaçâo Cuit!ir,;l de Srotas- Mi:airr..: (Ct;. 

Rádio Sâo Roque Ltda.- Fa.xir.al do Sotum:; {fiS}. 

Serviço de Radiod:f~;sãc de Sons e itnagen:r.- Dv~•·ado$ 
(MS}. 

.<l.sSc.dafão O..:!lufa! do Mur.!cíp!o de lr-<lic•a - i~~;,~a (GO} 

Assoc!açào Set~dicent~ e C;.~:~uf<1i Ccmunr.,3ri<i lti:;ga óa 
.5~:!rrc; (ASBECUUS.) • Ar.t&r;lc Gcr.;;<r~.:es {BP..j. 

U N !VC: R.5iDADF. f'EDEP.AI. DO PAMPA- 5ant2na rin 

Livramento (RS). 

18 I T e'evisão Pirap;ting<! l!.tda.-Cat;;lão (GO}. 

19 I fundação Champagnat- ~:itibc ~PRJ 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

Rft.DIO E TV D!FUSORA DO MARANHÃO lTDA - Sàc Lus 
(MAj 

Assoc1ação Cuíturzi Corr.;mitátla Esp<::r;;rça ce 
Korto:ár.dia - Hortolâr.dia {SP). 

REDE: ~JNJ.ã.O D~ RÁDIO f. TEi.cVIS.!~O LTOl<., · P.:.:~ 3:anco 
(AÇ). 

/l.s~oclação Cultvral e A:-tj~tica á~ Sa(ceios- 3a~te!o5 
(AMj. 

Associação de Oesenvo!vlrne"!!:o kti:;tico, Cc.;!tcr,;l c Social 

- Pa!es.tln:a -· P~le~tína (sr;. 

A5sociaçãc Comu!lité~ia Mo:-:te Sin~i --ltaoo.m:; (:U}. 

MUNidPIO 

Miõê!Íti'..l 

faxina~ do 
Soturno 

Oour.~dos 

ll!diara 

A:;t-5!lia 
Gonç?.l•es 

S;,J"'t~:>a do 
L'v1'2mento 

Caliilão 

CuriU!Ja 

S~o l.uis 

•tcrtclândia 

f\;~8:'30'0 

B:.~celos 

Palestirta 

!taccara 

UF 

CE 

HS 

MS 

GO 

ê;; 

RS 

GO 

?P. 

/li' .A 

SP 

AC 

AM 

SP 

Ri 

ANO 
PROCESSO 

~'Jl1 

.2013 

20:11 

:?OU 

1998 

20t( 

2íJ.lG 

2r.u: 
--~-

2005 

2:!.:3 

l0l4 

ZOB 

ZCll 

2!)12 

TjPO DE 
PROCESSO 

Omo~ga 

Renovação 

Outor"a 

F..r:novaç5o 

Out..>rg;; 

Outorga 

/.ltl!rlJÇk 

CO!'\lr~~t :> SCCiêii 

Re:novaç~ú 

t-.!t.::raç:ic 
co11tr dto ~ociai 

o~:orga 

R~no\-"'3Ç:io 

Reno·;açlio 

R.ar:o•taçiío 

Ren~vilçân 

Ofício n~ 295'2016- SAG1Casa Civil- PR (1200197) 

VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO I EM I ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

Rádio f.t'#-! 
Cnmur.itá:i\1 

!<.ádbOM 

~~dlo c 7V 

t:.âdÍ'.) ~M 
Cvm.~oit~ti?. 

ll~C! :o i'M 
Cornun !:~ r";:3 

i\ádiü FM 
Eê~~.:ati'; ?. 

Rá<i1c e i V 

Rãdi::> FM 
Ed:Jç~itivn 

~tu:! i·~ e TV 

Rádb •M 
CC: mu =--·~t-~ria 

R<\d!c FM 

Rád1o Ht. 
Comunl~~rla 

f1~di:;o FM 

Comcnit;;iri~l 

~t:c ~ o Fi':1 
Com~JrdtAf!('\ 

1 
.
2 1 20161 

rusor:açiiu Ct<ltu!;;l àe Brota! - Mira:rr->i:l {CE).E.~ n• 182/2016 MC -
{>. r 3"-"A <"1-T>'l-: >2~ < I J \..~tJ.vL;;:>~~, ~'::. -. 

R.t,.;·r" S"'o Q:'V'I• ·o I t ,h - r:av;·,a• .<,, "'~-!-arr,~ (RS' O:M fl~ 1.,3 i"JOl;: AI! C 183 I 20.16 I .. _ - " . ·"···- - ~" · . ... .. . ....... ~~·"'· ........ 1·- -O I~ " ,, • 

-53000.072343/.2013 

1 2016 1 
Serviço de Rad:odrfusão de Sons<: irr:,;gem- D-:lurados (MS}.EM n• 

1
·
84 

184/2:)16 MC- 53:100.0634CG/20ll 

lS'5 
1 2016 1 

Associa-;3o Cultura! dn Município de !r.dia~ - 1nciiar2 !GO).EM n· 
186/2015 !\t-C · 53000 043C*/2C12 

Asso~:ia:;ão Ben<:ficente e Cuitural Cv.•yaJ~itá:ia ltinga t;la Serra 
l87 1 20'161 (ASS~CJUS} - Antônio Gc:1;aives (BA~.EM r( 1Biil016 MC • 

53640.0007 75/1998 

BB I 
20 

• l l.iNiVERSI!iADE F!:DEP.I\L DO i>AMPA -· Si:<lBm: co Liv:amer~to 

l. lt> (RS) .EM P
0 158/2!}16 MC- 53003.0!:'4S00/2C·12 

'e' ~· ·•-o; ., ~; ;r,n•~·,~ .. ~ · t-'- r~~=a-, 'G'"'' ;o .. , "'? '89/2,.,.,6 A•c •. I ''O 6 ] I ' •t: vr;:,,. ._ • "~.-h "5<> L uo. - '-"''-"'' ~ l "''!·-""' ·• .l v.l.· t'il 
1~9 ' 1 s3o"o o- -2 ·- ·~~ tv ~ ~t."J bj LUlC· 

190 1 2016 
. Funóação O>arr.pagnat - Curitibc; {PRj EM n' !90/2016 MC . 

ls390G.O'J7781!ZO:l15 

I I RÁD10 E l'V OiCUSGRA DO MAR.At.;HÃQ lTDA - São Luís {M.A.) EM n• 
191 2016 ·91/~" ," • . ,- s~"''"' 0'987'~"'>""'5 1 L U -. v tv.L- -..~uv..:. ,\. 01 4\JV 

19~ 
1 

.,
0

•
61 

Asscciaçãco C·J:turc;l Comu~itàr:a !:;perança df: Hortolânó:c; 
" • 

1 

Hortolânc~ \SP).Hl ;( 1 S2/2C15 MC- 53-.}0C.003304/2013 

193 12 61 
R;:DE UNifoO GE RÂDIO !: TcLEV!SÃO !..T.JA.,- R:tJ s~anco {A(.J.EM n· 

Ol 193/2il16 MC- 530<JO.OC3954/201A 

, 9,~ 1 2.0"l& l AiSo.::iaçí!o Cdtt:ral e .cl::tfs~lca de 8an:elos- 8arc~os {AM}.EM ;? 
- 194í2C15 MC • S3GGC.C19131/ZC13 

1
g
5 

J 2.0l G I .A.s.so:~aç3~·, d·! Oes~rwoi.-imento AnfsrJco, Ci..iitural e Social -
• · Pa!estir:a- P;;!estil'~ (SP).EM n· 195i201E r;,1(- 53000.058130/2.011 

.
196 1 2016 1 

Associação Ccr.:unitá:ia Monte Sina!- f!.aC<-õG {RJ).FM n• 19õ/201ó 
MC- S3COC.0::B01/2012 

SEI53000.055907/2013-03/ pg. 178 2/lO 



N2 INTERESSADO 

As5oclaçâo Comunitári:J rducatiVõ. C.u!t"J;a! e A;tistica 

Ccnfonne a Ccost:{tüição V•gente; pela ;:;err~f~tização 
26 I dos Meios Ói? (o;.;·Jn ica~o da Cc:nuniciaé-e • Por;;r.gao3' 

do rv1unidpio d~ Fcrangaoa e Ad]a:.êw.:ias - Potangaba 
(SP}. 

27 I Abrigo Luz do Amanh:í - · ltajaí {'SC). 

28 

29 

.:30 

31 

32 

33 

3•3 

35 

36 

.'J.7 

38 

3!) 

/\Ssoc:<;)~O Seoeficer:te Cvlt:.~ral C~mvni'.áti? c:e C<!rmo de 
Paran<liba- carmc do Parana!ba (MG}-

AWKiação Comvr:ítári'i Abadiânia - t.~s%r,i2 !GO). 

/\SSOC!AÇlí,O A!Hf5T!{'A E cu;_n;RAL V.Ai v DE Alí!Al.ES­
/\•ltêW~S \Noll). 

.'·\SSOCÍ·õÇâO ÜJit~.Hil!. Ebeoézer- Sama r~!e:12 dê GoiêS 

{GO}. 

ASSOCiA.ÇÃO HADlO COMUN!TÃF.!A AP~~GUMJ ~r:e:r.: 
Gome> (A?). 

Rád1c Comunitári3 Cnn das Arma.>- Joãc Pê.SSQa (»B) 

Associação de Moradcrt>.s de Lagedo do Taboca: - tag·:!dO 
do !"a boca i {BA). 

.Asso:ia:;ão Comv\:itárie: de C~~u;;i;:a~o d~ Ric Y.cr:a -
Rio M~ria (?A). 

Radic ~:t.erdade d" Rio G.-aede do '.)1;1 U<i.; - Vi~mã:.> {RS/. 

Universid;de Fecar.;;l do P;;.nm<i- tJFi>R- Paraoag~â ('>R). 

SOCIEDADE APARE.CIOtNSE DE CO~w1tJNI::AÇÃO LTDA.­
Apilrecid;; de Gciânía {~0}. 

Assocl<:oç?.o dos /'/oro dores de A!OC'U! - wr., Ed~rd.? 
Magalhães {BA). 

MUNicfPIO I UF I PR~~so j 

Por.; r,~oao.:.l 

llãj~i 

Carm~do 

Par;;.Ci~foü 

Aba~iiintl 

J.\U!ille5 

Sa-n~ H~:eftd 

de G::~•ás 

f eue>r<\ 
GomE'.> 

João P~S50<1 

LagPdo do 
Tr.oocai 

?.í:>M~rl1: 

Viüm:io 

Par;o!"l;)gu5 

Apa:!!Cid.; d(~ 

Goiàni.1 

I S;> I 

I se I 

MG 

GC 

AM 

GD 

AP 

i'B 

3! ..... 

PA 

R5 

;>~ 

GO 

Lu~ Eduardo Í 
I B,A 

t~g2ii'.âes j ~ 

2013 I 

20i4 I 

2011 

zou 

2~11 

2~Jll 

2013 

2012 

2Cl3 

2015 

~013 

J.Olt 

200& 

20!.1 

TIPO DE 
PROCESSO 

R•Mov;;:;ao 

Renova~ao 

R•'nov;,~~o 

Rencvaç.H~.1 

F\~n:waçiío 

~er:ova~~ü 

f\e novóção 

Rsr.cvçç;io 

RenovJç'(jo 

RP-r•ov..;;iio 

Rct•ovaçl!o 

OL•torg,, 

R.cn..')V(:Ç~W 

R~novaçã() 
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I VEícuLo o~ I EM I ANO I 
COMUNICAÇAO 

DADOS COMPlETOS DO PROCESSO 

I 

I 

RddivFM 
CGrr:unítária 

f(:í.dio FM 
Ccrm>nit~.ria 

fládiofM 
Comunitaria 

R-à<:iio FW. 
CorrH.~r,~t~r; ::t 

R~ófofM 

(orour:r~ári.:i 

f\~din F~·/ 

Comv:1ltária 

k<idic!'M 
C<JmiJnitária 

R<idio FM 
Cú:'l'H:n!t3r!3 

fbrliofM 
Ccmu:lft~ria 

~t·jlc F f',~ 
Co~nup;t\'iri;. 

R~dio FM 

P.&d1<i ~TV 

Rádh.i cr\'1 

Rà:iio ~M 
C~munitâ!iâ 

Ass0ciac~o Com~sr.~t~ci4\ ~jiJ'~ti"-a, Ct:ft!J:a: f! Artjstlta Ccnfort:H! <J 

(::mstit;.;içêo Vigt>lite, pela De;nocrc:tiz-~-Q dos Meios cie 
jl9i j201Gj Com•m!c<\9-ic da Corr.uni;:!~d;; • Porang3ba' de Mundpio de 

Porangilba e A::ljac.ênclas - Poldngaba íS?}.EM n· 197/2016 MC -

53000.067258i1013 

1
1 
c S I ?O 

6
1 Abrig" luz do Arn2nl'li - lt<iiaí (SC).EM n• 9 

-
1 

53900.019!94i1014 
198/2Gl6 MC -

Associação 6c:neficente Cutturai Comur>_itü:a ce (armo do Par;;!'lai\r.; 

1991 2016 1 · C3tow .:l" Parar.aib.l !M{;). EM o- mj2016 MC 
530C0.0562C8/20ll 

' . ' ,_~ . • '·b ..J·• • "t. · · • • (r~o· '"M • 20'/~A, ~ 
200 1 2016 1 

~\<;SOC!aça'J '-"mu:..tar1a,... c1..ia!!ia -· ,-Á<a3~!ta .'-' ;.t; o .,..., ..:!.i.:.u 

!~,;c - 5300G.C3L~1/!Cl2 

' <:.·[·,..· ···:\ 'Rr=·r·c· ~= _ . ., .... .. • ' ' " ··r .,.es · •
01 1 

')t\· 
6 1 

'"'-··~ .-" .. .... .,._ ... o·" ::> : ~\ •. ....u._ . :...;ítG.L !//!>~E t-E ... u ;..._ - At•taze:: 
"'- ~"1 ' AM. -·! 2"1 '2rt ,.. ••c. - ~- . ' l :/.t:·< no lúí vlo rv• - :>300G.v::>Sü/9;2.Gll 

2021 
:!Oi.GI /\sso::;<1çâo Culturel Ebent:!z~r - Sa:1ta Helena ee Goiás (GC}.f.M n· 

202/20l5 ~,J\C- 5300C.OS~75/2Cl1 

I I 
ASSOCiAÇÃO RAD:O .:OMUN!T.~q;A A.~Gi.JA.:\! -Ferreire Gomes 

203 .2015 ·~~· '"M .. ..,(3 • .,,..1c •• '" - :.r-·-v- r-"<:"enn~,..13 (#~rJ .c. 'n t:.J f.c.u ViV"h ... .. :;,.., .... vü.;!;_ .. J.r>ó"..C/.L.-'-U 

~04 I 20
,
6 

I Rádio Comunitãric; Cr-:.ü das Armas FM. EM no 204/2016 MC -
~ - 53000.048665/L.0::.2 

2 
.. 
5 1 2016 1 

Assoçi;lç;'lc de ~o[acc~es ti<> La~edo d~ T&bor..al- Lagedo do Ttlboca! 
u (BA}. Erv~ r:, 205/~01.6 iviC - 530CO.C33271/2UE 

2061 20 
(j I A!sociaçà::; Ccn;:;;Ji-..:ári<> de Comunic.içâv de Rio Maíi<; - ?.io MMic: 

l 'PAI rc·~ >2r.'rr:·5••r '30C"-2°C"~!2(i·-' ~I. C. V • 1: . ... :0, L,..,;;,. lVI~ - _::, - \1•\.1' ..,_t,;l{ J~.j 

Ra~· ... ' i'""r~a -le , •. , !<'o Grar·"'o -'c <"i , ~...__ ,,..,.,;;o {RSl E' ·' n• 7.07 1 •1.1>16 I "'~ '-·"'- ... ~ u.. • .• ' · ~· · .... ~ ... ~, ...... . - "'""'« . . . . ... , . 
207/!.Cl6 MC- 53000.02320:'>/:!0!3 

Un·l""r•i'"ad<> Fe,:~-··1 do r•J-·•na· UFP~ rta~->n-,.,.c. (PR' "'~' ~" 208I201GI ·• • ··· 4 "' - ... _.c:. . "''·- .. -·. ·- .,.,, ... ·!· C!Vl .. 

.. . 208/2016 h-1C- S30Q0.061512/2011 

., , . SOCIEDADE /!>.PAREC!OENS:: ~E C.OMUNfCAÇÃO !. TOA.- Apare<icia d<l 
?.091 _o.61 G .•.. , ..... ~.:• 4 ~-""' ••• ,..~ •Ac 5-~00 •

6
,
2 

... ,..o 
..o;arna ~·.::vJ . ... J .... n L'..!:J/.!:.,.. J. ::: •vr - :S\; ~0280..&. ! uvo 

210 1 2015 1 
Associ;;ç.=io dos Moradore~ de ~.racn.:z - Luis Edoa~do Maga!hiiê:. 
{SA). El'.1 r;' 210/Zú::.G M C- 530C~.D55S22/2ü11 
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43 
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47 

48 

INTERESSADO 

ASSOCiAÇÃO DOS MOAADOI<ES DO BAJR.~O ~SPL~'I</oD.&\ 
!)E f'ACAEMSIJ {Atv'!õE?) •• Pac;;<:?mi::-u !SP;. 

t-\s.sociaçãc de Difv.sàú Cornuni~r!a de Pai:neirópc!ls­
Pa!meirópoiis íTO). 

ASSOC!.A.ÇÂO CUL:UnAL 81:Ncf.iC!:!'ff:: é COMt.iNlTÁ?.!A 
DE VARGF.M GRANDE (AC8ECj- Va!g~='•" Grande (MA}. 

ASSOCiAÇÃO COMUNITÁ-~lA CO MUN!ÓP;O 0:: 
60!UPORÃ - &>tuporã {BA}. 

.A.SSGCIAÇÂO B!:.N~C..ENTE E CULTU~L i>.~I\E 

8i:::RNARDO-Ma'=ajuba (SA). 

Associação Comunitária de Comt;ni.:<:.;?.o C:.rit"Jral e 
/\rcísti:;;; oe Jatalz.lr:ho - Jata;zinr.o (PRj. 

Assodação de Rae:ioc!!ifusão Conn;o!tária d~ Senta Ma;!a 
d~ J~tiba - Santa {V~<! r !a de Jet!Cá ~E.Sj. 

Associação Beneficen te Re:-:iJsou Aqu!d31..:an~;;se­

AquidauanaíMS. 

·~ssociação de P•o:eção aos ido~s e ldo!esc~ de 
Carnccim - Camocim/CE . 

.1\SSOC!AÇÃO PELO DESENVOLVtME.NTO COMUN!T.6.Riv 
49 I DCS MEIOS DE Cet,1i.JNICAÇÃO DE LEé!ON RtGlS · Lebon 

RégisiSC. 

50 

51 

52 

Asscclação Comunitária d~ Comv!'l:C~--2G e Cultur.; ~ 
.A.;; o di • .o\podi I RN 

A~sociaç?.o Pro·ôesellvcbimenl::.> deVera Cn.;~- Ver~ 

Crvz/RS. 

AsEor.!:Jç5o Comunit~r!a 8an.eficE:rotê M ssa S~r.l;ota C.a 

Cone e :ção - PereimiSP. 

53 11\swr:ab -Assnda(âo Cc·mtJI'iTck~~ de Can!x; - C;;éi.'\JjRO. 

54 ASSOCIAÇÃO A!.VOR~.DA - '/:ia Rir:a i MT. 

MUNicfPIO Uf 

Paa\~!llbU 'SP 

Palm~irépo!is I TO I 

Varw~m 

Gtand~ 

ooa•porâ 

r·J!.ac~juba 

JaY.zh"i.ho 

$<>;-;!a Helena 
de ietib<i 

--

AQ~!dc:uatl~ 

úmocim 

l~bon Régis 

Ap~cii 

VP.ra Crut 

Pt:r~iras 

Cabi-.:i 

l:il,; li!ca 

I MAl 

I BA I 

" ' ~,, 

~A 

ES 

I MS ! 

CE 

I se I 

I RN I 

?.S 

s~l 

RC 

MT 

ANO 
PROCESSO 

2012 

2011 

2013 

;!014 

Z015 

2Ci.1 

1('12 

2012 

2012 

2014 

2011 

2013 

2013 

.!013 

2.C! 3 

I 

I 

I 

I 

I 

TIPO DE 
PROCESSO 

R.r:ncv~Ç.in 

RMovaç~o 

f!~ •HlV~;ç5o 

R::r.o·1a~o 

P.C~"!O:'H,"i3ÇàO 

<il?r:~l\l<~çao 

Reno,· ação 

~~ncvaç~<~ 

Rer.ovJç~o 

Rvnovaç~o 

Rencva~~o 

Rer;()v~.;:Jo 

S-er:cvaç5o 

Renovaç.;Jo 

1\E':.::>'-e;~ 
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I 

I 

I 

I 

I 

VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO I EM I ANO DADOS COMPlETOS DO PROCESSO 

P.á::l::JrM 
Corr:unitir~~ 

R~óio F ~ .. 1 
Cornunit~da 

-

RáctloFM 
Comur.itái!ii 

Rádio Fi-.1 
Ccmunit~ria 

R<~f.:oFM 

C~:n:mit3ri2 

l<ádic ~M 
Ce:rr~u niti' ria 

Rãciic rr.,.l 
C~MIJnftár~;l 

R<\div~M 

Corn<.:nitária 

Rá::h:: FM 
Com :.u1i!~r:a 

R:~d~·J i':\.1 
CCI'llU ~}jti;i ri<:~ 

--

Rádic fM 
C.Ornur.:{ári;; 

Rál!lo F~ 
CO:-rll.'::;tár!~ 

~ádio >'M 

Cvn: unit3r;~ 

R~tHo rr.,t: 

Coi:l:.:r;itJ:-:t-

Rádio FM 
Ccmu:~itáti?. 

ASSOCIAÇÃO DOS .MCRADOi:tS DO SAWJ\0 ESPLANADA ) E 
~11 I "2016 I PACA.f MBU {AMP.EPi - ?::ca~mbu {Sf>}. E."vl n· 211/lOló r,K -

s 30oo.cs~a45/"2~1 2 

I 21Z I ZOlG 
Asso:::i<1ção de Gifusão Co:mmitárla de PalmelrópoHs - Palmel(ópc!~s 

(TO). EM n• n .2./2016 MC • 53000.0SS-Q99í2úíl 

I ? :t3 I 20Hi 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 8ENf:FICEN'fE E COMUNITÁRiA DE VARGEM 
GRANDE (ACSEC} - Varg-:m Gril:"lde (MAj. EM n• 213/2G16 MC • 

53000.0622.21/20!3 

l2.14 12ff16 
ASSOC!.~Çf.C CCMU~t"iÍ.I'.iA DO MtiNlÓPIC DE SOI'UPORÃ 
6ot\ijj0~ {6A). EIV: n• 21-l//.01.6 MC- 539-JQ.032.t65/2014 

•
1 

I I ASSOCiAÇÃO BENt::~ICHHF. E CUHi.lRFl. PACf;E Sroi;\RCO 
~.s 2015 • 1 • 

1
. •

2 
.. 
5 Macajuca (!3A .. Et'.il r; 2i.S .dY16 MC - 539CC.ú16191t o .. 

Assoc;açãc Com;jn!tári:: de CcOm• . .micr.çào Cu!tu!<ll e Artística de 
216 l lOlG I Jataizinh.c jõJtai!in'lo [P~).EM n~ 116/2016 MC 

53000.05 7355/20 11 

• , 7 1 
..,016 1 

A~s{}d3çãc de RadiodJfusãc Cormm .. =tãria de Sar;t3 Maria de Jetio'" -
~~ .. - Sôntarhna .;!<:: j2tlbá (ES}.:M n " 237/2016 ~f.C- 53C00.030397í2G12 

218 
·n·~ 

1 
Associação 8<::neflce11~e Ra<"~e5e'i!: Aquidauaner-..se 

~l.l .. o Aquidauar:a/MS.EM n· 2!8!201.6 MC - 53000-034031/2012 

., ,
9 1 20.~ 1 

Associação de Pmteção aos !aosos e Ado1esc2ntes de camocim . 
• - • .lb . ~ h 

CamoC:rn{CE-t:M n• 219, .lG16 MC- S.3000.QS3921j2012 

ASSOCil\Çfo.O !'ELO DE:StNVOLV!MENTCi COMUNITÁRIO DOS M EtOS 
2:::0 I 201G I DF. COMUNICAÇÃO DF. :..ESON ~G!S - í.~bon Régis/SC.EM n" 

220/2.016 MC- S39tKl.C18!:32/2Cl4 

:t
21 1 2016 1 f..sscx::iação Co~w:;táría ce Com<~nicação e Cuitura d~ Apod! . A~oéi 

í RN( M ~· 221!2016 MC- 5300!l.OS6632i2C1! 

A·so~·,3~""o Crr.J!e•nn·· ... •vi"'"or.·~ ..... v~r· r .... . z V"" rn•z 'R~ ç•·l -~ 222 I 20'161 :> o. :,.o •: v - =• tv< ·•••~ .cJ c:: "' .3 ~- y • """" '-'"' I "· ' ' ' ' ' 
. . 222/20!5 MC · S30'.J0.027-:;8Si2.0-;3 

,.,, I 7.0l(• 
1 
P..~~oc:?.çãc Com:.mi~ána Seneficente Nossa Sen~or.J da Concetç~o -

(. .. ..; · Pc.;re~ras/S'P .E;~1 n" 2/..~/2016 IViC - 53000.ü40771í2C13 

zz4 l lOl ó I f~sc~cab-As:.oc:iaçlio Cr..:nvr.itáría ~ Cahixi - C<!billi/RO.EM r,• 

22.4/2016 MC - 5~(;0.Jl2289/2Cl3 

,,. 
•~:> 20 1.6l ASSCCAÇ&O AlVOIV-DA - Vílíi R'ca I r..fLEM r.• 225/2015 MC -

153CIJC.040656j2013 
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N~ I INTERESSADO 

5 1 
ASV!P - Associaç-âo tie Dt>ser:vci'Jim~oto \:Qpu,n!térlo rit; 

5 
Sairro São Vkente ~e Pavia -São Gota~::!c í MG 

6 1 
Associ<:Jção de Moradores e Amigcs ria Cc:mmidade 

5 Integrada das Me,cês. - São João Dei Ral í MG-

57 I Rancho Verde Viva - RVV • Sa!g•Jeiroi:>L 

58 I Asso!:i~çãn Cormm!tá~i :. Moria:t ;Mori.a!l f.'\;l- J.:!es/5?. 

59 I A~so·:i<!çào Comunitátla tJe lgua~<!'!ã- lgarap<:'laí59 

60 

61 

62 

63 

.Asso(' :~ç~~ ((,~ \fít;t?ria <:112 Corr.t.Jrricaç~!J e Cu~~r~ ::te 

Gió;i;: do Goitá- G:t-.,ia do Go!tt:/PE. 

P..SSOClAÇÃO cuc:·u~AL DE BE:.O .iARD:!\~ - 3êk> 
JarcrmfPE. 

J\ssociação Comu'ü~ria lt3nh3r:d.,.e'lSe riê f<.affioriifu~o­
!tanh.1ndu/MG. 

Associação Comunitárl.a de Réóic o;fu~-3 No-,;a t-<~hado 
Para Desenvdvh~'ento Artístico~ Oillliiêi - r·..tat:h<!coji\1G 

64 I J\sw:iação ComJn!t~ria Terra de Getu~ina- G~t•Jii::a/SP _ 

65 I RAClO COMUNi:ÁiW=I VENTUROSA Fr.1 • V~r.turosa{PE. 

66 

67 

68 

SOQEDADF. E{)l)CADORA PAl':.Jf~SE • Fat:;í"N. 

As!>Oíiaç~o Cu!t:;ral Comun!tá ría d~ A:aújos- ACCA­

Araujos I MG 

Assoc:i.i.!çâo co~Tai nitár!a de CO!'ill.;nkCJÇ-â:O de 3-affO Dur,:, .. 
B:mo Duro (PI). 

I 

I 

MUNiclPJO 

5àcGctardo 

SãoJciio Dei 
P.el 

Si:illiueiro 

Jai2S 

:ga~pava 

-
Gltria do 

Goi:á 

- -
~lvlardrm 

lt.anl>.andu 

f.it'dchado 

Getu!ina 

Ven;;Jto~a 

Pat~ 

Arc:ijos 

Sarro Dliro 

UF ANO I TIPO DE 
PROCESSO PROCESSO 

:,!(; 2013 I Rer.o-t~~ã:i 

I MG I 201'3 I Re,.,o•:<~ção 

I PE I 2013 I r. €nov:aç!io 

SP ZOt:l Rencv.1ç.ão 

I SP I 2.C't'3 ~cnova;~o 

I ?E I 20J.i. flCI'CV:\Ç~O 

I PE I 20!..! R~i·:~ovação 

MG 2013 R<:novaç2o 

1v!G 20!3 P.ancva~ú·~ 

SP ;;Ol;J RCil Ov<lÇ'~O 

?t ?.0i7. R~cvaç:;o 

RN 2012 Rcnovaçã-:-

! Ml3 20B r.erloV<~çiío 

p; 2011 ~~novaç~o 
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VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO • EM I ANO DADOS COMPLETOS 00 PROCESSO 

Rdic f M 
(ornun~~ána 

Rádio FM 
Comunil?ria 

R~d!c f-M 
Comunitár:a 

Rádio FM 
Co-nu::l!â:ia 

RádioF-M 
Ccrr,uo;t;~rtJ 

Rt.db f~,; 
·~vmbt~itá ria 

.Riodic 0 M 
Corn,~nitcirla 

R:icHo F!'l1 
Co!'i"H..If':itár!a 

R<idio FM 
Comvrütãrt~ 

Rád~o ~·M 
(on; unit~da 

R~G!c Fivi 

Co<nvr.it3na 

R~dio FM 
Com.;rJitári:> 

R.;i;J;ç FM 

Con~uo~~ílritt 

P.f!Gi0 F:\r1 
·:.::orrH.irl;t;ri~ 

ASV!<;> - i<.ss•:;.::açãv tk Dé:~~nvol""ir!~~to Cc:rrlni~lio d<:l 8airr<> São 
226120.16 I Viceate de f-,>tt!i! - São Go~rdo f MG. ~1 rt 1.26i10l6 NIC -

53C.oiJO.U40721/201~ 

Asso;;i~çãa t:k Mo;ad:.res e Ar., lgcs ja Ccmo.:ni,iaée lm~racia das 
227 12016 I Merc~; · ::lâo Jcãc :>el Re! f MG.fM r.~ 227/201.6 MC • 

sJooo.c . ., 7754/2.0 n 
R"'ncho ""!,.~ " l"" "VV ·<;"''gl· .. -, .,...,o~ ~=~~ .., ~ "28'2r,-.· M'" 228 12" ' I "I <<:: "" ; v<. -- ~ • -"'· •- ' -':• C::-->Y- . I .t. I v .Lv ,I.. • 

OJ.ti 53000.02.4354/201 ;t 

220 12016 1 
Asso::iação Com.r.itária i',1or:ah Fv!c.rah ?M - J~les/SP.éM p.• 

~ - 229{201.5 MC- 53:xJ:).0~1&51/2012 

Ass - -i -.--n r~ I ; , ~,b d:> 'a-r-~"··a ·-- n- •a/S" ç• ., n• 230120161 OC.oçc~ .. ·!Tll n,_., ,_., - •,c c,-·u • •safa,.-.,\! r. -'"- -• 
230/2úJ.6 MC- ~3000.3:!9925/2013 

~3 1 
~o • 

1 
"•s~ociaçà::: Corr:~o:ro 't.;riJ ti= Co:nunk;)yão e: Cu:t~;ru de Glória de 

... l , lo ,., - . G" - ,, • . . 'p- - . . • 2,' ~-~. ~ ... ~ ~-""o ""62"7 ·~ -1~ ~o;ta - .. !OPa (JO Go~tat t..ta·;: !'ll =-~! L.'.J !.~ •YI\... - J~~- ,.~ ~ ,' ,tr :j 

Asso r! ~c•o rnl.,.l.i•0 A; DE - :;A J. ROj•. - ~ . .......... /PC: E~" • 232 120161. - - --~"""' ~~ • " - ~--·'-' ,..., :v: JeiC '"'utm .... ••- n 
232.i2016 MC- 530!)0.056210/2'0:1 

33 
I 

2
_ ~ I Assodação Cmr.vni!árta !::annanóueme de Radioàlfusão 

2 
vt\) ltanhand,t/MG. EM :-~·.2~3/ZC!.S ~~C- 530ü0ll56441/2013 

Associação C:nnuni!:âriõ a:: Rádio Difusão Neva Machado Para 
234 I 2016 I Desenvoívifõ'er.to Artístico e Cultu.-al - ~ilachado/MG . ·EM n• 

234/20Hi MC - 53000.041601/2013 

ll.. - - C ., - - T · d r- • " G I' /S" -.- ~ ~35 1 201
. 

1 
• ssoctaçaG omtl!'l! tana e ria e \3e,u;ma - ,e tu ma . r .c.vl r: 

-
6 

235/2016 MC- 53CC0.021870/20l3 

~i\(''" cr·'' 'UI i!T Ãnf" V<=,,.., •QOS' .-,.A .,<>~" •r-~-~-~ F•• n• 
236 I 2016 1 r , · ''"' •J>~,- '· 1 '"'"·"' <.:'~' "''' "'· r:vt ' "=•-~ v.x~ t'C. -"" ' 

236/2015 MC- 53\YJO.OSS72.G/2~í.2 

237 1 201
6-l SOCIE8A!JE EOUC.A9GRA PAiUEr~SE- P;atojf<N.fM p• :!37/2015 MC-

53000.049247./2012 

23
1:1 

1 2016 1 
J\ssociaçãc Cultural Corr.ur:i ~áf:ã do Araújc> - ACCA • A.l(lújos i MG. -

EM n• 238í2016 MC · 5300C.025272/2CB 

23
, 

1 
.. 
0 

.. ..-
1 

Associação Comvn!t~ r:a d;'! Co·~u.ni::~;ik; ::le S<lrro Duro - t:M r,? 

·' l lO 239/2015 MC- 53000.05él3í2011 
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INTERESSADO 

ASSOCiAÇÃO COt .... HiN1TAR;A DO 6AiRP.O SÃO ; OSÉ -
Carpin:; I PE. 

Radio Grupo Ccnes!!l - S?õ1tana é0 ÜYrar.lanto/!tS. 

As;nci;;ção C.omunitária ce Core~n:u1ç2o e C\JltU!'a de 

Apodi - Apo<li I RN. 

ASSC:JAÇÃO SF.NEfiCF.:NTE 07 de .)utu:,ro -Haíç~t:ajCE. 

ASSOCIAÇÃO COMiJWTÁ.~IA l!?ARANAEJ\t.Sf -1\SC.CJiPA · 
J:-Parará/RO. 

Associaçao C•.;.r.mr:itâ ria Set,cf!ce-r.t~, N~í.;tic<l e C~;!t..Jrai 
de Cororn<~nde! -Con:•:mam!ei í MG. 

Centto Assistendal e Ccmuni~áf~o éa Be.l:t Vista­

Seque !rãcíP8. 

!NST1TUTO FF.D!:.=RAL DE EDüCAÇÃ.O :itNOA E 
TECNOLOGlA DE SANTA CATMiNA- CIUCúr.I'.A SC 

ASSOCAÇ~O DE RAmODifUSÃO cc< .. -!UNITÁRIADE NOVO 

OEST!NO · MllHÀ,iCE, 

f.lkia Jorna! de Ho}e ltda. - M~ce-ió \At}. 

Associação e Movimento wmt.:nitár;c Cult•~rai Oin~mira · 
Ei'.genheii'o Coeiho (Sr). 

!lenefic:ência Bâ>ica :ntP.graca (a!D)- St~:lh::tr6 iP!!j. 

A550C'3ç.ãc Sen~fir.iente e C~!turei Ccmu!"l!~rla 
A:H~mativ« - ASBtCCA - P3trodnic (·VIG). 

Associação de Cor;J~mlcaç5o Comun:~né' Rs:lio lblwí ~M­
Mar.oel Vian<J (RSj. 

MUNICÍPIO 

ca:p1na 

S..nrana de 
l.i;E:'afr.<!OtO 

A?od~ 

l~ipba 

.H-Yar3ná 

Co:o:n«!'Hiel 

f>oq:.mirão 

Criciúl!la 

l.lliiflâ 

Mact:~ó 

f.ngen!:eir:> 
Ccelh-o 

S;;nha~·ó 

Pd~:ocin!o 

~!tdíJGP.! \ir-in~ 'i 

UF 

fSé 

RS 

Ri'l 

(.t: 

.=i C 

r ... i~' 

P!! 

se 

CE 

AL 

!.P 

F-E 

:.;fG 

:<.<; 

ANO 
PROCESSO 

'"V'\'\"} 
.(.' .. •i.-

2013 

2012 

20'1.3 

2014 

ZOB 

201! 

2út1 

2010 

2ÇoG7 

:ZOl3 

2011 

20.14 

20\3 

TIPO DE 
PROCESSO 

R~novaçií-:> 

R~nnvaç~o 

R!lr.OV<IÇáG 

R~t;ovaç5o 

i"~!ll;:)llâÇ~O 

Renuv;.tç~O 

~iõ ll OV<tÇiíO 

Outc:-~i5 

Outorgo 

:tcr.cv;;ç~o 

R<:llC•/õlÇ~C 

Renov<tç5o 

?i.<>nw;~çlio 

::!.:n:>v<:ç;;o 
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VEICULO OE 
COMUNICAÇÃO I EM J ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

1\,\dlcHif 
C:o:nur:!tári:; 

R\ld!o FM 
Comunitária 

Pá.:ifvFM 
Comuniôri<l 

Rtldtoft.t! 
O::::>rnur>itâr;a 

Rádl::l FM 
Comunitári;, 

'l.Jdio FM 
Cor.~ '-ln!t<í:la 

Rádio FM 
Co:m.tr.!t:irla 

240 
i A550CIA\:.~G COM!J!'HTJ\RiA. DO 3Aii\RC SÃO JOSE - Carpina f PEB-.Ii 

10151 . 
r1• 240/2.015 i>1K · 53.0ü,1.C'448..'~3:'20!2 

2
• 

1 
-:-

1
• 

1 
R;~do Gwpc Con:=sui - Sênt.:ma do L'vrarneoto/RS.P."~ n• 2•11/20.!5 

~1 ""-Ó • c s~--- "2""0"' ~->-•" t~ ·~ ~Vtr.J .. V ooooj ~--~.=..~ 

2 2 1 20 
~ 

1 
Associaçâi> Comunitária ~e CG!!"rJJli~açào e Cu'turê d~ Apod! • Apodi 

4 
to / RNB.,>t n· 24~/2016 MC · 53000.0358?3/2012 

74~ 1 2
, G 

1 
.1\SSOCJAÇ/\;J i)ENF.RCEN!t íJ7 de O.st&J!iro -ltaiçaba/Cf..~M .,. 

- -
01

' 243i;?Ol5 MC- 53000.02178S/2cJ13 

244 I 2HJ.6 
t\S'>OClAÇÃO COMliNIT.D.RIA J!?ARANAENSE - ASCOJlFA 

Pa:aná/~0.EIV1 n• .244/.W:ió MC - 53900.013859/2014 

. ~~-

.A.<;.;odaç.5o Con'U'litária Senefic.;:nte, .A1tístlca ~ Culturiil de 
24~, I 2016 I C:~omandel ·Con:•mande: ! r-f.G.EM n~ 245/2016 MC 

S300J.04!332i2J:8 

2.4G I ZúlG I Cermo Assistenc!ai e Comunitario ca Bel<! Vista - Scqueirão/PS.E;v1 
n-: 146/2016 i\r1C- S300Q .. 041.ll6/20ll 

I !NSTiTUTO FEOBAL DE EDUCAÇÃO t.ltliiCiA E TECNOLOG!.A OE 
248 1 2016! SANTA CATA.><.!NA - CRIOÚMA SC. - EM n• 248/2016 MC -

f\,ídlo FM 
Etit;cativ<J 

I I I 1s3oooos9oniwu 

R:ido FM 
Comu'l!t.ária 

Rádio FM 

R.id:o rM 
Cmnus!:tár!~ 

RâL!;o Fl\fo 
Comvnit~ria 

!\Adio FM 

Comlo r:lt<í fl·~ 

llàdlo FM 
Comunitáflil 

249 
I 

2016 
I ASSO? AÇÃO i}f. RAO!ODii'USÃO CO:'.JIUIII11'ÂR!A DE NOVO DESTINO • 

MILHA;' O:. - i:M n• l49/2v:lE MC • 53COO.OSS119í2010 

,. ~n I 
20 

. I Rádo Jcmal de 1-'.c~ Uda. - Ma.:ej.:) {AL). · EM ;\9 180/2016 MC -
w~ 16 

530CG.041498/2007 

A~ .. ,,~,·a~;., n ll•o·~--.,~·to r.,~ .. ..,·•t"~·" cu••. • ~l Ol~ãm',..., 
~o~ I 20.t61 -"~~ .,. .. ~ - .<· ~-·.: ~• · . --··:.v .. a•~ ,.._,,., " . ' '""' 
" ~ E!lgenhülro Coelh~ {$!'}. ·EM r.~ 3G~/2.0ló MC- S300(lJ.)58S74/2013 

30(, 1 2016 1 SenefiC:~'l;;ia B.h:ca !ntegr.adc: {B!::>) - S<:r.t:aró (i'E). - EM n!? 
3v6/2Cl5 MC- 53000.057S~7/.2:Cll 

As;,·,ciaç.3r: seneficier.te 
!107 I 201ti I ASEif:CC.A. - PatrocÍnio 

S3.000.C•0767<./20~;4 

e Cultural Ccrmmit:ària Alten~ativ<l -
\l ... 'lGo). - EM n2 307í2016 MC 

308 1 201
., 

1 
A.;sociaçBo de Comurúcaç~c Cc:nl<;:itá~ia Rádio lbk:uí FM . M<i:<oel 

' Vi<Jna (qsL- EM n!1 308j20iõ MC- 5300G.065762/2013 
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N!! 

84 

85 

86 

87 

83 

89 

INTERESSADO 

'"ssodação de Com~r:h:ação e R~ ri ia C0l!UJ:'1it:ãrta d~ 
S;;;irr:J Sao 8em?.rck; - Campi..-.as (5P). 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIH..'SÁO CO'\.~VNHÁR!A 
EDUCAT:VA !NTf.R!\ TIVA jARUENSE - Jan.: {RO). 

Associação Luverdense (ie Radiodf.usã;;: ~m!.lnitáriê · 
wcas do Rio Verde {MT}. 

ASSOCAÇÃO COMlli'J!TARtA cu;.TtJRA(. Rt;RAl DI• 
lMAGEM E DO SOM DE ! AGAMAt<. · 1\SSR!SL- Lagamar 
(~t;G). 

A;sod ação dos ~/lcvimentos. ~op:~!a~'" ci€ ülamat.~1na -
AM?OD; -t~!Jmanttna {i-:iG). 

t.5.S.8Dt.ÇÃO CJL TUí<,J'.t E CO~hJNôT~.RJA 905 . . 
:v:C:<t.DCRES DO Cí;!'JTR:) DA VlTO!rA DE SANTO t.r,;TAO -
Vitór~a de Santo Antãc t?E}. 

Asscc;ação de Cc:nun~::cçâc: C~n\!n:té6a E':ia!:ativ.a ê 

90 I Ct.<ítu~·a t Integração Val2 do -'?gua~- São ?edfc doS<.~~ 
(RS]. 

!H 

92 

93 

94 

95 

96 

98 

Associação Nova barre nse de Cor.umcaç~t' e Radi~difúsãc 
(ANCORA) - São José da S<lrra {!'I<G). 

Assodação Ra:i:o Co:m;n;t<1rla Tabir<: fM · Tat:~!<! {?E). 

ASSOCIAÇÃO Cürvll.JI\ôiT Á'M L>E RADICDiFUScÃO o,; 
iPU!UNA , lp" iura {MG) . 

ASSCCIAÇÃO MOVH·Jicf\JTO CCMUNITi.RiO RfJJIC 
~EG!CNAl.lT AMAI\ACÁ fM · !pat.ôssu \SP!. 

t.sso.::Jaç.ão Cultural e C::;tr:\mitària de lt-l!ti3iuçu -itat'aluçu 
(MG}. 

ASSOCIAÇÃO COMU~~OTÁ~;-~ E Q;LTvRAl i'ROFESSORA 
ELZ!1'A SANTANA -1\erópo::s iGO). 

FUNDAÇÃO f:.DUCATIVA E CU:.TURAl JOSf J\i.VES 
Ff:HRUHA DE OLIVEIRA- Pará de ~.1'1X!s (MG). 

MUNICÍPIO 

r..zmp~nr.s 

J;;w 

Lucas do Rio 
Verde 

~.-:gam~r 

Di~<\1<mtina 

V1tóri~ c~ 

S;'jnto P.ntâo 

~cP~rodo 

Sui 

ANO 
UF 

PROCESSO 

. SP 

I 
;:c.:4 

I RO 2013 

MT ~013 

IV~G 2C13 

~~G 2::l1l 

?E 20I1 

I RS I 2013 

São Jo'"' I M"' "On B~r8 " "- •··· 

- - ----·-

Tabir<i f'E 20'!.3 

!1miur1a !'AG 2C:1 3. 

ip;:;uss-.J so 2013 

l~aUai:;çu ~vlG 201: 

~;~rópoiis G" ..... 2013 

f';:Jid cie Min<J$ MG 2G02 

TIPO DE 
PROCESSO 

i'ü?·; tt)V~J·;~o 

RGrVj VaÇ.ãO 

R<·u:cva~ão 

Renovaç~o 

R.~n·.W:}Çâo 

Ref1.CVCÇ20 

I R~~~VQÇ~C 

ne1ov~ç~1~ 

Rl')r~OV dÇâo 

R.t:a~h'a~~o 

Ftenovil~.ao 

ii(.-r.ovaçiío 

Bi-:fiov~ç~3o 

Outç:-gc 

Ofído nç 295l2016- SAGICasa Civil- PR (1200197) 

VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO 1 EM 1 ANO DADOS COMPi.ETOS DO PROCESSO 

'{;i;ho ~\1 

Ccrr.~ ~itá ri<• 

Ra~Ho FM 
Ccmunitári<~ 

R~cilc f.M 

Cornurütá< ia 

Rildio fM 
Cv:nu :-:':t~rja 

Râ.jio Ff\.~ 
Ccrr. u n;t~ :-,a 

f?ádi~ fM 
C:J~-:1~Jnit2rt; 

Ri!d:c FM 
C:'H':1un:t·4r~õ 

Ri:dic ~!\.'! 
(Qi))'-l!~ há(:~ 

~ãdio Ft-.. 1 

Corr.r.; nltá :-ia 

Rádio J:~ ... 1 
Ccm..;nit~:i~ 

Rá::1ic FM 
Cornunit.lri;; 

R.íc;cr.M 
C.omuni·:ár;<:: 

Há<iio F!\'1 
Comu,~:!ar:~ 

R?.dio c':'; 

~'\ssoctc:ç2t:~ dt~ Cvtt:t:;";_;cdçdc ~ RadiD Comunit§da do Bairro Sa~> 
309 I 201(, I B<~rn~tTb C.;.;'ipinas (SP). EM n'< 30"3/2015 fv1C 

5 3000.G09819 ( 2014 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDrC E I)!FUS.li.O COMUNITARiA EDUCATiVA 
310 I 2016 I INTERATIVA JARUENS~ - Ja~u (ROi. - EM nll 310/2016 MC -

S3000.G14SS4/2G13 

311 1 2016 
1 Assuciaçãc t:JVen:lc:n.>!: d~ R<:diDd!fusão Cc:r>.ur.;tária - Lu.::as de Rio 
Verde (MT).- EM n~ 3:1/20'16 rv:c - S500:lo.o~;9700/2013 

ASSOCtAÇÃC CCMi.Jt.;tT ÁR!A C:.JLTlJRAL R.!.JRAL o;.. IMAGEM E D{) 
31'2 I .2016 I SCM DE LAGAM~.R - ASSRISl- ILõgê!o;;;r {MG}. - i:M :1~ 312/20:t6 i·.tK 

.. 53000.065118/2.~)13 

.'1~3 I 201G 

314 IZGHi 

Assod ação dos Movi.-~1e:-ato·; Popuiares de Oi3rnac:~na - A.'vlPGDl -
D;amanfna (r-.~G}. · EM !i? 313/20~6 MC- 53CO:J.053124/2011 

ASSOC:AÇLO CULTlJRAl E COMU~:T;Í.Ril• v.J5 MGP.ADORES DO 
C!?NTRG DA VITéRiA DE SANTO ;lJ'HÃC - Vitória de Sa:<to Antiio (PE}. 
·· EM n<: 314/2.01.5 ti: C- 53CG-:':.057'3:J&/2011 

Associação de Coi>~ili:::;çê!o ~oi!i:J!'!itãrl<~ Edu:::;;.tiva e Cult~tra l 

315 I 2016 [ integraçâo V a '-<: do ~sgu;;~ri- São ?e<! r':; do Sul (P.Sj. - EM n!< 3l 5i2G: 5 
1 MC- 530(:0.0&5 753Í2013 

A5soclaçãc Nov'lb<!<Tense de ú;r-;~tmicação e P.adiodifusãc {ANCORA} 
317 I20Hi I - São .:os.§ óa Barril !MG}. EM n!! 317i2016 MC 

53000.070514i2013 

A-so,.l- ,-"o Rad·,, r- r.'~r·· T-b;r f•• ~- ~· - (<: r j ;:~• " 318120.16 1 " .-"'"ct . ·I~ _'-':'nu .. ,..,,~a .c ... ~ '"' - , ...... :ra ,<!: . • - ·"'' n-
318t 20l 6 MC - 53UO:..;.D:!.4521/2C13 

~·~I 2 I ASSOCIAÇLC CCMUNITAR:t. Df RP.DlODifLIS.Ô.O DE IPUi!JN~\ -
~-~ .Olõ lplci~:n\'1 íMG}. - EM pQ 31'3/201 6 M( - 530C.C.0&3835/2D13 

ASSOCIAÇÃO r~,·lOV!ME:\ITO COMLIMTi.R·O RADIO REG:ON.C.L 

320 I 20l6l1Tt.MAR/<Ci. !'M • !paussu (SP). - Ei,.1 n2 320í2016 MC -
530C0.070500;'7.013 

!)2 1 1 
.,026 1 

t.ssoc;Gção C~,;itural e Ccmu;,itári; é~ !tat!a;uçu -!tatiaiuçu íMG!. -
... • '· . EM :12 321/2016 MC ·· 55(,"J0.C5SS56/2.013 

ASSCC!AÇÃO CC~o~lüN:TÁR1A ~ 
327. I 201G I SANThNA - t.;erópoiis (GOj. 

53000.055507 Í2~E3 

CULTURAl. ::>~O!'ESSORr\ i:lZfT/< 
EM n~ 3'22/2016 MC 

fU NDAÇ.Ã8 EDUCAT~VA E Cvl.TUiv'<L JGSE AtVfS FERRE!PJ~ DE 
247 I 201G I OUVE!RA - P;;-~ de t..-~i~?.s H'<~GL - S'Vl ~ 247/201& rvlC -

';.3000.006751Íh1D2: 
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N!! 

99 

INTERESSADO 

t.~<>oc~ação de Radio.:.Z:;fus.ào <:o:nur.itâri:i PCA fl\;1 -

Ar amar[ {Sfi.). 

A·-··~b,:;o r,,,;.,lrai ... ,. c . _., __ ..; ,-<,,s;;~ r~-··r.:ti-'- ;lc. OO I .~.)"-''- lt.JCYQ \..t.< .... ~ , \.li- f\t:J ....... ~ .. H..t.: - -~ , ,.Jf • • v.!• qr~ ..,..._ 

1 
lb!assucê- !bi;mur.ê í8A}. 

lOll ASSOCIAÇÃO CULTURAl RAD10 COMUNifÁRiA DE 
ITAMARATY • ACRCI (ACRe:)· ibí:a;:i~anga {OAJ. 

102 
I ASSOCIAÇÃO CUt.TURAI. VALE DOS BO;s • Campêstre de 
Goiá~ {GO). 

Asscc;aç&o (om~nttárla d:e R~dioéífusão l;;tegraçãv 5-=-da! 
103 I CuiLrai de Carr-po Magro PR (A:isodação Cornunitá~ia de 

Campo Magro)· C?.mpc Magro {PR). 

A;•(• :;-. x.,, T; 'Jn: 4-. ~\~,., r,,lt;•,- n r I•• ;r.,-: 104 I h-'->-C:<-Ç:"v UCf •'· '--'· '-· , ,_ ....,_. ,_. • .; "'dJffl_n,~-;.oO 

Marituba (P/\). 

lOS 
Orgar. iza;:ão Cub:ra! .d<: D:fu~ão Co:T>unltári3 Vozê5 de 

.. t~mar:hã- Prainha {PA}. 

106 1 
Fundação Benikle Vasconcelos Mcre1ra - ~~'!an"~U:~níd!c 
{P!). 

107 

108 

Assoc1ação Co-m:,Jnitâtia i\1.áidma F!ll4'.ie ltaDhiti!'ta {Rãdio 
Máxlma fmj • ltõb rinha (MG}. 

As-sC(;iação Cuitural Cor:.:.m't.ária Jam;;a · ACCJ - Jo§o 
?es>oa íPB). 

ASSCCLAÇÃO COMUNIT.Á,RIA 5ENEF!CENTE o;; 
109 I RADiODir-USÃC DO BAiRRO AL'iORADA (~.SCOBRAL'il­

Cont.ag~m {MG/. 

ll.O 
1
.Assoc:ação dos ?;odut orês P.t: t':!isyc Asse:na:--neni.o ~o 
Sebt~sti5o de ln::1g.:.1- Wagn~r {SA~. 

1111 
r-ssoclacão Com,Jn!ti! l"~a CJl tu'al oa~aí5o o:!e Radlc6ifu5ao 

\.ACCPR) ·São Jo~o t~o Parafsc {MGj. 

112 
As·;o(~açãc Ass;s~en<:1.(Jl e -de ~adicdifus_§o Co;~u,.:tãrB 

Maracang3iha FM - 53o Seb,;s<Jào do Passé {5A}. 

MUNicfP!O UF 

Ar~mari f! A 

lhiassucê ;:• _,.. 

lôirJ pitilnga êlA 

Camp~Stfc de 
GO 

Goiá> 

CenipD l\13:~~ro ?R 

~1ant.uiJa ?A 

-

t'8Í'lh<l i>/l, 

~1ancel 
?1 

Emíd;o 

··- -- ·-

ltabirinha ~,;~G 

k;go ?es50a FB 

C~nlagan' MG 

Wag::e;(SA BA 

--
s~c JoatJ do 

IMGI 
P~raiso 

S;io Se>b:;st_ii:io I SA I 
co ?as>e 

ANO 
PROCESSO 

2013 

2~)1.5 

2009 

20í.2 

2~10 

2010 

'2014 

ZGI.3 

·-··-- ·-- . . 

20t3 

2009 

2ClD 

20l4 

2013 

2012. 

TIPO DE 
PROCESSO 

Ot:to~e.t~ 

o~Jt~rga 

ou:or~õ;a 

Outort;<! 

Gtito:·g-~ 

Otrt0rg2 

Otit0r~a 

Outo"'g:t 

O•.Jtorg3· 

O•.JtGrt;a 

Ovtorg<l 

Outorg<l 

Ot:tot'gJ. 

Cu~org2 

Ofído nç 295l2016 • SAGICasa Civil- PR (1200197) 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

VEfCULO D~ 1 EM I ANO 
COMUNICAÇAO 

DADOS COMPílETOS DO PROCESSO 

P.,ldlo f~v1 

Coi"!t\Hl.:t~r·:~ 

R.1dh) FN! 
r.omu r.i·t~~1a 

---
i\-i<iio::M 

t::mu .. r;ltárla 

fl.<idio FM 
comunit;íri·a 

Hid~c fM 
Com~ntt3rfa 

R!ld:on.f. 
Cor:-;,u!~ :tãr:a 

RJài-:::o n·t~ 
CJraun~~jri:} 

. Rád~o ~n.~ 

Co:nunitári~ 

«~dio FM 
Comt;~ütáriJ 

f{:Jdio FM 
(O!'J;lhlit<lri~ 

f\àjio FM 
c em o.;nítã ri;l 

Rád:o FM 
C<Jrnunit::' ria 

R~;j!,: F~.Ji 

Conl\:r;:~;íri;:J 

~~d!o ~~;1 

(;:)r;u~r.~!a!~a 

?!'::'!'\ -->Li 
•. , 

6 
: Assoc!açdo dt R.:: (~ i::ad:ft.is,?.o Corr;u.:ri~~fks ~CA F~1 - Ararnarf fi.~A}. 

Lvl • - . ' - - r . ~'00" " n 

1 251 I 201& 

1 252 12016 

1 2S3I2016 

EM nQ ..:50; 2<J:ll~ !\~·- · ':>3·-~ .\>19:Jt.21 ~ü13 

Associação cu;t<J'ê! de l\adi~if<lS~O ComuÍ!itárla de !:siassucê • 
lbiassucé (BA). - EM n~ 251/2016 MC · 53000.054055/ 201.3 

ASSOCIAÇ.i\0 CULTGRAL RADiO CO!V!UN!TÁRIA Dt llAMAAATY 
ACRC! (I•CRO) · !b:rapitõnga !!!Aj. · EM n>! 2S~J.20 16 MC • 
53000.030353/2009 

ASSOGAÇÃ.O CUl.'r~o;HAL VALE C·OS 80íS • Campestn: de Goiás (GO}. 
EM n11 253/2\i:l6 r.lC · 53000.0S3~!7/2C12 

A~scd~~;·ão Co:rtt.:n;t.?.rta de Rõi!:odih.tsã-:, ;ntegra~o Scti~l C~!h,rçt 
LS'1 I 20.16 I de Campo Magw PR (Asscc:aç;,i!) ú•mw:itéria de Campo Magro) 

Camp0 Magrc (»P.~. - EM :1~ 254/20lé MC- 53000.0:;.3444/20~0 

··::. 
1 

.• , "'
1 

Asso:::ia·;5o Tliwpi de A·t-e Cult;.:J:J ~ Cc:nuni:;.:;ç:!-.:- Moritu~c: (P.~i-
L.,5 LÜL E' ~- t~ ~ ~· ,..,..,... ... ~-- ~ :· .. 1 n2 L:> 51 LOJ..t: fv~C- :>3u-.. hJ.....s148l} 2i:1.G 

2
:;, 

1 7016 1 
Orgcniz.ação C:Jlt:Jra! de OifiJsão Corr.a:titá;ia Vozes do Arna11h~ . 

.. ~ .. ' Prainha (f'A\. - a-r1 n;? 255/20lô MC - 53~'D.GOT049/2014 

··c:~ 
1 2

r. "-
1 

Fundação B<:ml!de Vas.concelos Mcr:ira - Maooei Emidio (Pi}.- EM r:~ 
lJ! Jlv - 7'2~ - • - r '- ; • Mó-1 L5. 1 vb ,/lt.. · .;)3üvv.0__,_..:.'9~3t ,.u.3 

2
'-R 

1 2~."' 
1 

Associação Com:.:r::tãria Máxima Fm de ltabirinha (Rádio Máxima 
J, vl" -· ) . . . . . '• ~· f' ~ 8 ·-~ ,. - :lQ"' O ' -~·t'./1 - !tab~r~nna \~\.~\.1 ~4 - .... f/i ,;)2 L'S· íi..u:r:: ~1L- 5_,1 v{L 75017;201~ 

,~2 1 10161 
Assoc~'lção Cu~tural C~r?~ünitári.!l Jampa- ACO - .loiin Pessoc (PB} . . 

("" - Efv~ n~ 262/~0.!.6 ~v1C - S3tiO!tOLS353/2009 

1 25:; 1 .2016 

1 264 I 2016 

1 2.65 I 20lG 

ASSOOAÇÃC COf·I:UN'TÁRlA Bfl\iEf!C~NTE DE RADiODIFUSÃO DO 
BA!P.RO ALVORADA {P..SCOBR.!\D!) - Contag~m iMG). - EM n2 

2t)3í2016 MC- 5~~-GC.v7.2892/2:010 

,'l.ssor.:i.:ação dc.s ?rcd;;tcres Rorais de .l\sse;~tan:elõto São Seb:;;tiào 
de Utinga • W~goer (SA}. • ét'Jl r.2 2M/l016 MC 
53'J00.0058!C/2014 

Msocia::ão Com;J.nil?.r!::l Cüi!Jta! Pa ra.;;o de R.:diodifusao (ACCflR} -
São Joê':! do ?r;raíso iMG j. E~vl r;ç 265/2016 MC 

53COC .C72966/2G 13 

266 

' Assoc!;:dic- Assist?-!Kial e ée R~dio-Cifusâo Corm_;õ1ltáría 
LG1& I Maraca~ga!l:a f-M . Sãc s~oasti§o d'J Pôssé (BAj .• EM n!' 25G/Z01G 

MC • 53GG0.057!1S/2012 
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N!! INTERESSADO 

I 
Assocla•;ãc A"'rkcl<~ d~s r;a:-at;\d:;~F.~ de 1>/.ar:díc-ü - Ju.:~i 

113 ';;>~· - . 
\. C.J ~ 

114 I Associ~ção Comur.!tària Lt:l- Soa Es9.::ança {iV:Gl. 

1 S I 
Centro Cultural de Hum~rto de Cémoo.; .,.ri::x!i ~nli3 

l ~- •!..," r: I• ' " b ,; c ··--A· t; n....,l .-o,ta 1 · nem erto ... :e amp:J3 l' .... ;. 

t1ssoc!ação de Radiodih.1são Co:nuflitá:i;, e C"-tit1.1rul cie 
116 l Por. ta! do Araguala {Rádlo Com~:nitár-:a va:e FM; · Ponta~ 

co ,;raguaia ft<AT). 

117 
I/.I.SSOC!f\ÇÂO COrt.IJN:TÁRiA DE APO!O A MARIWZ­

t>CAM- M<lri!uz (?R). 

1 
I .:\5SOC!ft.ÇÃO DE DESENVOLVh\llE:\rTO COMUNiTÁRIO DE 

lS LUCRÉCIA- ADECOL- Lucrécla (Rr·õ). 

119 I Associação Pró-Cidadania Avar?tns:e - Avaré {SP). 

1 0 1 
Serviço de Assrsténcia Soe ia! - SJ\.5 · Ccnse!l"~:ro Penil 

2 
!MG). 

1 1 1 
Associação Comunrtãria Dianq;::llna óe ~á:.ocii:;são-

2 o· · ·· {TO' •ar.opc;!s i· 

ASSOCIAÇÃO COMUN!TÀ~iA OE l.ulT\;RA,L:.ZE~ E 

1zz 1 t=NT!\ETENíMEmo o.s. ESTÂNCIA cuwL<\ncA ot. 
NL;?ORANGA - NIJ;>cranga {SP~. 

I 
FUNDACÃO DE f,S5i5ÊNOA SOCIAL DE CA3ACêlRAS • 

·23 · 
.J. Cabaceiras {PB). 

1241 
ASSOCIAÇÃO Di.: RAD10 COML!NITÁRJA DE í-GCINHOS . 
Poclnl":os. (PB}. 

lZS I A.SSOC!.GÇÃO DE DESENVOLVIf\.ié:."l7:J CO~t;NITÁi"tiO DE 
CACIMBA DE oum~o - cacimba de Dentro (PS). 

1261 ASSOCiAÇÃO OJLTURAL OETRIUr·lFO- Ttil!t~fo {Ff.}. 

MUNicfPIO 

J~pi 
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UF I PROCESSO 

PE 2009 

u;)3 Esperança I MG LOlü 

~u:nb~rtc õe 
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Per. tal do 

A.'<!;!!.l"<lill 

r"~afiktz 

Lu.ctó!:;a 

Avaré 

Co:;y.:ihctto 
Pe.""l;) 

D:~r.ópotis 

H.J?v'<~!WS 

C~bõc<;ka.s 

p,1r..il'hos 

(:a c~n-:brt d~ 

r~r. t~·J 

Triunfo 

I MA 
I 

2C10 

r~r; 2fJ.i2 

PR 2013 

Rf.i 2013 

5? 2úl4 

MG 201~ 

TO 2013 

SF 7.013 

1>•3 2:1:.3 

~~ 2013 

Pa :?013 

Pt. 2ü1:! 

TIPOOf 
PROCESSO 

:Jutorga 

Otr.u:'gd 

G•Jt ore<l 

O:..to~g:l 

~~r;ovaçffo 

R;;no.t(\çtio 

Repo·.,·:.ç5:J 

Re-~cvç;ç~c 

~E::'lct:a;!lo 

Rer:ov;;;'io 

Ren~vaç~o 

R<!nov;,ç!lo 

R~;lOV<!Ç~O 

C\enQ·J;:oç\\o 
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VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO I EM I ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

Rádio F':V: 
coa•u 'lit~ria 

Rádio FM 
Comur.itária 

Rádiof.M 
Comunit:iria 

R?.dio FM 
Co:JIU"itár!a 

P.áôio;:M 
COIHUfll\áfid 

fllidivi'M 
COIY: tmítàd;, 

P.á<iioFM 
Cn:-nur.it<lr::l 

f'.Mio~M 

Comu!'lltári<• 

~<idlofM 

Cc:rnunitàrid 

Rà:lioFM 
Con,unit.irla 

~ác~o Ffv~ 

Co:uunltárõa 

R~d!..1 >M 
:::o:uu'l ilúi<t 

R<\d!o FM 

Corr..•nltál'i;~ 

Radi(; FM 
CCr.'' lJnitárt~; 

26~' I 2Glti 
.1\ss::;-:.i:.;~c Ag~fr.o!~ de;; ?i<>ntadcr-es óe Mandiocõ - Jupi {PE}. - EM 
11~ 267/2016 MC- S3t.-~J-~G58l/20~ 

An~r<~,.·a~ r.., ,..,.,-~<;,;~ I 0:7- <>n·> 1'<>~(- "''" 'Mr:·, .. E~" no 1.::gi?U~' 6 268 I 2016 I .->v ~·~y v '-'·'"'vlU<<>' "' ~-- _,..,._. ~ ... - <lo<yC: \ • '-' • IYJ n • 4~ l- ~ 

fv1C- 53000.023966/~0!0 

2691 2015 

270 I 2016 

Centro Cultuüi dé H:m~oonc de C;mp:cs Tribal fc!ia (Trib~i fci!a) -
Humberto de Ca:n9os lMAJ. E~J! n'> 253/20ló MC 
530"J0.0~4142/2:J1(1 

Asso::iaçâo de R;d1o;:Músã;j c~:n•Jr:itár!,; ê Cui~urai óe Pcntaí de 
Aragúaia (Rád;o cornuni~:ia V<JI;: fMj - ~<>r.tai co Araguaia {MTi. -
EM i:!? 270/20!6 iv!C- 53.XO.OlóC97/20l2 

,-, I 
0 

.
1 

ASSOOAÇÂO CO;'..ll:.JN:TÁRIA OE APOlO A MARILUZ- ACAM • M<Jdh,;z 
L f> 2 1.6 . 

(O R}.- tM r;-? 273/2016 MC - 53000.007104/2023 

274 1 2D16 
t>.SSOCi!'•(ÃO Dt Df.SF-IVOLViM~~TO COMUI'J!iAA!O DE lCCRÊC;A · 
AOECOL · Lt:crécla {~N) . ·EM ni! 274/2015 !VI C- 530".J0.006656/ZC13 

7
_
77 1 20161 

AS$()ciação ?ró-Gdadan:a A;r.;reer.se -Mar~ {S!').- EM n'! 277/l.Otf5 
MC · S30GG.01.9020/201<l 

278 I 2.016 
Serviço de ?.ssíst~r,cia Soda! - 51;5 - C.::mre.heiro Pena (M6}. - EM n~ 
278/2016 MC- 53C~.003928/2Cií4 

279 1 2016 1 
Asscdação Comur-.itária Oi3r~-p-;}~ir.a de Radíodifusão -Oi;mópo!?s 
\TO}. - EM n~ 275!2;J1t 1\~C- S30CO.o-:::S89S/2013 

ASSOGAÇfo.O COMUNiTAíU<\ O~ ~úl TURA, LAZER f. 
2f!O I 20151 ENT~ffiNJMENTC iJA i:ST.'~NC!A Cli:\<IÁTiCA CE NUPORANGA -

Nupcra:'lg::. {SP!. - EJI/; r:~ 2&J/20:€ MC · 53000.007039/20!3 

ZP.ll lOl& I FUNDAÇÃO DE ASSiSTÊNÇ~t, 5-QClA.!.. DE CA.8.'~0:1AAS - Cabac._:fr?.s 
!PE!). ·EM 1:>1 281/2016 MC- 530(,"-0.070515/2013 

Zll" I •
016 

J ASSOCAÇÃO DE RADlO COMUNli.t\.RlA ~E POCIN}10S - P;:;•;io~os 
t t WBi.- E:f•.tl r;2 2S2í20lG MC- S3000.071797i?.013 

J\SSOCIAÇÃO OE DESENV0LVlMENTO C:OMUN!TÁRiO OE CACiMBA 
233 I 20161 o;:; DENTRO Cacir"nba de Dent~o (?S}. · EM n~ 283/1016 MC -

53000.007G45/2013 

234 12016 
ASSOCIAÇÃO CULTl!PAl OE IRi!JNFO - Trh.:nfo {PE). • EM r.'! 

234/2Ul5 :V;C - S30CO.JS1548/2CB 
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N2 INTERESSADO 

,. I r t1t1;Jação O~ra ~sister.ciai ?ara int~:oçâ:J Scd.:l ria 
1

-
7 

Comunidade ·Sã~ Vicer.t2 (RN}. 

128 I Associação Porto Real· Porto Nac~:mai (Tü). 

29 
I ASSOCIAÇÃO COMUN!TÁR:A URTIG.S.O • Sii(J João da 

l. • Urtiga IRSj. 

l:JU 
1 
A:;.scci3çáo Comun!~á;ia Cu!t1,;ral O~ óe Ncv~mb!C -

· Quat:o Pontes (PRi. 

1?.1 
Awx.:ação o::tvfêl ~ Cornur.il:irla ATnlgos de Jari;)~ -
Jarinu {S?). 

132 I RW~. UN\Ã.O Di: Ç;ÃmO E lEt~VISÃO !.TOA· fortahua (CE). 

I A.ssoc;acão C<trm.:r.' l'á ~i;; de Oesel'l".:c~v:mert~ Cultural e 
133 

,.;rt(st!c; de lbiporã- lbip<)rã (PR;. 

134 1 
Associação Ccr.•ur.itá;ia Sãc José- S2o 1csé íb ;uo Pretc; 

(SP). 

A . - ·' R'_,_ C .... . '• ~-,.. "' 
I 

ssocsaçao tte ê;J~G o-muoh . .c::t!a 1\tle:n~~:-p rr:~~ - tt~ 
).35 . $ I (-51 -Novo ao u, t ,. 

I 
Associação e Movime'lto ::On'o~itár~ Râ~io Bem 

136 ,. 'h F'·• 8 .- ... (!>-.• onse! .. O .,.,- om .... cnse:..c . t:J. 

137 
I Msoda-;ão de Ra<k•difusão ::.?rr.U'lit<íd~ de s-:mili:!o­
Scmbric (SC). 

138 I Red~ União de Rá<l!O e :\llêVisilc LttJ;.- r~rtilíeZa !CEi. 

139 
I IV Neva Con_ex~o far~ 01 T'l r-s - Ccmtmic<:~c~s Ltda. 

Fran<::•scc Se!trao tPRj. 

MUNJcfPIO I UF I PR~~o l 

São 'Jit~ntc I RN I 

?or.o N>.clonal r TG I 

S~o.lo3c d~ 

Urtlga 

QiJ~ro Pontes 
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F!.lrta!;-~a 

:hiporã 

S.jo Jo5ê do 
Rio !>rew 

Rio Novo do 

Su! 

RS 

PR 

SP 

CE 

Pft 

SP 

ES 

aom Ccr.selho I PE 

S.:;rr,Cric 

f~rt;de:a 

Fr..;r;c;.,ç;,; 

Sc!:r;o 

se 

CE 

?R 

2013 I 

20.l3 I 
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20t3 
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2Cil 

2'J1C. 

2013 

2C11 

.2013 
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2C09 

TIPO DE 
PROCESSO 

fl .. C!rH·,.•z,çao 

ReMvacão 

Renovas~o 

F:crt::va~o 

~enovação 

Tr::u'!deréndc: 
di teta 

Rr.:Jcv:açJc 

q~O:>v<!Çà(\ 

!l•U'l(l\'i<~ .~o 

Rr:rl!h/<lÇ:Í O 

Rr::lovaç~o 

P.enova;:~o 

Tr ..ln.sr<uênc;a 
C'llr~t;J 
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I VEícuLo o~ I EM I ANo 
COMUNICAÇAO 

DADOS COMPLETOS 00 PROCESSO 

I 

I 

f\f!dio f~./i 
{:c,nunit:'.na 

-

RádTo F~,; 
Cornunítár!a 
---

fl.ádi:> FM 
Comunitária 

RádteFM 
Con:u~>itar!a 

Rádio FM 
~OnlU'lÍtjrii; 

i>ád;o eTV 

R~.J:o Fr-t. 
Comunítiiria 

R2diti flv, 
·:::.:;muaitári<l 

R~::Ho Frv'l 
Cornun~~~r~a 

R~cl~o FfV1 
Com•.mit<5ri.;; 

f<ád1oFM 
Ccrr.~nitária 

Rádic c 1V 

t\ild!o e TV 

1285 1201& 

1286 12016 

I 2157 I 2016 

I 288 I 2o:J.6 

Ft;r.dõção Obra A_~3ist~:rcia! ~'3 1'1rt:g!3~~ So--~i:;! da CcnltJt!!é-ace -
São Vlcentê {R~).· FM n'! 7.85j2016 MC- 53Co00.015&08/2013 

Assoda~ão Perto Reai · Porto N<s-.:io..,al (TO}. · EM n;; 286/2.016 M C · 

53000.007049/2013 

ASSOCJAÇÃO COMi.JNf':ARiA URTIGÃO ·Sã~ .h:>ào da Uct!ga (R.$}. · EM 
n2 287/2015 MC · 530t10.C217~.S/.2Ct?. 

~scciação Comuni::ária Cu!twcl D3 df: No~<:;r-br~ - Quatro Pom-::.s 

(?R}. ·EM n~ 28B/20Hi MC · S3~00.!i5785-8/2013 

289 1 
.
1016 1 

As<:cciação Culi:u;a! e C·:>tr.~nltárla Al'?;lgos de Jarinu - laó!lt: (SPj. -
. ~ .• Er.t. n> 289/2((16 MC • 53COO.C1SE23/20l3 

290 
I 

201
& I REDE lJNI}i.O o:: ~Ac ·o E Tf'_E\!:SÃO tlDA Foitcl!~t<J (Cf:.) . - EM n~ 

. 290/2015 MC- 5::!000.0~43.8/2013 

.• 
1 1 7016 1 

Associ3ç.ão Corr.unitárta ée O.;;.<oc:woi'.f.m;:-nt<J ú.l!tural e Artirtico de 
b . lbiporã- ibipüra [:>i!.). -EM ~" 291/2015 f.,K- 53000.05928&/201!. 

292 1 2016 
j Associação Corr:;.mitá~iõ Sâo iosê - S3c José rio Rio P!'eto (5?} .• EM 

n!1 291/2015 tviC- 53000LI{)3434/2C!4 

293 1 20 6 1 
Associação de Rád:c Ccmcnltá!ia Mensagem FM - Rio Novo de Sul 

1 
{ES). · EM ;;5o 293j2016 M.C. • 53G00.014914/2013 

29 1 20 6 
. Asscciação e Movlme:;to Co:-:wni~âri:> Rád:O !!or.1 Conselho FM . 

4 1 I SO!'!\ Conselho (PE) .. c :'I:! n!r 294/2'J":..& MC. 530:l0.05S191/201l 

•·c"~·,-::;,.. do Oa"''" .... , - (.-,...,.~·"'a'·;~.;~-..,.-;., ;~ So b 'o l<:q 2<l" I 20161''-""v"'-"·"' • ., "'"'"''"Jsao ....... ,,,.,~ "-<><=:.< ...... ~r..... m r. t-O.... 

.J=> • :M r.~ 295/20J.5 MC · 53000.06'J43S/2\il.? 

29
• 
1 2016 1 

Rede União de R<id:o e T!!levisiíc lu:'.a. · Forta~ez; {C€} . . EM n" 
t> 295/2~15 MC • S3S00.0~4?53/2.Ci5 

2
_
97 12016 1 

TV Nova Con<?xão m:ra a TV FB - Cor::!.mocaç~e; Lt<lo. • Francisco 

Be!trão (i'R).- E:M n~ 297/20:i.S ;\/JC - 53ü0G.G42938/2009 
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(_ 
EM n2 00322/2016 MC 

5:5::m . o~C\OrJ!AD '~ .. \[)~ 
-·"'- _ _ . ~ffl~hª' lJ ,d_e Maio, de 2016 

<?- r·~r.:.·· '"'l'" ,·,~~· 'I I , .• I • I f!j.'fu :"-nt";',)· 1.}.;:. ' , '• ~ . ' . 
.,. - ' I· • ,,. ,;• \ ~' '• :-.~\_.':Wl.,lf.r_ ..... ., •• .,, ' 

·{í,(~-J·,~ ~ !:\:r;f~ ' .. ~t1 t.' r,~ .. : I~ \ ~--,"(. ~~ ... : f~~t . t 
~~t.:t';.j;'( •.-.'· · ~-......... c' :i~:.;:..· ~~·,t.J\.'',,•.,t ..... ,. t 

h 
···<.t~~l\;·~ · ;:,:;.l .,;.;,.~::i,c ···" - · 

_,.,,......_ ... ....,~--••"-·•p·to«-0•"<#• •r:.__.,, 

fY .. ~~t!~·:tZ'.~V T(J .~.:-~'.: ~Hrtr t\; . . _--. 

I r~(;~~r:;r~t-7 ~..,~,. ,\ ··; ·~ ... 
, z;r':;s 1-Jr:·'liq'ô '~""'•](j 

Excelcntissima Senhora Presidenta da Repúblicl ;;t·,...f' \ S ~ [) . 
i;.. .-•. ~~6!- - , : n,..,_- ,A-

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proces Administrativo no 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de de anos, artir de 17 de 
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUN ÁR1 RAL 
PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar, sem direito de exc t 1V1da e, 
radiodifusão comunitária, no município de Ncrópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, ela Constituição/da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéri 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, I 

Assinado eletronicamente por: Amlre Peixoto Figueiredo L ima 
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PARECER No 475 /2015/ SEI-MC 

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise 
j urídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especif1cadas no 
Parecer. 

I-RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurfdíco para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
term.os do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídicn referencial. 

4. A ON AGU 11° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurfdica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam ol~j cto de ''manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Juridica- CONJUR. Vejamos a integra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVAN° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNJÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I, X, XI e XUI, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 
1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.0000 ll/2009-12, resolve 
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos j urídícos enumerados nos 
arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993: 

I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela 
que anali sa todas as questões j urídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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TI - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) b volume de processos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos 
serviços administrativos; e b) a atividade j uridica .exercida se restringir à verificação 
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de 
documentos. 

Referência:. Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requis~tos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências lega·ís a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, ahtalmenté, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Gera] de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comLmitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão constlltivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AOU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos· processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.Il. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comt:mitária está 
contemplada na Lei 11° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lej e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36~ que a autorizada deve: (i) apl'esentru· requerimento de 
renovaçã.o no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteríores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° de jL~lho de 2013: 

Art. 1 a Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013 ~ por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 
outubro ele 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
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emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não s.erão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações; os pedidos de renoyação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Nortna 11° 112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, ·a autorização será declarada extinta: 

1 -na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo . . 

a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos tennos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transcritos. Como a matéi"ia refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos~ amoldando-se à hipótese da ON AGU 
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o' atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Min istério das Comunicações, conforme relação de docLUnentos constante da legislação 
em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela Portada n° 
197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em. conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CN.PJ válido e atual; 

( 4) documentos atuaHzaclos revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência. da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) cümprovante de nacionali.dade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 [2) da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento I exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando confonne os termos da autotização conferida pelo Ministério das 
Comwlicações. 

18. Quanto às cer tidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNP.T e perante a Anatel. Em sentido contrário; ·e desde que a entidade não regularize 
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as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído c0m v'istas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) teni por objet ivo confirmar os quadros soci.etário e diretivo da eptidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, confoni1e previstas na Lei no 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo, Some11te deverá encaminhar à CONJUR 
em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos di ri gentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
fmalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entrf; outros, dos seguintes doctmtentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de natmalização expedido há mais de 10 anos e, para 
os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguíntes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (doctunento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de const ituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4 .1 daNo r ma 
n°01/2011: 

21.4.1. O Consell1o Comunitári.o deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a tespeíto da mesma, considerando 
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de aptu·ação de infração (documento 8) instamados durante 
o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação 
de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial 
e educativa, para as quais não se admite a renovação ''qua11do a pena de cassação tiver sido aplicada 
à outorga o~jeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi ap licada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a anáJise da CONJUR, notadamente quando .se constatar a ocorrência 
de infrações graves OLl um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os doctUnentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

2 8. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma 11° 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e 
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçtio completa dos 
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documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa 
relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afinnado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta ·CONJUR. 

lll- CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise 
jurídica individuali zada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida 
jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

1.1. 

2 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Na 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurfd1ca interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada peJo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

SI 
M 

NÃ 
o 
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4 

5 

6 

7 

8 

9 

9.1 

9.2 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
fmalidades da Lei n° 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devjdamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma n° 1/20 11, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma defin itiva, pena de revogação de 
autorizaçã,o? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

[1] 20.2. 1\.s entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2) 21.4.1 . O Conselho Cornunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço ele Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, l9 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

DESPACHO n° 1655 I 2015 
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PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comtmicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manjfestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU n° 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Alan Emanuel Cavalcante rra.iano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo n!!: 53000.055907/2013-03 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.!l 
1570/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.!i 923/2014/SJUDDRA/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o 
presente processo à Consultoria jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à 
submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

.I 
~!:., tD 
eletrônica 

Vanda jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por V anda Jugu rtha Bonna 
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento· pode ser conferida no site 
http: lfsei .m ctic. g o v. br/verifica. htm I. informando .o código verificado r 
1245623 e o código CRC 7COA9098. 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n!l 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar:, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3!1, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para 
conhecimento e subm lssão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Dasrach~ GSRAD I;:,.; 'i82'~ SE.I 531)(1Ü,I.i55~'0i/201'.j.l)~ I ~·1. 105 



GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fisca lização 
Coordenação-Geral de Ré!diodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nQ: 53000.055907/2013·03 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de R a d iod ifusã o Educativa, Com unitária e· de F isca I iza çã o, 

Considerando que órgãos técnico e jurfdico desta Coordenação já 
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, 
encam inho o processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

"I sea. ~ 
as.~nscon 
eferrónka 

Documento assinado eletmnicamente por lnalda Celina Madio, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 
12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v. brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
1736278 e o código CRC ASCA63DB. 

Min.utas e Anexos 

Não' Possui. 

Refer~ncla: Processo n• 53000.055907/2013·03 SEI n• 17362 78 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretar ia de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fisca lização 
Coordenação-Geral de Ré!diodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nQ: 53000.055907/2013·03 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Rad iodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e 
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo 
acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

"I sea. ~ 
as.~nscon 
eferrónka 

Documento assinado eletFonicamente por Itamar Marques Teixeira, 
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, 111, "b:', qas 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v. brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
1736281 e o código CRC 50821007. 

Min.utas e Anexos 

Não' Possui. 

Refer~ncla: Processo n• 53000.055907/2013-03 SEI n• 1736281 

Despad•<:> CC>R•:;-'~'-' 17'',b.2SI ... ~E I 53t:•01) U55~{li/201 "·0~1/ r~-~ I .._,g 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fisca lização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitá r ia 

DESPACHO 

Processo nQ: 5 3000.055907/2013-03 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Professora Elzita Santana 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jur ídico desta Pasta já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme 
os termos da Nota Técnica nQ 1570/2014 (Folhas de 128 a 130 do Processo 
Dig italizado 1181400) e do Parecer Conjur nQ 66/2014 (0083142), encaminho a 
Exposição de Motivos anexa, com vista à subm issão dos autos ao Exceientíssimo 
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Atenciosamente, 

se"tl Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna 
. . • ~ Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, 'às 12:13, 

::.= conform e art. 3º, 111, " b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016,. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: li sei . m ctic. g o v . brlverifica. htm I. informando o código verificado r 
1736285 e o código CRC B8340FEB. 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223 , §3º , da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência , para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Gl LO ERTO 0 ASSAO 

ReferO ncia!Hrocesso nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 17 36285 
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EM nll. /MCTIC/2017 

Excelentísslmo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53ID00.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da 
Constituição da República, encam inho o Processo a Vossa Excelência, para 
conhecimento e subm issão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente,. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

•• sea. tn 
assltuluta. 
eJe.t.tônka 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Minist.ro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
13/05/2017, às 22 :20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016. 

A.autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v . brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
1757861 e o código CRC A3056764. 

Refl!'rêncla: Processo n• 53000.055907/2013·03 SEI n• 175 7861 
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EM n2 00661/2017 MCTIC 

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.055907/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Nerópolis, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Casa Civil da Presidência da República J ___c...- -Brasilia!DF -~- - t -· . {/' -

\~~ 

Assunto: Concessão de outorgn 

Sen~.or Subchefe. 

Em atendimento â orientaç-ão dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n• 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impresso> a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N•PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
646/20 17 53900.039649/2015-28 Associação Comunitária do Ca11jamba / 

64712017 3900.03627412015-44 Associação Comunitâria de Radiodifusão Phoenix FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Artístico e Cultural -
64812017 i53900.00:524120 15-60 ~ssociação Palmeirense de Defesa da Comunidade ~ 

64912017 -3900.02149812014-71 ~ssociação Comunitária Condorense / 

650/2017 53900.021361/20 14-16 Associação Comunitária dos Moradores Mini c Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço 
Salgado e Campo Comprido - ACB / 

651/2017 53900.020573120 14-86 Rádio Comunitária de Santo Antônio Do Descoberto FM " 
652/201,7 53900.006344/2014-59 Associação Livre Comunitária de. Capoeiras " 
653/2017 53900.003257/2014-41 Associação de Rád io Comunitária e Cultural de Campo Grande Recife PE ARCAMG - Tropical FM ;=::::-

654/2017 3000.015779/2013-57 Fundação Cultural E Comunitária Rio Novo -
65512017 53900.04158112015-47 ~ssociação Comunitária Beneficente Rural de São Sebastião do Paraíso -
65612017 53900.04S7011201 5-54 ~ssociação Francisco de Assis Dantas <I' 

65712017 53000.04í027120 12-74 K:onstelação Associação Cultural -' 
658120 17 53000.07502612013-09 ~ssociação Comunitária de Itapirapuà (' 

65912017 53000.056624/2011 -17 '\ssociação Vale do Araguaia de Desenvolvimento Artistico/Cultural ' 
661/2017 53000.05590712013-03 Associação Comunitária G Cultural Professor<~ F:b:ita Santana i' 

66312017 53000.070169120 13-16 Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima ·' 
66512017 53900.0?9941/2015-32 f\ssociação de Movimento Cultural Pró-Cidadão de Buique / 
66612017 153900.047842120 I 5-32 ~ssociação Comunitária Nossa Senhora da Penha r 
66712017 153900.04823912015-78 ~ssociação de Desenvolvimento Artístico, Cultural E Social Liberdade ,,. 
66812017 -3900.04936712015-39 ~ssociação Comunitária de Comunicação E Cultura ,. 
66912017 53909.9.?.0622120 15-96 ~ssociação Comunitária Para ~p_esenvolvimento de Gu~raci / 

67012017 53000.0245@'20 12-00 )bras Sociais e Culturais Conceição de Itajai .... 
671/2017 53900.002341/2014-46 ASCOCOL- Associa~ao Comunitaria de C oi orado do Oeste / 

672/2017 53900 004565/2015-7 3 Associação Comunitária de Apoio âs Entidades De 13ocaina ,.-

I 
i 

' 

i 

t-ssociaçã~ Cultural Comunitária ' 
~ 

67312017 ~900.034780120 15-07 
67412017 153000.06317612012-81 ~ssociaçào Comunitária Cullural F. Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo ~ 

67712017 53900.041521120 I 5-24 Vtssociação Comunitária De Bodoquena- ACI3- Denominada FM Comunitária de Rodoqucna I 

67812017 53900.041557/2015-16 ~ssociação Beneficente E Cultural Comunitú.riu / 

679120 17 53900 039554/2015-12 )\ssoci~ção de Comunicação Comunitária 1\.merica -" 
680/2017 53900.034358/2015-43 Associa~'\o ~omunitúria Fa~.9.!~.~ s;.;\,er "' ............... .. ..... -~. ·-•-•••••••••••oo•--
683/2017 53900.017332/20 I 5-3 1 Associação Comunit:\ria Costa Sul - ACCS / 

685/2017 53900.017348/2015-43 Associação dos Moradores da Comunidade de Restinga / 

68712017 53000.01581612013-27 f\ssociação Comunitária lapuense de Radiodifusão -
68812017 lS3000.056~93120 12-82 ~ssociação Comunitária Radio FM .r-
69012017 lS3900.04656~120 15-84 ~ssociação Movimento Comunitário Nossa 13om Repouso __. 
69112017 53900.041 ~5]}20 15-97 ~ssociação Beneficente Cultural Comunitária Pereira Barreto "' 
69412017 ~3900.04212712015-11 Associação dos Amigos do P()rtai do Alvorad:t ,. 
695/2017 ~J.22f1.0S..~.~I!.0120 12-45 Ass.~.~.i.~çào Cultural de Três Fronteiras_ ........ ::: -·--- ·-·-·""'"""'"' ................ 
696/2017 lli00:070171/2013-95 Associação de Rádio, Jornal e Televisão Verde Vale FM $ 

697/2017 53900.017319/2015-52 Associação Cultural Beneficente Elshudday " 
698120! 7 53900.041855/2015-06 ~ssociação Pró O.:senvolvimcnto de Cerro Bronco ""--_ -·- ---
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l9912017 53000.03 1940/2012-59 
700/2017 ~000.052558/20 13-60 
701/2017 53000.05J498/2012-S7 
703/2017 53000.000634/2013-51 
70612017 53900.02288'!/20 14-91 
70912017 539oo Q0930S.tzo 15-94 
710/2017 51900.02293812014-15 
7! 1/2017 153900.017844/2014-16 
7!2/20!7IS3900.02929ll2014-33 

At~ciosamentc, 

f'\ssociação Comunitária Aliança do Tocantins " 
!Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão 
IAssociuçiiu Cultural e t.:ducadora de Comunicação Comunitária .' 
!Associação de Desenvolvimento Comunitário -
Associação A~s istencial Rio de Contas 1 

Associação de Integração E Difusão Comunitária das Moreninhas " 
~.s.sociação Comunitária d~ Comunico2:lo c Cultura Aliança / 
As~ociaçào Comunitaria Tapcroacnse i" 

Associação Comunitaria Entre ljuís -~ 

MARACI MGNDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

( .-

~;1 DocliTiento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Saut'Ana. Coordenadora-Geral do Cabinete do Ministro e Delegação de Competência 
~Portaria r;• 1.317/2017, cm0SI09!2017. ás 19:23. conforme art. 3", 111. "b", das Portaria; MC n"8912014 c MCTIC n• 3412016. 

A autenticidade do docum~nto pode ser conferida no sitc hnp://sei.mc.g.ov.br/verifica.html infonnando o código verificador 21 71446 e o código CRC 

~~ IB283 1DC. 

~~~~ - ·-·---·-··--·---···-·-·-·-· _____ ................ .._ .. _ .. ,_,_ .......................... ..... _ ....... - .... ······-·-·-··-··-··-·- - --·- ·------------
Em Ç.UO de r«pOStO:. este 011cio, ftvcr rercrCnci:l CXJ)rc$$:1. :.: oncio .... . Hfll-t112C)I7/SEI·MCTJC. Procctso n" 012.50.(>1102~(1/2016· 1 1 • N'' SEI: l l7l.J4(, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

DESPACHO 

Processo n!!: 53000.055907/2013-03 
Referência: Ofício n!! 37682/2017/SEI-MCTIC. 
Assunto: Restituição de processo. 
Destinatário: CGRC 

Tendo em vista a expedição do Ofício nQ 37682/2017/SEI-MCTIC à 
Sulbchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo. 

"I Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, 
Sei. {D Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de RadiC?difusão, em 
~::::! • 13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
• "" e MCTIC nº 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v . brfverifica. htm I. informando o código verificado r 
2215181 e o código CRC 2483B3BE. 

Min:utas e AnexQs 

Não· Possui. 

Referência: Processo n• 53000.055907i2013-03 SEI n• 2215181 

Dasrac h~ GSRAO .2:::1 <:1 B I SE. I 531)(uj,,,;55~'0i/2(ll'-)·1)~ I ~<1. •'OG 



Pedro Paulo Verano de Souza 

De: Luciana Silveira Teixeira 
Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 201918:43 
Para: 
C c: 

Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva 
Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 
Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 
Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 
Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho 

Assunto: Devolução 2- EMs radiodifusão 

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15- EM nQ 81/2017-MCTIC 
53000.040830/2013-69- EM n• 00330/2017-MCTIC 
53000.055760/2011-81- EM nQ 00333/2017-MCTIC 
53000.074982/2013-65- EM nQ 00261/2017-MCTIC 
53000.032006/2011-73- EM n• 00321/2017-MCTIC 
53000.047616/2011-71- EM n• 00281/2017 MCTIC 
53000.007973/2012-88- EM n• 00232/2016-MCTIC 
53000.026910/2010-69- EM 00230/2016 - MCTIC 
53900.006400/2014-55- EM 00289/2017 - MCTIC 
53000.044719/2011-80- EM 00307/2017- MCTIC 
53000.057576/2013-38- EM 00307/2017- MCTIC 
53000.050136/2011-98- EM 00187/2017- MCTIC 
53000.049242/2012-18- EM 00323/2017- MCTIC 
53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017- MCTIC 
53000.005325/2012-97- EM 01061/2017- MCTIC 

53900.001093/2016-88 - EM 00042/2018- MCTIC 
53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 - MCTIC 
53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 - MCTIC 
53000.060071/2011-99- EM 01080/2017- MCTIC 
53000.059254/2013-23- EM 00156/2017- MCTIC 
53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 - MCTIC 
53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 1612017 MCTIC (0214387) 
53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186) 
53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944) 

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 4412018 MCTIC (0794170) 
53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902) 
53000.059476/2011-84 Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948) 
53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657) 
53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228) 
53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972) 
53000.058471/2011-34 - EM nQ 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 
53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094) 
53000.009001/2012-28- Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266) 
53000.067611/2011-65- Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555) 
53900.021361/2014-16 . Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588) 
01250.072621/2017-62- Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682) 
53000.047461/2011-73 . Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018) 
53000.058151/2011-84 . Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009) 
53900.029941/2015-32 . Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687) 
53000.070171/2013-95 . Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929) 
53900.003001/2014-32 . Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630) 
53900.047381/2015-06 . Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399) 
53900.018561/2014-91- Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184) 
53000.010271/2012-81 - Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194) 
53900.025631/2014-68 . Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446) 

53900.026731/2014-10 . Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503) 

53900.031471/2014-96 . Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495) 

53000.007901/2014-01 - Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758) 

53900.048911/2015-25 . Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602) 

53900.016981/2014-33 . Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036) 

53900.047341/2015-56 . Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008) 

53900.050321/2015-62- Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244) 

53000.066111/2013-78 . Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949) 
53000.007961/2012-53 . Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696) 
53900.018141/2014-13 . Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159) 
53000.054981/2012-13 . Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602) 
53000.006951/2013-81. Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365) 
53900.017301/2015-80. Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770) 
53900.050611/2015-14. Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598) 
53900.007781/2015-71 . Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460) 
53000.056641/2011-46. Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776) 
53000.056241/2011-31 - Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496) 
53900.049331/2015-55 . Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348) 
53000.069421/2013-44 . Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538) 
53000.056221/2011-60. Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599) 
53000.059721/2011-53 . Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403) 
53650.000551/2001-74 . Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447) 
53000.051661/2012-10. Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554) 
53000.059431/2011-18 . Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119) 
53900.017561/2015-55. Exposição de Motivos 9612017 MCTIC (0373870) 
53000.057231/2011-12. Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276) 
53000.007691/2012-81 - Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413) 
53000.055761/2011-26. Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569) 
53900.005861/2014-19 - Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040) 
53900.046841/2015-71 -Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995) 
53000.007031/2013-81 . Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646) 
53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209) 
53500.002411/2000-73 . Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979) 
53000.068251/2013-81 . Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332) 
53000.057301/2012-13 . Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438) 
53000.050951/2012-38 . Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786) 
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53900.003161/2014-81- Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442) 
53000.051671/2011-66 -Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528) 
53000.038631/2013-91 - Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389) 
53900.017191/2015-56 - Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021) 
53000.061151/2013-23. Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960) 

53000.033271/2013-31- Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204) 
53000.056621/2011-75- Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737) 
53000.057441/2011-19 -Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772) 
53000.058111/2011-32 . Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751) 

53000.058131/2011-11 -Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527) 
53900.021931/2015-59 - Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108) 
53000.056441/2013-55. Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582) 

53000.040721/2013-41-Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680) 
53900.017291/2015-82 -Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745) 
53900.016191/2015-39 -Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259) 
53000.023661/2010-50 - Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002) 
53000.041601/2013-61- Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184) 
53000.015611/2013-41 -Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540) 
53000.055771/2011-61- Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291) 

53900.017321/2015-51- Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024) 
53000.029031/2013-31- Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150) 
53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163) 
53000.056211/2011-24- Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087) 
53000.040711/2013-14- Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742) 
53900.049701/2015-54- Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870) 

53900.041581/2015-47. Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861) 
53900.041521/2015-24 -Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053) 

53000.050661/2013-75 -Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133) 

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650) 
53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154) 
53900.034771/2015-16 . Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237) 

53000.098411/2006-97 -Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699) 
53000.048971/2012-49 -Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860) 
53900.015291/2015-48 -Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610) 

53000.052601/2012-14- Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918) 
53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776) 
53900.018901/2014-84- Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467) 

01250.021028/2018-39- Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759) 

53900.014648/2014-90- Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809) 

53000.042808/2012-72- Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154) 

01250.034988/2018-69 - Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025) 

53000.057858/2013-35- Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387) 

53900.011448/2014-85- Exposição de Motivos 5312018 MCTIC (0924141) 

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282) 

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478) 

53000.039908/2003-21- Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514) 

53000.071588/2013-75 - Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433) 

53900.016778/2016-29 - Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062) 

53000.058098/2011-11- Exposição de Motivos 4112017 MCTIC (0270006) 
53000.061548/2013-15 -Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989) 
53000.059608/2012-59- Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792) 
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53000.012258/2003-76 - Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649) 

53900.038308/2016-16- Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407) 
53000.042278/2013-43- Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610) 
53900.006048/2014-58 -Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587) 

53900.049248/2015-86- Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157) 

53900.037808/2016-31- Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972) 

53900.023938/2016-96 - Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653) 
53000.057408/2011-81- Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252) 

53900.017138/2015-55- Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415) 

53900.016138/2015-38 - Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262) 

53900.050638/2016-80 - Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802) 

53900.010498/2016-15- Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853) 

53000.069398/2013-98 . Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230) 

53900.043838/2015-03 . Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741) 

53900.046898/2015-70- Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019) 

53900.029908/2015-11 - Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282) 

53900.043928/2015-96 -Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623) 

53900.008608/2014-17- Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089) 

53000.007048/2013-38 - Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320) 

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724) 
53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074) 
53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808) 

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446) 
53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082) 
53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591) 

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220) 
53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225) 
53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520) 
53000.058118/2011-54 Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231) 

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600) 
53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 1212018 MCTIC (0554488) 
53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803) 
53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321) 
53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211) 
53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509) 

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690) 
53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197) 
53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045) 
53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075) 
53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587) 
53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636) 
53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966) 

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940) 
53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104) 
53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445) 
53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667) 
53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934) 
53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293) 
53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855) 

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511) 
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 7612017 MCTIC (0343847) 
53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227) 
53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437) 
53900.041868/2015-77 Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122) 
53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162) 

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611) 
53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306) 
53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916) 
53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282) 

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123) 
53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393) 
53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 8112017 MCTIC (0327474) 
53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581) 
53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423) 
53000.020718/2012-21 Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320) 
53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174) 
53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459) 
53000.031928/2012-44 Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498) 
53000.003928/2014-16 Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401) 

53000.057218/2011-63 Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183) 
53000.057908/2011-12 Exposição de Motivos 4012017 MCTIC (0267731) 
53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681) 
53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851) 
53000.056648/2012-49 Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055) 
53000.060438/2013-36 Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373) 

53000.056618/2011-51 Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476) 
53000.067258/2013-85 Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819) 
53000.036058/2011-19 Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083) 
53000.071598/2013-19 Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284) 

53000.067718/2013-75 Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414) 
53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942) 
53000.075808/2013-30 Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983) 
53000.026978/2013-91 Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744) 
53000.065118/2013-72 Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285) 
53900.008958/2014-75 Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632) 

53000.003848/2010-37 Exposição de Motivos MCTIC- 210 2016 (0085938) 
53000.056208/2011-19 Exposição de Motivos 8212017 MCTIC (0293427) 

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/201 7 

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 

53000.056214/201 1-68 EM nº 0285/2017 

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 

53000.056217/2011 -00 EM nº 027 4/2017 

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 

53000.022925/2012-1 o EM nº 0501/2018 

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 

53900.024997/2014-1 o EM nº 0517/2018 

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 

53000.009433/2013-1 o EM nº 0499/2018 

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 

53900.01 7343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 

53000.01 5613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 

53900.04201 3/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 

53900.029943/201 5-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 097 4/2017 MCTIC 

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 

53900.0467 43/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 

53000.055773/2011 -51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 

53900.0097 43/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/201 7 MCTIC 

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC 

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 

53000.055153/2010-31 

53900.017153/2015-01 

53000.056613/2011-29 

53000.004483/2010-68 

53000.056113/2011-97 

53000.054723/2012-37 

53900.002813/2016-22 

53000.059283/2011-23 

53900.061443/2015-84 

53000.060033/2013-06 

53900.042113/2015-90 

53000.055723/2011 -73 

53000.059473/2011-41 

53900.038993/2015-08 

53000.056613/2013-91 

53900.041793/2015-24 

53000.058113/2011 -21 

53900.046763/2015-12 

53900.005543/2014-40 

53000.036553/2012-17 

53000.003653/2013-30 

53000.058083/2011-53 

53000.056213/2011-13 

Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 

Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 

Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 

Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 

Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 

Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002) 

Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756) 

Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346) 

Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600) 

Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495) 

Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 

Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798) 

Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543) 

Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220) 

Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715) 

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704) 

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211) 

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327 459) 

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472) 

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876) 

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512) 

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699) 
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53000.065763/2013-95 Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566) 

53900.006983/2014-14 Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816) 

53569.000463/2014-16 Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 

53000.051423/2012-04 Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692) 

53000.010093/2013-70 Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756) 

53000.058133/2011-01 Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573) 

53000.028473/2013-61 Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135) 

53000.049063/2007-13 Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579) 

53000.015823/2013-29 Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620) 

53000.070013/2013-35 Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059) 

53000.070233/2013-69 Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (027 4412) 

3900.005813/2014-12 Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506) 

53000.054603/2012-30 Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 

53000.055673/2012-13 Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643) 

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419) 

53000.021323/2012-45 Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270) 

53000.055763/2011-15 Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991) 

53000.058143/2011-38 Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455) 

53900.020573/2014-86 Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618) 

53000.056993/2012-82 Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657) 

53900.029293/2014-33 Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222) 

53000.065857/2011-01 Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820) 

53900.024997/2014-10 Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704) 
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53000.030007/2005-35 Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610) 

53000.056217/2011-00 Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697) 

53000.007687/2014-84 Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330) 

53000.057297/2012-93 Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041) 

53000.030397/2012-72 Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218) 

53900.022527/2014-11 Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398) 

53000.059717/2011-95 Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840) 

53900.023727/2014-91 Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334) 

53900.034197/2015-98 Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077) 

53000.040197/2013-13 Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583) 

53000.062227/2013-38 Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688) 

53900.047647/2015-11 Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 

53900.029947/2015-18 Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169) 

53000.058097/2011-77 Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498) 

53900.006047/2014-11 Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454) 

53000.039597/2011-18 Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120) 

53790.000407/2000-52 Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598) 

53000.058347/2013-31 Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276) 

53000.011767/2014-34 Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649) 

53900.015077/2015-91 Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466) 

53900.050577/2016-51 Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419) 

53000.007037/2013-58 Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824) 

53000.004357/2012-75 Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473) 

53900.045907/2016-96 Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (079491 5) 
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53000.071797/2013-19 Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022) 

53900.045557/2016-68 Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991) 

53900.017337/2015-63 Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897) 

53900.017347/2015-07 Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857) 

53900.034487/2015-31 Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130) 

53000.057937/2012-65 Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458) 

53900.047647/2015-11 Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 

53000.041397/2012-06 Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069) 

53000.058147/2011-16 Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135) 

53900.035797/2015-73 Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214) 

53900.050617/2015-83 Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844) 

53900.045447/2015-15 Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838) 

53900.050637/2015-54 Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695) 

53900.008677/2015-01 Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649) 

53000.003257/2014-93 Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161) 

53900.026027/2014-59 Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143) 

53900.017937/2015-21 Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867) 

53000.069977/2013-31 Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122) 

53000.007107/2013-78 Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390) 

53900.039587/2015-54 Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293) 

53900.004157/2014-31 Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050) 

53000.018567/201 3-21 Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289) 

53000.045037/2013-56 Exposição de Motivos 21 7 2017 MCTIC (0245352) 

53900.007957/2014-11 Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563) 
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53900.047997/2015-79 Exposição de Motivos 1582018 MCTIC (0583656) 

53900.008967/2014-66 Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858) 

53900.048797/2015-33 Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982) 

53900.049257/2015-77 Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323) 

53900.009307/2014-01 Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471) 

53900.055547/2015-50 Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947) 

53000.050217/2012-79 Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854) 

53000.065557/2013-85 Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537) 

53000.068677/2013-34 Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265) 

53900.000757/2014-21 Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287) 

53000.015797/2013-39 Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244) 

53000.031927/2012-08 Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176) 

53000.034057/2003-20 Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430) 

53000.056247/2011-16 Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565) 

53000.005567/2013-61 Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269) 

53000.021797/2014-59 Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398) 

53000.015837/2013-42 Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335) 

53000.003387/2012-64 Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697) 

53000.043077/2012-82 Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429) 

53000.041617/2013-74 Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479) 

53000.058587/2011 -73 Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253) 

53000.006767/2012-51 Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276) 

53000.057527/2011 -33 Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429) 
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53000.039997/2012-04 Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787) 

53900.003577/2014-16 Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278) 

53900.001487/2014-74 Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243) 

53000.014127/2010-52 Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (03721 06) 

53000.071367/2013-05 Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936) 

53000.055757/2011-68 Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350) 

53000.052857/2011 -32 Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660) 

53900.040337/2016-48 Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860) 

53000.013347/2011-40 Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829) 

53900.002457/2015-66 Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460) 

53900.017327/2015-28 Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417) 

53000.055767/2011-01 Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366) 

53000.071647/2013-13 Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505) 

53000.020077/2012-12 Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089) 

53900.046737/2015-86 Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091) 

53000.058117/2011 -18 Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010) 

53900.041797/2015-11 Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240) 

53900.047727/2015-68 Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880) 

53900.049087/2015-21 Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769) 

53900.04761 7/2015-04 Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853) 

53900.050647/2015-90 Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628) 

53000.061897/2013-37 Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494) 

53000.052747/2012-51 Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504) 

53000.056227/2011-37 Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615) 
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53900.017267/2015-43 Exposição de Motivos 7752017 MCTIC (0324162) 

53000.020797/2013-51 Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186) 

53900.017067/2015-91 Exposição de Motivos 77 4 2017 MCTIC (0324130) 

53000.007057/2013-29 Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794) 

53900.042147/2015-84 Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380) 

53000.058137/2011-81 Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420) 

53000.049727/2012-01 Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403) 

53900.021997/2014-68 Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722) 

53900.008337/2014-91 Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146) 

53000.017857/2013-58 Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126) 

53000.049117/2012-08 Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425) 

53000.006807/2013-45 Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586) 

53000.017967/2013-10 Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086) 

53900.009247/2014-18 Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202) 

53000.070507/2013-10 Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809) 

53000.029227/2012-45 Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003) 

53000.041817/2011 -65 Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286) 

53000.000127/2013-18 Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693) 

53000.019647/2013-02 Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048) 

53900.017747/2014-23 Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371) 

53000.068877/2013-97 Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563) 

53000.000307/2014-81 Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080) 

53000.061497/2013-21 Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315) 

53000.062557/2013-23 Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364) 
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53000.005447/2010-11 Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781) 

53900.003257/2014-41 Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852) 

53900.042127/2015-11 Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518) 

53900.041857/2015-97 Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463) 

53000.051427/2012-84 Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461) 

53900.049367/2015-39 Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842) 

53000.047027/2012-74 Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680) 

53lJ00.055907 /2013-03 Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633) 

53900.039719/2015-48 Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247) 

53000.028019/2012-29 Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041) 

53000.048669/2012-91 Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629) 

53900.006389/2014-23 Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128) 

53000.036049/2012-17 Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499) 

53000.007039/2013-47 Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279) 

53000.014269/2012-81 Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695) 

53000.009819/2014-11 Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909) 

53900.041679/2015-02 Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114) 

53000.056639/2012-58 Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144) 

53900.039649/2015-28 Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464) 

53000.015779/2013-57 Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944) 

53900.048239/2015-78 Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927) 

53000.070169/2013-16 Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655) 

53900.017339/2015-52 Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949) 

53000.059219/2013-12- Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288} 
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53900.041939/2015-31- Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 
53000.015829/2013-04- Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 
53000.064009/2013-38- Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 
53000.053969/2012-91- Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481} 
53900.027759/2016-28- Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 
53000.059289/2011-09- Exposição de Motivos 248 2017 MCTIC (0246474} 
53000.041679/2013-86- Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 
53000.046089/2012-69- Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 
53710.000749/2000-15- Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 
53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 
53900.045489/2015-56- Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 
53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 
53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381} 
53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 
53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 
53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111} 
53900.049709/2015-11- Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 
53900.011959/2016-69- Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 
53900.019629/2014-50- Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 
53000.070099/2013-04- Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449} 
53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 
53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695} 
53000.015799/2013-28- Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 
53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 
53000.075619/2013-67- Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 
53900.005039/2014-41- Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141} 
53900.041859/2015-86- Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917} 
53000.060089/2011-91- Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680} 
53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072} 
53000.057909/2011-67- Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 
53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 
53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 
53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699} 
53000.050129/2012-77- Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 
53900.018279/2014-12- Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 
53900.017279/2015-78- Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 
53000.041399/2012-97- Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 
53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 
53900.017059/2015-44- Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 
53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570} 
53900.050709/2015-63- Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 
53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 
53000.070749/2013-11- Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 
53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 
53000.065289/2012-11- Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 
53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 
53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 
53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 
53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287} 
53900.038549/2014-01- Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193} 
53000.001359/2014-74- Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 
53900.011859/2016-32- Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17- Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 
53900.009349/2014-33- Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284) 
53900.007769/2015-66- Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 
53000.059679/2011-71- Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287} 
53000.003089/2010-11- Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 
53000.044199/2011-13- Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 
53000.066549/2011-94- Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 
53000.001639/2012-11- Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719} 
53000.032529/2011-10- Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 
53000.055769/2011-92- Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 
53000.043819/2013-51- Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 
53000.056619/2011-04- Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308} 
53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033} 
53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 
53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 
53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513} 
53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 
53900.050619/2015-72- Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323} 
53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 
53900.048009/2015-17- Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 
53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 
53000.006879/2013-92- Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984} 
53000.058099/2011-66- Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 
53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 
53000.009899/2013-15- Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 
53000.071599/2013-55- Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094} 
53900.016739/2015-41- Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686} 
53900.046389/2015-47- Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 
53000.073739/2012-14- Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291} 
53900.041776/2015-97- Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 
53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 
53000.019200/2010-82- Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 
53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367} 
53000.073920/2013-36- Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706} 
53900.012810/2014-35- Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 
53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 
53000.028900/2013-19- Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 
53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 
53000.036560/2012-19- Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082} 
53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 
53000.033060/2013-06- Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 
53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372} 
53900.041490/2015-10- Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 
53000.059620/2012-63- Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 
53000.058130/2011-69- Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120} 
53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 
53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 
53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 
53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788} 
53000.059330/2011-39- Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856} 
53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 
53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17- Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626} 
53000.019020/2014-24- Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 
53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 
53000.059290/2011-25- Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 
53000.058080/2011-10- Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 
53900.011550/2014-81- Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 
53000.012760/2013-59- Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 
53000.043110/2011-93- Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 
53000.031930/2012-13- Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 
53000.056150/2012-86- Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 
53000.002360/2012-54- Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 
53000.021870/2013-10- Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000} 
53900.036160/2014-13- Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868} 
53000.071350/2013-40- Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 
53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 
53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379} 
53000.059200/2013-68- Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 
53000.056640/2013-63- Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132} 
53000.008640/2012-76- Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 
53900.037910/2015-55- Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533} 
53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 
53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681} 
53000.040750/2013-11- Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 
53000.056380/2012-45- Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 
53900.034780/2015-07- Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 
53000.031940/2012-59- Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090} 
53900.042150/2015-06- Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898} 
53000.055770/2011-17- Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434} 
53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729} 
53900.017950/2015-81- Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 
53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 
53000.027470/2009-23- Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 
53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169} 
53900.007550/2014-86- Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 
53900.016180/2015-59- Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 
53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 
53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938} 
53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 
53000.067110/2011-89- Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 
53900.023980/2014-45- Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085} 
53900.017320/2015-14- Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 
53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749} 
53900.005950/2016-19- Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809} 
53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 
53900.049220/2015-49- Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293} 
53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 
53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 
53900.006330/2014-35- Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 
53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950} 
53900.009140/2014-70- Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540} 
53000.058120/2011-23- Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 
53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03- Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 
53000.027270/2013-57- Exposição de Motivos 712018 MCTIC (0521468) 
53000.071620/2013-12- Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 
53900.000200/2016-51- Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 
53000.005800/2014-97- Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 
53000.070120/2013-63- Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 
53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 
53000.016596/2013-59- Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 
53000.026836/2011-61- Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 
53000.053176/2013-53- Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 
53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 
53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 
53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 
53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 
53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 
53900.024846/2015-42- Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 
53000.063406/2011-21- Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 
53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 
53000.000416/2009-31- Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 
53000.049916/2013-57- Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 
53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 
53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 
53900.055346/2015-52- Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 
53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 
53000.007916/2014-61- Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 
53000.006816/2013-36- Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 
53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 
53900.017286/2015-70- Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 
53000.070736/2013-34- Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 
53900.048776/2015-18- Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 
53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 
53900.020036/2015-17- Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 
53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 
53900.011676/2014-55- Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 
53900.042136/2015-02- Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 
53000.047896/2013-80- Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 
53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 
53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 
53000.003536/2013-76- Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 
53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 
53000.068096/2013-01- Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 
53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 
53900.050256/2015-75- Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 
53000.066606/2013-05- Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 
53900.017136/2015-66- Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 
53000.058466/2011-21- Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 
53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 
53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 
53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 
53900.007846/2015-88- Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 
53900.049346/2015-13- Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 
53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21- Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 
53000.062556/2013-89- Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 
53000.059736/2013-83- Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 
53000.050216/2012-24- Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 
53000.050186/2011-75- Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 
53000.029836/2013-85- Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 
53900.078146/2015-78- Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 
53000.057226/2011-18- Exposição de Motivos 212018 MCTIC (0482777) 
53000.052326/2012-21- Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 
53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 
53000.004356/2012-21- Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 
53900.000766/2016-82- Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 
53900.042116/2015-23- Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 
53900.046836/2015-68- Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 
53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 
53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 
53000.005496/2008-30- Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 
53000.025416/2013-20- Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 
53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 
53000.001866/2009-41- Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 
53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 
53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 
53900.005056/2014-87- Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 
53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 
53000.020796/2013-14- Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 
53000.054986/2012-46- Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 
53000.057916/2011-69- Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 
53900.046846/2015-01- Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 
53900.034546/2015-71- Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 
53900.046496/2015-75- Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 
53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 
53900.020946/2014-19- Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 
53900.029926/2015-94- Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 
53000.061976/2013-48- Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 
53900.015016/2015-24- Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 
53000.070516/2013-19- Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 
53000.031936/2012-91- Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 
53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 
53900.061306/2015-40- Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 
53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 
53000.058076/2011-51- Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 
53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 
53000.011716/2013-21- Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 
53000.068456/2013-66- Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 
53000.024276/2012-91- Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 
53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 
53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 
53000.057706/2012-51- Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 
53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 
53000.046516/2011-28- Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 
53000.047886/2011-82- Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 
53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90- Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 
53000.007056/2013-84- Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082} 
53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 
53000.063176/2012-81- Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 
53000.075026/2013-09- Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 
53000.043084/2012-84- Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 
53000.026544/2011-29- Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 
53000.064284/2010-17- Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344} 
53000.024854/2013-71- Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 
53000.058104/2011-31- Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 
53000.041034/2013-43- Exposição de Motivos 629 2017 MCTIC (0303205) 
53000.029374/2013-04- Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 
53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096} 
53000.057044/2013-09- Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 
53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 
53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851} 
53900.036274/2015-44- Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 
53900.003524/2015-60- Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 
53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 
53900.039554/2015-12- Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456} 
53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608} 
53000.000634/2013-51- Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137} 
53000.057704/2012-62- Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 
53000.016594/2013-60- Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 
53900.017294/2015-16- Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 
53000.056644/2011-80- Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523} 
53000.047754/2013-12- Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 
53900.007754/2014-17- Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107} 
53000.049664/2012-85- Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268} 
53000.065174/2012-26- Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 
53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 
53000.031924/2012-66- Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 
53000.014914/2013-47- Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358} 
53000.021334/2013-14- Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196} 
53900.002094/2014-88- Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 
53900.003474/2014-31- Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 
53000.056194/2013-97- Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 
53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 
53000.057904/2011-34- Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688} 
53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720} 
53000.039604/2007-97- Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 
53000.057914/2011-70- Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450} 
53000.069974/2013-05- Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 
53000.003804/2013-50- Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 
53900.003004/2014-76- Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793} 
53900.048244/2015-81- Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 
53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 
53000.062554/2013-90- Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 
53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607} 
53000.007034/2013-14- Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031} 
53000.007674/2014-13- Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 
53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770} 
53000.056954/2012-85- Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 
53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 
53000.031934/2012-00- Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 
53000.046474/2012-14- Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 
53900.014134/2015-15- Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 
53900.034554/2015-18- Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 
53000.057214/2011-85- Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 
53000.067714/2013-97- Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 
53000.062334/2013-66- Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 
53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 
53000.059284/2011-78- Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 
53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 
53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 
53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 
53000.056644/2012-61- Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168} 
53000.069884/2013-14- Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 
53000.027624/2012-82- Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163} 
53000.008174/2012-29- Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 
53000.058924/2012-11- Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677} 
53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 
53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643} 
53900.049094/2015-22- Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 
53000.016594/2013-60- Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 
53000.013444/2010-51- Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 
53000.045554/2013-25- Exposição de Motivos 812018 MCTIC (0523079) 
53900.048224/2015-18- Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434} 
53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590} 
53000.018934/2013-97- Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368} 
53900.011474/2014-11- Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150} 
53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790} 
53000.008854/2012-42- Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80- Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51- Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70- Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/20 12-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 

53000.052465/2011-73- Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002- 12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57- Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

24 

Relatório devolvidos Casa Civi l. (4325770) SEI 53000.055907/2013-03/ pg. 230 



53000.051425/2012-95- Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47- Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 ---Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 ---Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 -- - Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 ---Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014- 19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012- 13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 -- -Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 ---Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011- 12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 ---Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/20 14-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012- 19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 ---Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 ---Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19- Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20- Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79- Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99- Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12- Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10- Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18- Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33- Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30- Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 -Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011- 16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10- Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 -Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17- Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40- Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86- Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12- Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013- 18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30- Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47- Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67- Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16- Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42- Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23- Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24- Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011- 11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 

53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94- Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06- Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014- 15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43- Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71- Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16- Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34- Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40- Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 -Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11- Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11- Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04- Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 -Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14- Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27- Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29- Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02- Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14- Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88- Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37- Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015- 15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61- Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19- Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18- Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011- 10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/ 2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 

Att, 

Luciana Silveira Teixeira 
Assessora 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil - Presidência da República 
(61) 3411-3426 
luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

28 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325770) SEI 53000.055907/2013-03/ pg. 234 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secr etaria de Radiodifusão 
Dep·artamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária 

DESPACHO 

Processo n!l: 53000.05590712013-03. 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana. 

Assunto: Minuta de Exposição de M_otivos. 

1. Considerando a devolução do processo· pela Casa Civil da Presidência 
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo 
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a 
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição 
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis. 

~~ ED 
elev6nfca 

~~ ED 
~lt•r6n!Q 

~~!! ED 
t-ft:lr6~ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Viima de Fatima Alvar~nga 
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 
09/07/2019, as 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8 .539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, 
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e 
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8 .539, de 8 de outubro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do 
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário 
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 12, do Oecreto nº 8 .539, de 
8 de outu bro de 2015 . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m ctic. g o v. br/verifica. h tm I. informando o código verificado r 
4350164 e o código CRC BCOSB6E3 . 
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Minutas e Anexos 

MINUTA 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055907/2013-03, 
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural Professora 
Elzita Santana, inscrita no CNPJ nº 03.025.573/0001-68, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Nerópolis, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice 
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio 
da Nota Técnica nº 1570/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à 
renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste Órgão nº 
923/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJ UR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência , 
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 741, de 06 de 
maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 . 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir 
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 
3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Referência: Processo nº 53000.0559 07/2013-03 SEI nº 4350164 
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EM n2 00779/2019 MCTIC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.055907/2013-03, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural Professora Elzita Santana, inscrita no CNPJ n° 
03.025.573/0001-68, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nerópolis, estado de Goiás, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1570/2014/CGRC/DEAA/SCE­
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica deste 
Órgão no 923/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC no 741, de 06 de maio de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Gqbinete do Ministro 

Coordenação-Gera l do Gabinete do Ministro 

OFÍCIO N11 36312/2019/CGGM/GM/MCTIC 

Ao Senhor 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais- SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo 
nº 53000.055907/2013-03. 

Senhor Subchefe, 

Conforme disposto no Decreto nQ 3.714, de 03 de janeiro de 2001, 
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão. 

~~~ ~ 
~Jet,t6tdQ 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14 
(horário oficial de Brasília}, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8 .539. de 8 de outubro de 2015 . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http: Usei. m c ti c. g o v. brlverifica. htm I. informando o código verificado r 
4689076 e o código CRC 40212019. 

Refer~ncla: Processo n° 53 000.055907/2013·03 SEI n• 4689076 
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